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Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

Consulte o FOLHETO DE TAXAS

O Precario completo da Caixa Geral de Depdésitos, contém o Folheto de Comissdes e Despesas (que incorpora
os valores maximos de todas as comissdes bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de
Taxas de Juro (que contém informacao relativa as taxas de juro representativas).

O Precério pode ser consultado nos balc@es e locais de atendimento ao publico da Caixa Geral de Depdsitos, e
em www.cgd.pt.

O Folheto de ComissGes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precario elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.
A informacé&o sobre as condicbes de realizacdo das operacfes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.°
220/94, de 23 de Agosto.


https://www.cgd.pt/Precario/Documents/Folheto-Completo-Taxas-Juro.pdf

(S‘:) Caixa Geral de Depositos

FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

INFORMACAO GERAL Reclamacoes
Fundo de Garantia de Depésitos
INFORMACAO COMPLEMENTAR |Datas - Valor
1 CONTAS DE DEPOSITO 9 CONTAS DE DEPOSITO
1.1. Depésitos a ordem 9.1. Depdsitos a ordem
1.2. Outras modalidades de depésito 9.2. Outras modalidades de depodsito
2 OPERACOES DE CREDITO 10 OPERACOES DE CREDITO
2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios  10.1. Linhas de crédito e contas correntes
2.2. Crédito pessoal 10.2. Descobertos bancarios
2.3. Crédito automoével 10.3. Outros créditos

2.5. Descobertos bancarios
2.6. Outros créditos a particulares

3 CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO 11 CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO
3.1. Cartbes de crédito 11.1. Cartbes de crédito
3.2. Cartbes de débito 11.2. Cartbes de débito
3.3. Outros cartbes 11.3. Outros cartbes
3.4. Operacdes com cartdes 11.4. Operacbes com cartdes
3.5. Outros servicos com cartbes 11.5. Outros servicos com cartbes
4 CHEQUES 12 CHEQUES
4.1. Requisicdo e entrega de modulos de cheques 12.1. Requisicéo e entrega de mdédulos de cheques
4.2. Outros servicos com cheques 12.2. Outros servicos com cheques
5 TRANSFERENCIAS 13 TRANSFERENCIAS
5.1. Ordens de transferéncia 13.1. Ordens de transferéncia
5.2. Outros servicos com transferéncias 13.2. Outros servicos com transferéncias
6 COBRANCAS 14 COBRANCAS
6.1. Cobranca de efeitos comerciais 14.1. Cobranca de efeitos comerciais
6.3. Outros servicos com cobrancas 14.2. Emissao de instrucdes de cobranca (credor)

14.3. Outros servicos com cobrancas

7 PRESTACAO DE SERVICOS 15 PRESTACAO DE SERVICOS
7.1. Compra e venda de notas estrangeiras 15.1. Compra e venda de notas estrangeiras
7.2. Garantias prestadas 15.2. Garantias prestadas
7.3. Outros servicos 15.3. Outros servicos
8 OPERACOES COM O ESTRANGEIRO 16 OPERACOES COM O ESTRANGEIRO
8.1 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro 16.1. Remessas documentarias

16.2 . Créditos documentarios
16.3 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro
16.4 . Outras operacoes sobre o estrangeiro

Consulte a PARTE Il. FOLHETO DE TAXAS DE JURO



https://www.cgd.pt/Precario/Documents/Folheto-Completo-Taxas-Juro.pdf
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INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacdes

Para a rececgéo e resolucao de reclamacdes, contacte:

(Servico de reclamagdo e apoio ao cliente)
Espacgo Cliente
Av. Jodo XXI, n° 63 1000-300 Lisboa
Telefone: 707 24 24 24 | 217 900 790
https://ws.cgd.pt/espaco-cliente/contactos/contactos.asp

Qualquer reclamacdo pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancaria do Banco de
Portugal:

Banco de Portugal
Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depdésitos

Os depositos constituidos na Caixa Geral de Depdsitos beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo
Fundo de Garantia de Depdsitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depésitos por razdes
diretamente relacionadas com a sua situacao financeira.

O Fundo de Garantia de Depdésitos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000 Euros por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndao em Portugal e para os depdsitos expressos em
moeda nacional ou estrangeira.

No calculo do valor dos depdsitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de
depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituigdo, incluindo os
juros; o saldo dos depésitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em Euros, ao cambio da
referida data, tendo como referéncia as taxas cambiais de “fixing” do BCE publicadas nessa data.

O reembolso devera ter lugar no prazo maximo de 7 dias, relativamente a uma parcela até 10.000 euros, e
no prazo maximo de 15 dias Uteis, relativamente ao remanescente até 100.000 euros, a contar da data em
que os depositos se tornarem indisponiveis, podendo o Fundo em situages excecionais e relativamente a
casos individuais solicitar ao Banco de Portugal uma prorrogagdo daquele prazo, por periodo ndo superior a
10 dias Uteis.

Para informagdes complementares consulte os enderecos www.clientebancario.bportugal.pt/ e www.fgd.pt



https://ws.cgd.pt/espaco-cliente/contactos/contactos.asp
http://www.clientebancario.bportugal.pt/
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INFORMA(;AO COMPLEMENTAR (INDICE)

Datas - Valor

Operacdes Bancarias | Data-valor Data de Disponibilizacéo Observagtes

Dep6sitos (1)
Numerério Balcdo D Imediata
ATS com conferéncia automatica
- em dia util D Imediata Q)
- em dia ndo util D+1 Dia util seguinte 2)
Cheques e Balcdo
outros valores - sobre a propria instituic&o D Imediata
- sobre outra instituicdo (Visados) D Imediata
- sobre outra instituicdo D+2 2° dia util
ATS com conferéncia automatica D+2 2° dia util
Entregas para depésito (1)
Numerério Balcédo D+1 Dia util seguinte
ATS sem conferéncia automatica D+1 Dia util seguinte
Cheques e Balcdo
outros valores - sobre a propria instituic&o D+1 Dia (til seguinte
- sobre outra instituicéo (Visados) D+1 Dia util seguinte
- sobre outra instituicdo D+2 2° dia util
ATS sem conferéncia automatica D+2 2° dia util
Operacdes de pagamento (incluindo transferéncias, débitos diretos, instrumentos de pagamento)
Internas (entre contas da mesma instituicéo) D Imediata
Transferéncia a Crédito SEPA + (nacionais)
- urgentes D No dia util 2
- normais D+1 Dia util seguinte 3)
Transferéncias a Crédito SEPA + (estrangeiro)
- urgentes D Imediata 2
- normais D+1 Dia util seguinte ?3)
Transferéncias Nao SEPA + D+2 2° dia atil @]
Movimentacao de contas de deposito
Contas com Constitui¢do / Reforgo D Imediata
caderneta e Mobilizag&o antecipada D Imediata
contas com Reembolso no vencimento D Imediata
extracto . . .
Pagamento de juros remuneratorios D Imediata
Pagamento de juros remuneratorios D Imediata (5)
Operacdes de desconto
Desconto de Efeitos D+2 2° dia util
Legenda: D: Dia de realizag&o da operag&o/ D+1: Dia Util seguinte/ D+2: 2° dia Util
ATM: Terminais automaticos / ATS: Servi¢o Caixautomatica
Nota (1)
Nao sao considerados depoésitos bancarios as entregas de valores ao balcdo, em terminais automaticos que nao disponham de
possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres nocturnos ou diurnos, com rendncia, por parte de quem entrega esses
valores, a conferéncia imediata pelo depositario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras entregas em que ndo se
verifique a sua conferéncia imediata pelo depositario. Nestes casos, as entregas ou recolha de valores passam a ser consideradas
depositos apds conferéncia e certificacéo pela IC, devendo esta conferir e certificar as entregas ou a recolha de valores no mais
curto lapso de tempo, n&o superior a vinte e quatro horas, salvo em situa¢des excecionais.
Nota (2) SEPA + Nacionais urgentes executadas até as 13h00. SEPA + para o estrangeiro urgentes executadas até as 10h45.
Nota (3) Estas transferéncias poderéo, sempre que possivel ou em determinadas condigdes, ser executas no proprio dia.
Nota (4) Neste item consideram-se transferéncias: para bancos do Espago Europeu (EE) que ndo reinam os requisitos obrigatorios para as

Transferéncias SEPA +; para bancos ndo aderentes ao servico SEPA; destinadas ao EE e em moeda estrangeira (ME);
destinadas ao resto do mundo expressas em EUR ou ME. Nas transferéncias em ME a data de disponibilizag&o dos fundos na
conta do cliente varia de acordo com os intervenientes na transferéncia.

Nota(5) Conta Extracto, Conta Extracto Emigrante, Conta Caderneta, Conta Caderneta Emigrante, Conta CaixaCaderneta, Conta
CaixaCaderneta Emigrante, Conta CaixaCrescer Extracto, Conta CaixaCrescer, Conta CaixaJovem Extracto e Conta CaixaJovem,
Contas Oferta CaixaEmpresas e Conta Caderneta Condominio.

Dever de Informacéo
[Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 18/2007, do Decreto-Lei n.° 317/2009 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:
Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou depdsito se tornam efetivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se inicia a
eventual contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de depésito.
Data de disponibilizagcdo: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder & movimentagdo dos fundos depositados na sua conta de
depositos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagéo desses fundos.
Dia util: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento (entre as 8h30 e as 15h)]




Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

& Caixa Geral de Depositos

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)
1.1. Depésitos a ordem

Comissdes Acresce
Imposto
@)
Contas com caderneta e contas com extrato (2)

— Em euros e moeda estrangeira constituidas por Residentes, Nao Residentes e Emigrantes

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comissdo de manutengédo de conta a ordem com caderneta e conta a ordem com extrato (3)

Cobranca mensal

« Conta Extracto, Conta Extracto Emigrante, Conta Caderneta, Conta Caderneta Emigrante,Conta CaixaCaderneta,
Conta CaixaCaderneta Emigrante

Comissdo de manutencao de conta a ordem €4,95 €59,40 IS 4%
Contas com solu¢do multiproduto Conta Caixa Isento Isento --
Contas a ordem com domiciliagéo de rendimento e um cartdo de débito e
um cartéo de crédito, ambos com utilizagdo nos Gltimos 3 meses.
Contas a ordem de jovens até 25 anos, uni-tituladas. Isento Isento -
Contas a ordem de clientes com idade até 25 anos titulares do
Megacartdo Jovem.
Contas a ordem uni-tituladas por estudantes universitarios com idade igual
ou superior a 26 com cartdo Caixa IU-Institutos e Universidades ou Caixa € 2,00 € 24,00 IS 4%
Académica Estudante associado.
Contas a ordem uni-tituladas por docentes ou funcionarios universitarios
com cartdo Caixa |U-Institutos e Universidades associado.
Contas a ordem uni-tituladas por docentes ou funcionarios universitarios
com cartdo Caixa |U-Institutos e Universidades e cartdo Caixa Classic (s/ €4,00 € 48,00 IS 4%
Programa de Lealdade) ou cartdo Caixa ITIC associados.
Contas a ordem cujo somatério dos rendimentos domiciliados seja de valor
inferior a uma vez e meia o salario minimo nacional (1,5 x SMN), em que o
1° titular tenha idade igual ou superior a 65 anos e desde que cada um dos
titulares tenha Patriménio Financeiro com saldo médio igual ou inferior a Isento Isento - (5)
20.000 Euros ainda que este saldo corresponda ao somatério das
aplicag@es financeiras associadas a todas as contas de depdsitos a ordem
em que é titular.

2. Comissdo de manutengdo da Conta de Servigos Minimos Bancarios (com

suporte caderneta ou extrato)
Comissé&o de manutencdo de conta de Servicos Minimos Bancarios 0,34 € 4,08 € IS 4% (6)
Contas de Servigos Minimos Bancérios com crédito de salario, penséo ou

Outras
condicdes

Euros (Min/Max) | Valor Anual

Isento Isento - 4)

Isento Isento -

€2,80 € 33,60 IS 4%

= e PN . Isento Isento - (6)
prestacao social inferior ao Saléario Minimo Nacional.
3. Comissao de manutenc¢do da Conta Base Extrato e Conta Base Caderneta €5,00 [ Mensal € 60,00 IS 4% (7)
4. Comissao de manutengdo de conta de Advogados e Solicitadores Isento Isento --
5. Comissdo de manutengao de Conta Pacote (Solugdes Multiproduto) (8)

1. Conta Caixa
» Conta Caixa S

com bonificagdo | €320 | Mensal | €38,40 | S 4% (9)
sem bonificag&o | €495 | Mensal | €59,40 | ° (10)
» Conta Caixa M
com bonificacéo - Estudantes Universitarios com idade inferior a 26 anos Isento Isento --
gozn:5 gﬁgglcagao Estudantes Universitarios com idade igual ou superior €200 | Mensal €24,00 (11)
com bonificag&o - Clientes com idade inferior a 26 anos €2,00 | Mensal € 24,00 1S 4%
com bonificagéo - Docentes e Funcionarios Universitarios €4,00 | Mensal €48,00 (11)
com bonificagéo €4,00 | Mensal € 48,00 (9)
sem bonificagdo €6,00 | Mensal €72,00
» Conta Caixa L (Comercializagdo suspensa a partir de 01/01/2021)
com bonificag&o [ €7,00 | Mensal | €84,00 [ o0 9)
sem bonificagdo | €9,00 | Mensal | €108,00 | ’
« Conta Caixa Azul
Cliente Caixa Azul com bonificagéo €5,00 | Mensal € 60,00 IS 4% (9)
Cliente Caixa Azul sem bonificagéo €7,00 | Mensal € 84,00 9
sem bonificagdo €14,00 | Mensal € 168,00 IS 4% (9)
» Conta Caixa Platinum €12,00 | Mensal € 144,00 (12)
2. Pacote Caixa €4,00 | Mensal € 48,00 (13)
6. Informac&o sobre depésitos
» Comprovagao de saldos € 0,50 -- IVA 23% (14)
» Comprovagdo de movimentos € 3,50 - IVA 23% (15)
* Abonag&o de assinatura €4,40 - IVA 23% PO'_' cada
assinatura
Por titular/
7. Alteracéo de titularidade (titular/autorizado) autorizado e
por conta
(16) (17)
» Contas Base Extrato e Contas Base Caderneta Isento -- --
+ Contas de Servigos Minimos Bancarios e Conta de Servigos Minimos
. Isento - - (6)
Bancarios Extrato
* Restantes contas €9,00 - IS 4%
8. Declaracdes de titularidade €10,00 - IVA 23% por
declaracdo
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& Caixa Geral de Depositos

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)
1.1. Depésitos a ordem (continuagao)

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

Comissdes Acresce

Outras
i ) Imposto v
Euros (Min/Max) | Valor Anual ) condicBes

9. Levantamento de numerério ao balcédo \ €4,95 ‘ ‘ IS 4% (18)
10. Emisséo de Extratos
» Extrato Global, Extrato de Instrumentos Financeiros e Extrato de Conta GAT
Mensal Isento -- - Por emisséo
+ Extrato de Contas a Ordem
Mensal Isento -- - Por emissédo
Quinzenal, semanal, diario
com emisséo digital €0,50 - IVA 23% | Por emissédo
com emisséo postal €2,00 -- IVA 23% | Por emissédo

+ Cépias de extratos €12,00 - IVA 23% | Por extrato
11. Cadernetas

» Emisséo de caderneta Gratuito - -- Por t(a:z;)ssao

* Emissdo de 2.2 via de caderneta € 10,00 - 1S 4%

* Atualizagdo de caderneta ao balcao €2,00 - IS 4% Por ?zmol)ssao
12. Dep6sitos de notas ao balcao e servigo Caixautomaética Gratuito - --

13. Depositos de moeda metalica ao balcédo

» superior a 25 e inferior a 100 moedas €2,50 - IS 4% (21)

» igual ou superior a 100 moedas € 5,00 - IS 4% (22)
Contas de depositos necessarios - contas de depositos obrigatorios, de consignagao de rendas de casa, de objetos e
de sinistrados
- Em euros e moeda estrangeira constituidas por Residentes, Nao Residentes e Emigrantes
Comissdes durante a vigéncia do contrato
1. Comissdo de manutencéo de conta a ordem ‘ Isento Isento --

2. Comissfes por servigos associados a contas de depésitos obrigatérios, de consignagéo de rendas de casa, de 23
objetos e de sinistrados (@3)
Aplica-se o precario dos pontos 5, 6, 7 e 12 das contas com caderneta e com extrato.

Nota (1)

Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)

IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Suspensao da comercializagdo de Contas com caderneta, com excegao de contas de SMB, a partir de 01/06/2017.

Incluindo as contas que estdo indisponiveis com vista a habilitacdo de herdeiros.

Domiciliagdo de Rendimento - Contas de depdsitos a ordem com rendimento domiciliado com pelo menos dois créditos de
vencimento/reforma/penséo/prestagdo da seguranga social (cédigos SALA,PENS, BECH, BENE ou SSBE) nos ultimos 3 meses
ou, pelo menos, um crédito dos referidos anteriormente, no dltimo més.

Domiciliagdo de Rendimento - Contas de depdsitos & ordem com rendimento domiciliado com pelo menos dois créditos de
vencimento/reforma/penséo/prestacéo da seguranca social (codigos SALA,PENS, BECH, BENE ou SSBE) nos ultimos 3 meses
ou, pelo menos, um crédito dos referidos anteriormente, no dltimo més. A isen¢éo aplica-se somente se pelo menos um dos
rendimentos for penséo ou reforma.

Patriménio Financeiro - Para este valor é considerado o somatério das aplicagfes financeiras associadas a todas as contas de
depositos & ordem de cada titular(*). (*) Para o célculo do Patriménio Financeiro consideram-se as seguintes aplicacdes
financeiras: depdsitos a prazo, depdsitos de poupanca, depdsitos classificados como produtos financeiros complexos, obrigacdes
emitidas pela Caixa e fundos geridos pela Caixagest, Fundger e CGD Pensdes. Ficam excluidos os saldos médios existentes nas
contas de Depésito a Ordem. Nas contas em moeda estrangeira o contra-valor em euros € apurado tendo por base a taxa de
cambio fixing no ultimo dia do més a que diz respeito o apuramento do Patriménio Financeiro.

Conta SMB nos termos do Decreto-Lei n°® 27-C/2000, de 10 de Margo, alterado pela Lei n.° 19/2011, de 20 de maio, pelo Decreto-
Lei n°® 225/2012, de 17 de Outubro, pela Lei n° 66/2015, de 6 de Julho, pelo Decreto-Lei n.° 107/2017, de 30 de agosto e pela Lei
n° 21/2018, de 8 de maio. A Conta SMB esta disponivel em dois produtos, consoante o tipo de suporte da Conta: Conta de
Servicos Minimos Bancérios, com suporte caderneta e Conta de Servicos Minimos Bancérios Extrato, com suporte extrato.
Caracteristicas comuns aos dois produtos:

CondicOes de acesso - ser particular e ndo ser titular de contas de depdsito & ordem ou ser titular de uma Gnica conta de
deposito a ordem a converter em conta de servigos minimos bancarios;

Sem prejuizo desta condi¢é@o de acesso, a pessoa singular que seja titular de outra conta de depdsito a ordem pode aceder aos
servigos minimos bancarios desde que um dos contitulares da conta de servigos minimos bancéarios seja uma pessoa singular
com mais de 65 anos ou dependente de terceiros. Considera-se dependente de terceiros o cliente que apresente um grau de
invalidez permanente, devidamente comprovado pela entidade competente, igual ou superior a 60%.

Em caso de contitularidade de conta de servigos minimos bancarios com uma pessoa singular com mais de 65 anos ou
dependente de terceiros, a pessoa singular com menos de 65 anos ou que nédo seja dependente pode continuar a aceder
individualmente a conta de servigos minimos bancarios (continua préxima pagina).

Caixa Geral de Depositos, SA Contas de Dep6sito / Particulares - Pag. 2 /4



& Caixa Geral de Depositos

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)
1.1. Depésitos a ordem (continuagao)

Nota (6)
(cont.)

Nota (7)

Nota (8)
Nota (9)

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

Meios de movimentagdao - cartdo de débito, movimentagdo da conta através da rede internacional de caixas automaticos, do
servigo Caixadirecta online e em Agéncias da Caixa;

Realizacéo das seguintes operag8es bancérias: depodsitos, levantamentos, pagamentos de bens e servigos, débitos diretos e
transferéncias.

Montante - sem minimo de abertura;

Outras condigdes:

1. Conta ndo remunerada;

2. CondigBes de manutengéo:

a) A inexisténcia de outra conta de depdsito @ ordem numa instituico de crédito em Portugal, que lhe permite utilizar os servigcos
enumerados na alinea a) do n° 2 do artigo 1° do Decreto-Lei n® 27-C/2000, salvo nos casos previstos nos n°s 3 e 4 do artigo 4° B
desse diploma legal;

b) A realizagdo de, pelo menos, uma operacédo de pagamento (enumeradas na subalinea iv) da alinea a) do n° 2 do artigo 1° do
Decreto-Lei n® 27-C/2000, de 10 de marco, na sua redacao atual) a cada 24 meses consecutivos;

c) A prestacéo de informacdes corretas no que respeita aos requisitos de acesso a conta de servicos minimos bancarios;

d) Residéncia legal na Uniéo Europeia, ndo se tratando de consumidor sem domicilio fixo ou requerente de asilo ao abrigo da
Convencéo de Genebra de 28 de Julho de 1951, relativa aos Estatutos dos Refugiados e dom respetivo Protocolo de 31 de
janeiro de 1967, bem como de outros tratados internacionais;

e) A utilizacéo da conta de modo ndo incompativel com as finalidades da lei.

3. A Caixa podera resolver o contrato de depésito, com fundamento num dos motivos indicados no ponto anterior.

4. No caso da pessoa singular ser titular de conta de depdsito a ordem na Caixa e pretender aderir aos servicos minimos
bancérios, a adesdo operara através da converséo direta dessa conta em conta de servigos minimos bancarios.

5. Caso o titular venha a solicitar a substituicdo de cartdo de débito antes de decorridos 18 meses sobre a data da respetiva
emissédo, serdo devidos os montantes habitualmente cobrados pela Caixa por tal emissdo, a menos que a validade do cartédo seja
inferior a este prazo ou se a causa da substituicdo for imputavel & Caixa.

6. Em caso de utilizacéo de servigos néo incluidos nos Servigcos Minimos Bancérios, serdo devidas as comissdes previstas no
precario da Caixa.

Conta Base Extrato e Conta Base Caderneta criadas de acordo com as boas praticas recomendadas na Carta-Circular n.°
24/2014 do Banco de Portugal, com as seguintes caracteristicas:
- Acessivel a pessoas singulares, maiores de idade, sem limitagdes de nimero maximo, no sistema ou no banco;
- Com "comissdo de manutencéo da Conta Base" com preco Unico para o conjunto de servigos incluidos;
- Servigos incluidos:
1. Manutencé&o, gestéo e titularidade de conta;
2. Um cartdo de débito isento de comisséo por disponibilizacéo de um cartdo de débito;
3. Acesso ao Caixadirecta;
4. Trés levantamentos de numerario ao balcdo isentos por més;
5. Transferéncias a crédito intrabancérias (Caixa-Caixa) gratuitas.

Conjunto de produtos e servicos com uma mensalidade fixa. Nao aplicavel a contas em moeda estrangeira.

Critérios de bonificagdo das Contas Caixa S, M e L:

1. Domiciliagdo de Rendimento* e Compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com cartdo de débito, débito
diferido e/ou crédito associados a uma conta & ordem na qual se efetuou a adeséo a uma Conta Caixa ou 2. Duas ou mais
cobrangas SEPA-DD efetuadas com sucesso nos ultimos trés meses e Compras de valor igual ou superior a 50€ por més
efetuadas com cartéo de débito, débito diferido e/ou crédito associados a uma conta a ordem na qual se efetuou a adesdo a uma
Conta Caixa.

Critérios de bonificagdo da Conta Caixa Azul:

- Cliente Caixa Azul com bonificac&o: 1.Cliente Caixa Azul com Domiciliacdo de Rendimento* e Compras de valor igual ou
superior a 50€ por més efetuadas com cartées de débito, débito diferido e/ou crédito associados a uma conta a ordem na qual se
efetuou a ades&o a uma Conta Caixa ou 2.Cliente Caixa Azul com Duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com sucesso
nos ultimos trés meses e Compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com cartdes de débito, débito diferido e/ou
crédito associados a uma conta a ordem na qual se efetuou a adesdo a uma Conta Caixa.

- Cliente Caixa Azul sem bonificacéo: 1. Cliente Caixa Azul (que ndo cumpre critérios de bonificacdo) ou 2. Outros Clientes
(exceto clientes Platinum) com Domiciliagdo de Rendimento e Compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com
cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito associados a uma conta a ordem na qual se efetuou a adesdo a uma ContaCaixa
ou 3. Outros Clientes (exceto clientes Platinum) com Duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com sucesso nos ultimos trés
meses e Compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito
associados a uma conta a ordem na qual se efetuou a adesé@o a uma Conta Caixa.

- Sem bonificacdo: Outros Clientes (exceto clientes Platinum) que ndo cumprem critérios de bonificagéo.

Critérios de bonificagdo das Contas Caixa S, M, L e Azul para clientes residentes no estrangeiro:

No caso de Clientes Residentes no Estrangeiro, o critério de bonificacdo consiste na realizagdo de compras de valor igual ou
superior a 50€ por més efetuadas com cartdo de débito, débito diferido e/ou crédito associados a uma conta a ordem na qual se
efetuou a ades&@o a uma Conta Caixa.

* Conceito de Domiciliagdo de Rendimento: — contas de depdsitos a ordem com rendimento domiciliado com pelo menos dois
créditos de vencimento/penséo/prestacéo da seguranca social (cddigos SALA,PENS, BECH, BENE ou SSBE) nos ultimos 3
meses ou, pelo menos, um crédito dos referidos anteriormente no Gltimo més.
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Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

& Caixa Geral de Depositos

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depésitos a ordem (continuagao)

Nota (10) Aplicavel a:
- Contas Caixa S subscritas até 23/09/2018 sem cartédo de débito associado;
- Contas Caixa S subscritas apds 23/09/2018 com cartdo de débito associado e 1. sem domiciliagdo de rendimento e sem
compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com cartdo de débito, débito diferido e/ou crédito associados a uma
conta a ordem na qual se efetuou a adesdo a uma Conta Caixa ou 2. sem duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com
sucesso nos ultimos trés meses e sem compras de valor igual ou superior a 50€ por més efetuadas com cartéo de débito, débito
diferido e/ou crédito associados a uma conta & ordem na qual se efetuou a adeséo a uma Conta Caixa.

Nota (11) Universitarios com conta DO uni-titulada e cartdo Caixa |U-Institutos e Universidades ou Caixa Académica Estudante associado.

Nota (12) Para clientes Caixa Platinum.

Nota (13) Isencéo da comisséo de manutencéo de conta na conta a ordem associada ao Pacote Caixa.

Comercializagao suspensa a 06/04/2017.

Nota (14) Comisséo cobrada por conta.

Nota (15) Comissé&o cobrada por conta/més, aplicando-se a impresséo em papel ou envio digital.

Nota (16) Para o efeito, entende-se por autorizado qualquer pessoa, que ndo o titular, com poderes de movimentagdo da conta (exemplos:
tutores, curadores, procuradores, administradores legais de bens, representantes voluntarios a quem o cliente tenha atribuido
poderes de movimentagao).

Nota (17) Esta comisséo é aplicada por cada um dos titulares/autorizados a inserir, bem como por cada uma das contas a alterar.

A comisséo sera igualmente cobrada, por cada um dos titulares existentes na conta, sempre que for solicitada a alteracéo da
ordem dos titulares.
A comissédo néo sera cobrada quando o cliente solicita a remogao/desvinculagéo da situagéo de interveniente na conta como
titular ou autorizado.

Nota (18) Isento quando se verifique:
- manifesta incapacidade do cliente para a utilizagao de dispositivos automaticos (ex. clientes invisuais, analfabetos);
- a auséncia ou avaria de todos os equipamentos de ATS/ATM afetos & agéncia, para clientes na posse de cartdo de débito
associado a conta;
- Levantamento com apresentagdo de cheque;
- levantamento de numerdrio em conta a ordem com suporte caderneta que cumpra cumulativamente as seguintes condi¢des: (a)
o 1.° titular tenha idade igual ou superior a 65 anos; (b) o cliente que efetua o levantamento tenha cartéo de débito; (c) o
somatério dos rendimentos domiciliados na conta (*) seja de valor inferior a 1,5 vezes o salario minimo nacional (1,5 x SMN); (d)
cada um dos titulares tenha Patriménio Financeiro com saldo médio igual ou inferior a 20.000 Euros. A isenc¢éo ¢ aplicada até 2
levantamentos de numerario por més/por conta;
- levantamento de numeréario em Conta Base Caderneta e conta Base Extrato (até 3 levantamentos de numerario por més);
- levantamento de numerario em Conta SMB caderneta e conta SMB extrato;
(*) Para o apuramento do somatério dos rendimentos domiciliados na conta considera-se o valor mais baixo dos rendimentos
totais mensais verificados nos Ultimos 3 meses, anteriores ao més em que ocorre o levantamento.

Nota (19) Inclui cadernetas de depésitos a ordem, a prazo e de poupanca (inclui cadernetas Caixapostal).
Nota (20) N&o aplicavel quando se verifique:
- auséncia e/ou avaria de ATS e atualizadora;
- manifesta incapacidade do Cliente para a utilizagdo de dispositivos automaticos (ex. clientes invisuais, analfabetos);
- operagao/transacéo ao balcdo sempre que esta seja geradora de movimentos na conta e ndo encadeie automaticamente para a
atualizacéo de caderneta.

Nota (21) A cobranca é efetuada ao depositante, por débito em conta ou por caixa, se o depositante néo for cliente Caixa. Nos casos em
que seja solicitado, pelo mesmo cliente, mais do que um depésito inferior ou igual a 25 moedas por dia, numa determinada conta,
a comissao aplica-se em fungdo do nimero acumulado de moedas depositado nesse dia, nessa conta.
Gratuito para clientes com Contas Caixa M, Caixa L, Caixa Azul e Caixa Platinum, desde que o depoésito de moeda metélica seja
efetuado na respetiva conta de Depositos a Ordem.
Gratuito para depdésitos em moeda metélica efetuados na Conta de Servicos Minimos Bancarios ou na Conta de Servigos
Minimos Bancéarios Extrato.

Nota (22) Comisséo cobrada por cada mdultiplo de 100 moedas. A cobranca é efetuada ao depositante, por débito em conta ou por caixa, se
o depositante n&o for cliente Caixa. Gratuito para depdsitos em moeda metalica efetuados na Conta de Servigos Minimos
Bancérios ou na Conta de Servicos Minimos Bancérios Extrato.

Nota (23) Contas de depdsitos necessarios: A cobranca das comissdes por servicos associados a contas de depdsitos obrigatérios, de
consignacgado de rendas de casa, de objetos e de sinistrados ser& efetuada por caixa ou por débito noutra conta a ordem indicada
no pedido de prestacado de servigos pelo cliente.

1.2. Outras modalidades de deposito

Comissdes Acresce Outras
Euros (Min/Max) |(Valor anual)| Imposto | condi¢des
Depositos a prazo e Contas de poupanca

- Em euros e moeda estrangeira constituidas por Residentes, Nao Residentes e Emigrantes
Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comissdes por servigos associados a contas de Depdsitos a prazo e Contas de poupancga
Aplica-se o precario dos pontos 5, 7, 8 e 10 da sec¢do 1.1 - Depésitos a ordem.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitac&o e outros créditos hipotecérios

Comissoes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

(1)

Outras
condicoes

Crédito Imobiliario a Particulares com e sem garantia hipotecaria
- Crédito a Habitacdo que seja garantido ou ndo por hipoteca ou outra garantia equivalente habitualmente utilizada sobre iméveis,
destinado a aquisi¢do ou construcdo de habitagdo propria permanente, secundéria ou para arrendamento e pagamento do sinal
devido no ambito da futura aquisi¢cdo de imdvel para essas finalidades.
- Crédito para Investimento Imobiliario, que seja garantido ou n&o por hipoteca, destinado a aquisi¢cdo ou construgéo de
habitagdo para arrendamento.
- Outros créditos garantidos por hipoteca sobre imoével, nomeadamente Crédito para Obras, aquisi¢do de Terrenos, MultiOpc¢des,
Crédito Hipotecério ao Consumo, Crédito Consolidado Hipotecério e Investimento Imobiliario.
Comissdes iniciais

1. Estudo ) (4)

. Qrédito a Habitggé?, outros créditos hipotecarios, intercalar para sinal e _ € 290,00 B IS 4% @)

crédito para aquisi¢ao de terrenos

* Live in Portugal - Crédito a Habitagdo Secundaria (aquisigao,

construgsio ougobras) e Crédito Intefcalar para Sinal( HE - €390,00 - IS 4% -
2. Avaliagao de Iméveis -- € 230,00 -- IS 4% (4) (5) (6)
3. 2.2Via de Relatério de Avaliagao -- € 16,26 -- IVA 23% (30)
4. Vistoria de Imoveis € 135,00 -- IS 4% 4) (1)
5. Dispensa~da apresentacgdo do averbamento dos registos provisoérios _ €48.08 B IS 4% @)
(por operagao)
6. Servigo Documentos Habitagéo 4)

* S6 com tratamento de documentos -- € 160,00 -- --

» Tratamento de documentos, com representacdo na contratagcao -- € 300,00 -- IVA 23% --

. Tratament.o de documentos, com representagéo na OIC, no caso de _ €125 00 B _

transferéncia ’
7. Celebracéo de Contratos por Documento Particular - (DL 255/93, de 15 de Julho) 4)

» Modelos A e B com Poupanga Habitagdo e Modelo C -- € 200,00 -- IS 4% -

» Modelos A e B - Restantes situagbes -- € 290,00 -- -
8. Comisséo de formalizagdo Contratual -- € 195,00 -- IS 4% 4)
9. AIFeragéo do local de escritura/desisténcia de realizacéo de _ €813 B IVA 23% @)
escritura

Comissdes durante a vigéncia do contrato

10. Comissé&o de reembolso antecipado parcial (4) (8)

* Taxa fixa 2,00% -- -- IS 4% B

» Taxa variavel 0,50% - -
11. Comissfes de processamento (30)

-Al;’trg:toa::];gzs mensais - Clientes residentes no Continente e nas Regibes _ €275 €33,00 IS 4% _

* Prestagdes mensais - Clientes residentes no Estrangeiro -- € 3,30 € 39,60 IS 4% -

* Prestagdes ndo mensais

Trimestrais -- €4,95 €19,80 IS 4% -
Semestrais -- €4,95 €9,90 IS 4% -
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021
2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitac&o e outros créditos hipotecarios (continuacdo

Comissoes Acresce

Outras
) i Imposto e
Euros (Min/M&x) @ condices
12. Comisséo pelarecuperacéo de valores em divida 9)

* Prestacdo vencida e ndo paga de valor <€ 50.000,00 4,00% €12,00/€150,00 -- IS 4% --

* Prestacdo vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- -- IS 4% --
13. ComissOes associadas a atos administrativos

* Declaragao de divida -- € 50,00 -- IVA 23% @) ((1301))(11)

+ Declaragao de encargos de divida - € 30,00 - IVA 23% (4) (31)

« Extratos de conta de empréstimos em vigor - € 100,00 - IVA 23% (29)

* Renuncia ao 6nus de Inalienabilidade ou outros 6nus - € 100,00 - IVA 23% 4)

* Extingdo de Procuragdes Irrevogaveis 4)

Revogacao sem documento -- Isenta -- - --
Com emisséo de declaracéo particular -- € 82,64 - IVA 23% --
Revogacédo em Notéario Publico -- € 82,64 - IVA 23% --
Renuncia em Notario Privativo -- €93,15 - IVA 23% --

+ 2.2 Via de Declaragado de IRS - € 16,26 - IVA 23% (29)
14. Alteragao de maturidade e/ou alteracao de Taxa Fixa para outro B B N _ @)
tipo de taxa, durante o periodo de Taxa Fixa

2% do

+ Contratos celebrados em data anterior a 25 de setembro de 2008 capital em - - IS 4% 12)

divida

* Contratos celebrados apés 25 de setembro de 2008 Néq -- -- - --

permitida
15. Alteracdo da Taxa Prémio, Taxa Z ou Taxa Protegida para outro tipo N&o _ B _ @)
de reembolso, durante a vigéncia da taxa permitida
Comissbes no termo do contrato
16. Comisséo de Reembolso antecipado total (4) (13)

- Taxa fixa 2,00% - - IS 4% -

» Taxa variavel 0,50% - -

17. Emisséo de extratos de conta de empréstimos liquidados -- € 150,00 -- IVA 23% 4)
18. Extincdo de Procuragdes Irrevogaveis 4)

* Revogagao sem documento -- Isenta - - --

» Com emissao de declaragao particular -- €82,64 -- IVA 23% -

» Revogacéo em Notario Publico -- €82,64 -- IVA 23% -

* Renuincia em Notario Privativo - €93,15 -- IVA 23% -
19. Emisséo de 2.2 via de documento de distrate (cancelamento de _ €70,00 B IVA 23% @)
hipotecas)
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@ Caixa Geral de Depuositos

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.1. Crédito a habitac&o e outros créditos hipotecérios (continuacéo)
Comissoes

Locagdo Financeira Imobiliaria

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

Euros (Min/Max)

Acresce
Imposto

(@)

(INDICE)

Outras
condicdes

para arrendamento (sublocacéo) e garagens.

Leasing para financiamento da aquisicdo (com ou sem obras) ou construcao de habitacdo prépria permanente, secundaria ou

Comissdes iniciais

assinatura de documentacao necessaria (camararia, predial, fiscal,

etc.)

1. Comisséo de Estudo -- € 290,00 - IVA 23% (14)
2. Avaliacdo de Iméveis -- € 230,00 -- --
- - T IVA 23%
3. Vistorias de Imoéveis -- € 135,00 -- (15)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
4. Comissao de reembolso antecipado parcial
» Taxa Variavel 0,50% - -
» Taxa Fixa 2,00% - - IVA 23% (16)
5. Portes (cobranca de Rendas)
* Operacgdes contratadas até 31/03/2019 - €1,25 €15,00 | IVA23% a7)
* Operacdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €2,50 €30,00 | IVA23% a7)
6. Comissédo de gestdo (mensal) (30)
» Operagdes contratadas até 31/03/2019 -- €6,00 €72,00 | IVA23% -
* Operacgdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €8,00 €96,00 | IVA23% -
7. Autorizacdo de sublocacéo
* Autorizacdes de complexidade especial que carecam de analise juridica -- € 150,00 -- IVA 23% N
* AutorizagOes simples - € 50,00 -
8. Autorizagédo para obras
+ Para execucgao de obras cuja dimensao requeira analise técnica
(imobiliaria e juridica) e/ou emisséo de protocolo de acordo - €250,00 B IVA 23% -
» Simples -- € 50,00 --
9. Condominios
» Carta-mandato de representagao do Cliente no condominio -- € 30,00 --
« Tratamento de processo com Advogado do condominio que necessite IVA 23% -
de parecer técnicofjuridico - €250,00 -
10. Assinatura de documentos / requerimentos
» Camaras Municipais
Requerimentos de averbamentos de processos - € 15,00 -
Requerimentos de emissé&o de licencas ou vistorias - € 15,00 - IVA 23% --
Outros requerimentos - € 35,00 -
* Registo Predial
Requisigc"?es de registo (_averbamentos, etc.) com mero B €15,00 B IVA 23% _
reconhecimento na qualidade
* Finangas
Reclamagdes de avaliag6es fiscais (autarquicas, IMT, etc.) simples - € 15,00 -- _
Que requeiram analise juridica - € 250,00 -
IVA23% | Acresce o
Pagamento de Coimas de IMI e resposta aos autos de noticia - € 50,00 -- valor da
coima
Tratamento do Modelo | do IMI - € 50,00 - IVA 23% --
11. Atos Notariais no exterior
+ Celebragao de escrituras, contratos ou quaisquer outros atos fora das
localidades onde esta sediada a Caixa (incluindo as operacdes decididas - € 100,00 - IVA 23% -
pela Rede Bancéria Caixaleasing)
12. Modificagao de propriedade
» Anexagao e/ou destaques
Analise técnica (imobiliaria e juridica), emiss&o de autorizacéo e _ €150,00 _
assinatura de documentacéo necessaria (camararia, predial, fiscal,
etc.) : I _ IVA 23% (18)
* Propriedade horizontal (constituigéo ou alteragéo)
Analise técnica (imobiliaria e juridica), emissao de autorizacéo e _ €250,00 B
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.1. Crédito a habitac&o e outros créditos hipotecérios (continuacéo)
Comissoes Acresce

Outras
Imposto

Euros (Min/Max) ) condigbes

13. Segundas vias, fotocopias e outros documentos

* Fotocopias Simples - €12,00 - IVA 23% -
* Fotocopias Autenticadas - €60,00 - IVA 23% -
+ Declaragédo comprovativa de regularizagao de divida - € 35,00 - IVA 23% (31)
« Outras declaragdes -- € 35,00 -- IVA 23% (19) (31)
* Procuragdes diversas -- € 100,00 -- IVA 23% -
* Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- € 15,00 -- IVA 23% -
» Caderneta predial (fotocopia) -- €5,00 -- IVA 23% -
* Pedido de certidao de teor on-line -- € 15,00 - IVA 23% -
* 2.as vias de declaragao para efeitos de IRS -- € 15,00 -- IVA 23% -
» 2.as vias de faturas (por fatura) -- € 15,00 -- IVA 23% -
* Cash-flow (por envio) -- €5,00 -- IVA 23% -
» Comisséo de pagamento da Taxa de Esgotos _ €15,00 B IVA 23% (20)
(por cada prestagéo da taxa)
» Comissao de pagamento do IMI (por cada prestagdo do Imposto) - € 15,00 -- IVA 23% (21)
14. Adeséo ao Portal de Cliente (crédito especializado) -- € 16,50 -- IVA 23% (22)

15. Cesséo de posigao contratual

Comissao de Estudo e Montagem (incide
sobre o valor inicial)
Comissdes no termo do contrato

» Cessionario IVA 23% (23) (24)

16. Comisséo de reembolso antecipado total

» Taxa Variavel 0,50% -- - IVA 23% 25)
* Taxa Fixa 2,00% - - IVA 23%

Outras despesas associadas

Despesas cobradas pela Caixa no ambito do Processo Casa Pronta (26)
* Pedido de Certidao de Teor On-Line -- € 15,00 -- IVA 23% (27)
« Desisténcia, indeferimento ou alteragao de Conservatoria -- € 50,00 -- -- (28)

Custos de registo e notariado, Imposto do Selo sobre a venda e IMT.
Imposto do selo sobre utilizagéo de capital (aplicavel no inicio do contrato):
» Operacao de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més;
» Operacao de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos: 0,5%;
» Operacao de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 0,6%.
No caso das operacdes da Subseccéo Crédito a habitagdo e outros créditos hipotecarios, serédo repercutidas nos clientes as despesas fundadas
na mora suportadas pela Caixa por conta dos mesmos (DL 58/2013).

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Cobrada pela andlise ou reanalise da deciséo da operagao, independentemente da concesséo de crédito.

Nota (3) As propostas de crédito apresentadas em simultaneo estéo sujeitas a cobranca de uma comisséo de estudo por
operacao.

Aplica-se uma reducéo de 25% na comissao de estudo de propostas de crédito em que pelo menos um dos
proponentes seja detentor de uma Conta Caixa M, Caixa L, Caixa Azul ou Caixa Platinum.

Nota (4) Comisséao néo aplicavel a operacdes de crédito que tenham sido renegociadas por situagées de risco de
incumprimento e mora, no A&mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.
Nota (5) Sera cobrada uma despesa de avaliagao por cada imével avaliado, aquando da recec¢ao do pedido.

Nos casos em que, a pedido do cliente, seja necessario proceder a mais do que uma avaliagdo do mesmo imével,
serdo cobradas as comissdes correspondentes a cada nova avaliacédo efetuada, na data de rececgao do pedido. Se o
valor atribuido ao imével, na nova avaliagao, for superior ao atribuido na avaliagéo anterior, o valor cobrado pela
nova avaliagdo sera devolvido ao cliente.

Nota (6) A avaliagdo tem a validade de 1 ano. Sempre que seja apresentado um pedido de financiamento com a mesma
garantia de um empréstimo ja em curso, com avaliagado valida, ndo ha lugar a cobranca de comissao de avaliagao.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE
2.1. Crédito a habitacédo e outros créditos hipotecarios (continuacao)
Nota (7) Comisséo aplicavel aos empréstimos cujo capital é libertado em tranches, nomeadamente os destinados a obras ou

construcéo, sendo cobrada uma comissdo sempre que € efetuada uma vistoria.

As vistorias séo efetuadas apds contratagao da operacéo de crédito e visam o acompanhamento da evolugéo da
obra ou da construgdo. Esta comissao € cobrada sempre que é efetuada uma vistoria, independentemente de ter
sido, ou ndo, cobrada a comissédo de avaliagdo ( em média duas vistorias).

Nota (8) O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a
reembolsar, desde que efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacdes e mediante pré-aviso
minimo de sete dias Uteis a Caixa Geral de Depositos.

Nos casos de reembolso antecipado por motivos de morte, desemprego ou deslocacéo profissional ndo sera cobrada
esta comisséo, conforme disposto nos n.°s 9, 10 e 11 do Artigo 23° do DL n.° 74-A/2017, de 23 de junho.

Nota (9) Comisséo a cobrar uma Unica vez por cada presta¢é@o vencida e ndo paga.

Nota (10) Né&o aplicavel no &mbito da realizag&o de operagdes de reembolso antecipado parcial ou total do contrato de crédito,
ou de transferéncia do crédito para outra instituigao.

Nota (11) Quando se destinar a instruir um pedido de protecéo juridica, a declaracéo de divida deve mencionar esta finalidade
e incluir a expressao “Isento de IVA ao abrigo do art.° 9.° da Lei n.° 34/2004, de 29 de Julho”, estando a comisséo
isenta de IVA.

Nota (12) Devera ser cobrada a menor comisséo entre a definida legalmente (2%) e a prevista contratualmente.

Nota (13) O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento do contrato, mediante pré-aviso minimo de dez

dias Uteis a Caixa Geral de Depositos.

Nos casos de reembolso antecipado por motivos de morte, desemprego ou deslocacéo profissional ndo sera cobrada
esta comissao.

E dispensada a cobranca de comiss&o aos clientes que ja tenham proposto novo crédito imobiliario de valor igual ou
superior ao montante em divida do empréstimo a liquidar, desde que o mesmo se encontre autorizado e seja
contratado nos trés meses subsequentes.

Quando a Caixa aciona o Seguro de Vida e, consequentemente liquida a operagdo de crédito, ndo ha lugar a
cobranca de comisséo de liquidagao antecipada.

Nota (14) Comissao cobrada independentemente da concesséo de crédito.

Nota (15) Aplica-se nos financiamentos para obras ou construgdo, cada libertagcao podera ser condicionada por uma vistoria
(em média duas vistorias); cumulativa com a comissao de avaligdo do imdvel; sé aplicavel nas operacdes
contratadas.

Nota (16) Sobre o montante da amortizagdo parcial. Prazo de pré-aviso de reembolso: 7 dias Uteis.

Nota (17) S6 aplicavel no envio de correspondéncia em papel.

Nota (18) Acresce os valores relativos a registos de notariado e de IMT.

Nota (19) Declaragdes a pedido do cliente para apresentacdes diversas, por exemplo comprovativo de autorizagéo de obras
para apresentacdo em Condominios.

Nota (20) Nao pode exceder 50% do Imposto. Acresce a taxa de esgotos.

Nota (21) Nao pode exceder 50% do Imposto. Acresce o Imposto sobre Imoveis.

Nota (22) Nao aplicavel aos clientes que aderirem ao portal de cliente/documento digital, na fase de contratacéo e no periodo
de campanha.

Nota (23) Operacédo sujeita a reavaliagdo do imével ou atualizagdo da existente.

Nota (24) Né&o reembolsavel em caso de desisténcia da operacéo por parte do cliente.

Nota (25) Sobre o capital em divida & data da antecipagéo mais juros decorridos. Prazo de pré-aviso de reembolso: 10 dias
(teis.

Nota (26) O valor destas despesas reverte, na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Nota (27) De acordo com o n.°1 do Art° 6° da Portaria n.° 426/2010, de 29 de junho.

Nota (28) De acordo com o Art° 27-A do Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, aditado pelo Art® 24 do DL 263-
A/2007, de 23 de julho.

Nota (29) Comissao nao aplicavel caso os documentos tenham sido solicitados para renegociacéo de operagdes de crédito em
risco de incumprimento e mora, no &mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (30) A comissao nao é aplicavel as operacdes contratadas apds 01/01/2021, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Nota (31) A comisséo néo é aplicavel & emisséo de declara¢des de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o0 mesmo

propésito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obriga¢des para acesso a apoios ou prestacdes sociais e
servigos publicos, até ao limite anual de seis declarac¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Caixa Geral de Depositos, SA Operacdes de Crédito / Particulares - Pag. 5 /19



{_% Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021
2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.2. Crédito pessoal

Comissoes Acresce
Outras

condicdes

Euros Valor Imposto
(Min/Méax) Anual )

Crédito Pessoal ao Consumo (ao abrigo do DL n° 133/09)
Comissdes iniciais
1. Estudo 2) (3)
* Crediformagao Caixa - € 50,00 - IS 4% 4)
+ Crédito Pessoal Saude - € 50,00 - IS 4% -
+ Crédito Pessoal Multifinalidade <= € 5.000,00 - € 50,00 - IS 4% -
+ Crédito Pessoal Multifinalidade > € 5.000,00 - € 50,00 - IS 4% -
» Crédito Pessoal Expresso Multifinalidade -- Isenta - -- --
2. Contratacéo 3) (5)
* Crediformagao Caixa 0,50% €40,00/-- - IS 4% 4)
+ Crédito Pessoal Saude 0,50% €40,00/-- -- IS 4% --
* Crédito Pessoal Multifinalidade <= € 5.000,00 -- Isento -- - -
« Crédito Pessoal Multifinalidade > € 5.000,00 275m | € To000€ - IS 4% -
» Crédito Pessoal Expresso Multifinalidade -- Isenta - -- --
3. Dossier
« Crédito Pessoal Caixadirecta Multifinalidade -- Isenta -- IS 4%
4. Avaliagdo de Bens Méveis -- € 175,00 -- IS 4% (3) (6)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comisséo de reembolso antecipado parcial 3) (7) (8)
« Crédito Saude, Crédito Pessoal Energias Renovaveis, Crédito Pessoal Caixa Casa Eficiente - Outras Finalidades, Crédito Pessoal
Multifinalidade e Crédito Pessoal Expresso Multifinalidade
Operacdes contratadas a partir de 01/07/2009, em regime de taxa fixa 9)
Reembols_o antecipado > 12 meses entre a data do reembolso e 0.50% _ B IS 4% _
a data estipulada para o termo do contrato
Reembolsp antecipado < 12 meses entre a data do reembolso e 0.25% _ B IS 4% _
a data estipulada para o termo do contrato
Operacdes contratadas até 30/06/2009 0,5% / 2% €50,00/-- - IS 4% (10) (11)
* Crediformagéao Caixa e Crédito Pessoal Solar Térmico - Isenta - - -
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021
2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.2. Credito pessoal (continuacéo)

Comissoes Acresce

Outras
Euros Valor Imposto

condicdes

(Min/Méx) Anual 1)

6. Comiss@es de processamento
* Crediformagao Caixa e Crédito Saude
Prestagbes mensais - Clientes residentes no Continente e nas

x . - €1,80 €21,60 IS 4% -
Regides Autbnomas
Prestac6es mensais - Clientes residentes no estrangeiro - €3,30 € 39,60 1S 4% -
Prestagbes ndo mensais -- €4,95 - IS 4% --
+ Crédito Estudantes Ensino Superior com Garantia Mutua - €1,80 € 21,60 IS 4% (14)
* Credito Pessoal Caixa Casa Eficiente - Energias Renovaveis (BEI)
PrestagGes mensais - Clientes residentes no Continente e nas Regides _ €180 €21,60 IS 4% _

Auténomas

* Credito Pessoal Caixa Casa Eficiente - Outras finalidades < € 5.000,00 (BEI) e Outras finalidades > € 5.000,00 (BEI)

PrestagGes mensais - Clientes residentes no Continente e nas Regides
Auténomas

« Crédito Pessoal Multifinalidade, Crédito Pessoal Caixadirecta Multifinalidade e Crédito Pessoal Energias Renovaveis

Prestagbes mensais - Clientes residentes no Continente e nas

- €285 €3420 | 1S4% -

- . - €285 € 34,20 IS 4% -
Regibes Autbnomas
Prestagbes mensais - Clientes residentes no estrangeiro -- €3,30 € 39,60 IS 4% --
Prestagbes ndo mensais -- €4,95 -- IS 4% --
* Crédito Pessoal Solar Térmico
Prestac6es mensais - €1,00 €12,00 IS 4% -
Prestagbes ndo mensais -- €1,00 -- IS 4% --
7. Comissdes associadas a atos administrativos
* Declaragéo de divida -- € 50,00 -- IVA 23% (3) (16)
* Declaragéo de encargos de divida -- € 30,00 -- IVA 23% (3) (16)
» Extrato de conta de empréstimos em vigor -- € 100,00 - IVA 23% (13)
8. Comissdao pelarecuperacéo de valores em divida (12)
* Prestacéo vencida e ndo paga de valor < €50.000,00 4,00% €12,00/€150,00 - IS 4% --
* Prestacgdo vencida e ndo paga de valor > €50.000,00 0,50% - - IS 4% --
Comissbes no termo do contrato
9. Comisséo de reembolso antecipado total 3) (7) (8)

« Crédito Saude, Crédito Pessoal Energias Renovaveis, Crédito Pessoal Caixa Casa Eficiente - Outras Finalidades, Crédito Pessoal
Multifinalidade e Crédito Pessoal Expresso Multifinalidade

Operacdes contratadas a partir de 01/07/2009, em regime de taxa fixa 9)

Reembqlso antecipado > 12 meses entre a data do reembolso e a 0.50% _ B IS 4% _

data estipulada para o termo do contrato

i <

Reembqlso antecipado < 12 meses entre a data do reembolso e a 0,25% _ B IS 4% _

data estipulada para o termo do contrato

Operacdes contratadas até 30/06/2009 0,5% / 2% €50,00/-- - IS 4% (10) (112)

* Crediformagao Caixa e Crédito Pessoal Solar Térmico -- Isenta -- -- -
10. Emisséo de extratos de conta de empréstimos liquidados - € 150,00 - IVA 23% 3)

Outras despesas associadas

Imposto do selo sobre utilizagéo de capital (aplicavel no inicio do contrato):

» Operacao de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,2115% por més;

» Operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos:2,64%;

« Operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 2,64%.

Serao repercutidas nos clientes as despesas fundadas na mora suportadas pela Caixa por conta dos mesmos (DL 58/2013).

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Cobrada apés a apresentacgao da proposta.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULAREYS) INDICE

2.2. Credito pessoal (continuacéo)

Nota (3) Comissao néo aplicavel a operagdes de crédito que tenham sido renegociadas por situagdes de risco de
incumprimento e mora, no ambito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (4) Isencéo para Clientes ao abrigo do Protocolo celebrado com as Instituicdes de Ensino Superior (IES).

Nota (5) Os contratos formalizados por escritura publica ou instrumento publico estédo sujeitos a “despesas com preparagao
de escrituras”.

Nota (6) Seréa cobrada uma despesa de avaliagéo por cada avaliacéo efetuada, mesmo que alguma das avaliagGes seja feita

administrativamente.
A avaliacdo tem a validade de 1 ano. Sempre que seja apresentado um pedido de financiamento com a mesma
garantia de um empréstimo ja em curso, com avaliagdo valida, ndo ha lugar a cobranca desta comisséo.

Nota (7) E dispensada a cobranga de comisséo aos clientes que ja tenham proposto novo crédito pessoal ao consumo de
valor igual ou superior ao montante em divida do empréstimo a liquidar, desde que 0 mesmo se encontre autorizado
e seja contratado nos trés meses subsequentes.

Nota (8) Comisséo calculada sobre o capital reembolsado.
Nos termos do DL 133/2009, no caso de reembolso antecipado, o Cliente deve avisar a Caixa com uma
antecedéncia minima de 30 dias, através de comunicagdo em papel ou noutro suporte duradouro.

Nota (9) Nos termos do DL n.° 133/2009, a Caixa n&o pode cobrar qualquer comissé&o de reembolso antecipado do crédito,
nos seguintes casos:
- Se o reembolso tiver sido efetuado em execucéo do contrato de seguro destinado a garantir o reembolso do crédito;
- Se o reembolso ocorrer num periodo em que a taxa nominal aplicavel ndo seja fixa.
Em nenhum caso, a comissédo pode exceder o montante dos juros que o Cliente teria de pagar durante o periodo
decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do periodo de taxa fixa do contrato.

Nota (10) No crédito pessoal ao consumo se o reembolso ocorrer em data inferior a 1/4 do prazo total do contrato, havera lugar
a juros e encargos correspondentes a 1/4 do prazo inicialmente previsto nos termos do n.° 4 do art® 9° do DL n.°
359/91.

No crédito pessoal cujo montante seja igual ou superior a 149,64 Euros mas nao superior a 29.927,87 Euros e ndo
garantidos por hipoteca de imével, mas com exclusdo de empréstimos que hajam sido contratados e destinados a
aquisigdo, construcéo, beneficiagéo, recuperacdo ou ampliagdo de habita¢do ou a aquisicao de terrenos sera
calculado o valor do pagamento antecipado do montante em divida com base numa taxa de atualizagao, que
corresponder a uma percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipagao, devendo
avisar a Caixa com a antecedéncia minima de 15 dias, nos termos do n.° 1 do artigo 9.° do DL n.° 359/91.

Nao constam, para este efeito, as verbas entregues a titulo de distrate parcial (expurgacao).

Nota (11) No caso de operagfes de crédito pessoal, que hajam sido contratadas com finalidades de aquisi¢do, construcédo e
realizagdo de obras em habitacéo propria permanente, secundaria ou para arrendamento, bem como para aquisi¢éo
de terrenos para construgdo de habitacéo propria, tendo em conta as altera¢Bes decorrentes da entrada em vigor
do DL n.° 51/2007, da CC n.° 10/09/DSBDR, do Banco de Portugal e do DL n°® 192/2009, por motivo de morte,
desemprego ou deslocagéo profissional, ndo sera cobrada esta comisséo.

Nota (12) Comisséo a cobrar uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga.

Nota (13) Comisséao nao aplicavel caso os documentos tenham sido solicitados para renegociacéo de operagdes de crédito em
risco de incumprimento e mora, no &mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (14) Produto com comercializag@o suspensa.

Nota (15) A comissao néo é aplicavel as operacdes contratadas apds 01/01/2021, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.

Nota (16) A comisséo néo é aplicavel a emissdo de declaracdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo

propésito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigag6es para acesso a apoios ou prestacdes sociais e
servigos publicos, até ao limite anual de seis declarag¢des, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.
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@ Caixa Geral de Depuositos

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel

Crédito Automoével

Data de Entrada em vigor

Comissoes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

(1)

12-out-2021
(INDICE)

Outras
condicdes

Financiamento para compra de viaturas novas ou usadas, incluindo hibridas ou elétricas (Amigas do Ambiente).

Comissdes iniciais

1. Estudo - € 50,00 - 1S 4% 2) (3
« Crédito Auto Expresso -- Isenta - -- -
€125,00/€
3 0, ! _— 0,
2. Contratagao 1,00% 750,00 IS 4% 3) 4)

« Crédito Auto Expresso -- Isenta -- -- -

3. Avaliagao de Bens Moveis -- € 175,00 -- IS 4% 3) (5)
4. Constituicdo de reserva de propriedade automovel -- € 116,53 - IVA 23% 3)
(©)]
. . - O custo da
5. Reconhecimento de assinatura no modelo da f:onservatona para B €20,67 B IVA 23% |extingao é por
cancelamento de reserva de propriedade automovel
conta do
cliente
Comissdes durante a vigéncia do contrato

6. Comisséo de reembolso antecipado parcial (3) (6)

» Operacdes contratadas a partir de 01/07/2009, em regime de taxa fixa )
Reembqlso antecipado > 12 meses entre a data do reembolso e a 0.50% _ B IS 4% _
data estipulada para o termo do contrato
Reembqlso antecipado < 12 meses entre a data do reembolso e a 0.25% _ B IS 4% _
data estipulada para o termo do contrato

0,
- Operagdes contratadas até 30/06/2009 02'5000&’ €50,00/ - IS 4% ®)
7. Comissdes de processamento (11)

. Prz,astagoes mensais - Clientes residentes no Continente e nas Regides _ €285 €34,20 IS 4% _

Autonomas

* Prestagdes mensais - Clientes residentes no estrangeiro -- € 3,30 € 39,60 IS 4% -

* Prestagdes ndo mensais -- €495 -- IS 4% --

8. Comissfes associadas a atos administrativos

* Declaragéo de divida -- € 50,00 -- IVA 23% 3) (12)

* Declaragéo de encargos de divida -- € 30,00 - IVA 23% 3) (12)

+ Extrato de conta de empréstimos em vigor - € 100,00 - IVA 23% (10)

Acresce
despesa de
. . . . . averbamento
Qredlto Auto Expresso: Averbamento da viatura na titularidade do _ €15,00 B IVA 23% | da viatura na
Cliente -
Conservatoria
do Registo
Automovel
9. Comisséao pelarecuperacéo de valores em divida 9)
» Prestagéo vencida e ndo paga de valor < € 50.000,00 4,00% €12,00/€150,00 -- IS 4% --
* Prestacdo vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- -- IS 4% -
Comissdes no termo do contrato
10.Comisséao de reembolso antecipado total (3) (6)

» Operacgdes contratadas a partir de 01/07/2009, em regime de taxa fixa )
Reembqlso antecipado > 12 meses entre a data do reembolso e a 0.50% B N IS 4% B
data estipulada para o termo do contrato
Reembqlso antecipado < 12 meses entre a data do reembolso e a 0.25% _ B IS 4% _
data estipulada para o termo do contrato

0,
» Operacgdes contratadas até 30/06/2009 02’5000&/ €50,00/-- - IS 4% (8)
11. Emisséo de extratos de conta de empréstimos liquidados -- € 150,00 -- IVA 23% )

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Cobrada apés a apresentacgao da proposta.

Nota (3) Comissao nao aplicavel a operagfes de crédito que tenham sido renegociadas por situag@es de risco de
incumprimento e mora, no ambito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (4) Os contratos formalizados por escritura publica ou instrumento publico estédo sujeitos a “despesas com preparagao

de escrituras”.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE
2.3. Crédito automovel (continuacao)
Nota (5) Seréa cobrada uma despesa de avaliagéo por cada avaliacdo efetuada, mesmo que alguma das avaliagGes seja feita

administrativamente.
A avaliacdo tem a validade de 1 ano. Sempre que seja apresentado um pedido de financiamento com a mesma
garantia de um empréstimo ja em curso, com avaliagdo valida, ndo ha lugar a cobranca desta comisséo.

Nota (6) Comisséo calculada sobre o capital reembolsado.
Nos termos do DL 133/2009, no caso de reembolso antecipado o Cliente deve avisar a Caixa com a antecedéncia
minima de 30 dias, através de comunicac¢éo em papel ou noutro suporte duradouro.

Nota (7) Nos termos do DL 133/2009, a Caixa ndo pode cobrar qualquer comissdo de reembolso antecipado do crédito, nos
seguintes casos:
- Se o reembolso tiver sido efetuado em execugdo do contrato de seguro destinado a garantir o reembolso do crédito;
- Se o reembolso ocorrer num periodo em que a taxa nominal aplicavel nédo seja fixa.
Em nenhum caso, a comissédo pode exceder o montante dos juros que o Cliente teria de pagar durante o periodo
decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do periodo de taxa fixa do contrato.

Nota (8) Se o reembolso ocorrer em data inferior a 1/4 do prazo total do contrato, havera lugar a juros e encargos
correspondentes a 1/4 do prazo inicialmente previsto nos termos do n.° 4 do art.° 9° do DL n.° 359/91.
Caso o montante em divida seja igual ou superior a 149,64 Euros, mas nao superior a 29.927,87 Euros, e ndo
garantidos por hipoteca de imével, mas com exclusdo de empréstimos que hajam sido contratados e destinados a
aquisigdo, construcéo, beneficiacéo, recuperacéo ou ampliagdo de habitagdo ou a aquisicao de terrenos, sera
calculado o valor do pagamento antecipado do montante em divida com base numa taxa de atualizagao, que
corresponder a uma percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipagao, devendo
avisar a Caixa com a antecedéncia minima de 15 dias, nos termos do n.° 1 do art.° 9.° do DL n.° 359/91.
N&o constam, para este efeito, as verbas entregues a titulo de distrate parcial (expurgacao).

Nota (9) Comisséo a cobrar uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga.

Nota (10) Comissao nao aplicavel caso os documentos tenham sido solicitados para renegociacéo de operacdes de crédito em
risco de incumprimento e mora, no &mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (11) A comissao néo é aplicavel as operacdes contratadas apds 01/01/2021, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.

Nota (12) A comissao néo é aplicavel a emissao de declaracdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com 0 mesmo

propésito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigagdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e
servigos publicos, até ao limite anual de seis declaracdes, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.

Comissoes
Acresce Outras

Euros (Min/Max) Imposto | condi¢cdes

Crédito Automével com reserva de propriedade
Financiamento para compra de viaturas novas e usadas ligeiras de passageiros e/ou mercadorias com reserva de propriedade.
Comissdes iniciais
1. Comisséao de Estudo @
Veiculos automéveis 1% €125,00/€750,00 - IS 4%
Acresce valor
2. Comissao de Constituicdo de Reserva de Propriedade -- €10,06 - IVA 23% dos
emolumentos
3. Extingdo de Reserva de Propriedade - € 30,00 - IVA 23% -
Acresce valor
4. Comisséo de Registo de Hipoteca /outras -- € 10,06 - IVA 23% dos
emolumentos
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comisséo de reembolso antecipado parcial
» Taxa Variavel 0,00% - -- --
* Taxa Fixa
Liquidacédo antecipada > 12 meses entre a data do reembolso e a 0,50% _ B IS 4% 9)
data do termo
Liquidag&o antecipada < 12 meses entre a data do reembolso e a 0.25% _ B IS 4%
data do termo
6. Comissao de Recuperagao de valores em divida 4,00% €11520080/€ -- IS 4% (17) (18)
7. Portes €1,25 €15,00 | IVA23% (11)
8. Comisséao de Gestéo €2,50 €30,00 | IVA23% (7) (19)
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

(INDICE)

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel (continuacao)

COTESeEs Acresce Outras
Euros (Min/Max) Imposto | condi¢Ges
9. Segundas vias, fotocépias e outros documentos
* Fotocopias Simples - €12,00 IVA 23% -
* Fotocopias Autenticadas -- € 60,00 IVA 23% -
* Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) - € 15,00 IVA 23% -
* Declaragéo comprovativa de regularizagao de divida -- € 35,00 IVA 23% (20)
* Qutras declaragdes -- € 35,00 IVA 23% (8) (20)
Acresce o
Tratamento de impostos, multas, coimas e outras infracdes -- € 15,00 -- IVA 23% valor da
coima
10. Adeséo ao Portal de Cliente (crédito especializado) € 16,50 - IVA 23% (15)
11. Cesséo de Posicao Contratual - Cessionario - € 150,00 - IS 4% (2) (16)
Comissdes no termo do contrato
12. Comissédo de reembolso antecipado total
» Taxa Variavel 0,00% - - -
* Taxa Fixa
Liquidacao antecipada > 12 meses entre a data do reembolso e a 0.50% _ B IS 4% 9)
data do termo
Liquidagdo antecipada < 12 meses entre a data do reembolso e a 0.25% _ B IS 4%
data do termo

Acresce
Imposto

(@)

Comissoes

Euros (Min/Max)

Outras
condicdes

Leasing Automovel
Financiamento para compra de viaturas novas e usadas ligeiras de passageiros e/ou mercadorias.
Comissdes iniciais
1. Comisséo de Estudo
* Viaturas Novas 1% €€172550080/ -- IVA 23% 3) (4)
3 @
Acresce o
* Viaturas Usadas 1% €€172550%%/ - IVA 23% dgsegzrsggsde
avaliagdo e
legalizacéo
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comissao de reembolso antecipado parcial
Decreto-Lei 133/2009
» Taxa Variavel
» Taxa Fixa - - - -
Liquidacao antecipada > 12 meses entre a data do reembolso e a 0.50% _ B ©)
data do termo
Liquidagao antecipada <12 meses entre a data do reembolso e a IVA 23%
data do termo 0.25% - -
Decreto-Lei 359/91
Capital em divida
« Até 1/4 do prazo da operagao - * lérg)slgl T/Ze;: 08 - VA 23% (10)
prazo
* Ap6s 1/4 do prazo da operagéo - - - (6) (10)
3. Portes (cobranca de Rendas)
* Operacgdes contratadas até 31/03/2019 - €1,25 €15,00 | IVA23% (11)
* Operacgdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €2,50 €30,00 | IVA23% (11)
4. Comisséo de Gestéo
* Operacdes contratadas até 31/03/2019 - €2,50 €30,00 | IVA23% )
* Operacgdes contratadas a partir de 01/04/2019 - € 3,00 €36,00 | IVA23% (7) (19)
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021
2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (continuacéo)
Comissoes Acresce

Imposto S
Q) condicdes

Outras

5.Transmissédo de propriedade a favor do locatario -- IVA 23% (13)
6. Transmissao de propriedade a favor de terceiro -- € 180,00 -- IVA 23% (14)
7. Segundas vias, fotocépias e outros documentos
» Declaragéo de venda (Mod. Unico) - por viatura - €63,00 - IVA 23% -
« Documento Unico Automével -- € 100,00 -- IVA 23% 2)
+ Documento Unico Automével (com urgéncia) - € 200,00 - IVA 23% 2)
* 2.as vias de faturas (por fatura) - € 15,00 - IVA 23% -
* Fotocopias Simples - €12,00 - IVA 23% -
* Fotocopias Autenticadas -- €60,00 -- IVA 23% --
* Declaragéo comprovativa de regularizagao de divida -- € 35,00 -- IVA 23% (20)
* Declaragao de autorizagéo para deslocagao fora da EU
Simples ' . ' ] ' -- €15,00 -- VA 23% 3
Com reconhecimento de assinaturas c/ intervencéo notarial -- €75,00 --
* Qutras declaragdes -- € 35,00 -- IVA 23% (8) (20)
* Tratamento de multas, coimas e outras infragdes do Cod. Estrada Acresce o
(operacdes contratadas até 31/03/2019) - €15,00 - IVA23% |  valor da
coima
Acresce Valor
* Tratamento de impostos, multas, coimas e outras infragdes (operagdes do Imposto
contratadas a partirpde 01/04/2019) ocs (operas - €15,00 - IVA 23% e/oupda
Infracéo
* Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- € 15,00 -- IVA 23% -
8. Adesdao ao Portal de Cliente (crédito especializado) -- € 16,50 -- IVA 23% (15)
9. Rescisdo — Perda total Tratamento de documentagdo (Mod. Unico _ €50,00 B IVA 23% ®)

revogacgdes, reconhecimento de assinaturas)

10. Cesséao de Posicao Contratual - Cessionario -- € 150,00 -- IVA 23% (2) (16)
Comissdes no termo do contrato

11. Comisséo de reembolso antecipado total

Decreto-Lei 133/2009

» Taxa Variavel -- - - -

» Taxa Fixa - - - -

Liquidacéo antecipada > 12 meses entre a data do reembolso e a

0, . . 0 9
data do termo 0,50% IVA 23% 9)
i i 3 i <
Liquidagdo antecipada < 12 meses entre a data do reembolso e a 0,25% 3 i VA 23%
data do termo
Decreto-Lei 359/91
Capital em
* Até 1/4 do prazo da operagao - dividatjuros - IVA 23% (10)

vincendos do 1°
1/4 do prazo

* Ap6s 1/4 do prazo da operagao - - -- IVA 23% (6) (10)

Outras despesas associadas

Acrescem despesas de comunicacédo quando aplicavel.

No caso das operagdes da Subseccédo Crédito Automével, o reembolso de despesas fundadas na mora dos Clientes esté limitado as despesas
gue, por conta destes, tenham sido suportados pela Caixa perante terceiros, mediante apresentacdo da respetiva justificacdo documental.
Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital dos contratos de crédito (aplicavel no inicio do contrato):

» Operacéao de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,2115% por més;

» Operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos: 2,64%;

« Operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 2,64%.

Emolumentos do registo da Constituicdo/ Extin¢géo de Reserva de Propriedade e da Hipoteca e outras de acordo com a tabela de emolumentos-
Redacéo do Decreto-Lei n.° 201/2015, de 17 de setembro.

Serao repercutidas nos clientes as despesas suportadas pela Caixa, por conta dos mesmos (DL 58/2013).

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Acrescem custos dos emolumentos de legalizagéo.

Nota (3) Contratos com mais de uma viatura, 1.2 viatura 1% (min 125,00€ e max 750,00€), restantes 50,00 Euros, acresce
IVA.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE
2.3. Crédito automovel (continuacao)

Nota (4) A cobrar na ativagéo do contrato.

Nota (5) Caso néo seja efetivado, em simultaneo, um novo contrato de valor e prazo igual ou superior ao do contrato a

antecipar e/ou desde que o bem do primeiro contrato ndo seja novamente financiado pela Caixa e o novo contrato
néo tenha um prazo igual ou superior ao do contrato a amortizar antecipadamente.

Nota (6) O valor do pagamento antecipado sera determinado com base numa taxa de atualizacéo, que corresponde a uma
percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipagao.

Nota (7) Valor mensal. Reducéo de 0,50 Euros (p/més) aplicavel a clientes com Portal de cliente.

Nota (8) Declaragdes para apresentagdes diversas como por exemplo de cumprimento do contrato, de néo existéncia de
responsabilidades, etc.

Nota (9) Prazo pré-aviso reembolso: 30 dias de calendario.

Nota (10) Prazo pré-aviso reembolso: 15 dias.

Nota (11) S6 aplicavel no envio de correspondéncia em papel.

Nota (12) Né&o aplicavel qguando existir enquadramento no DL 58/2013.

Nota (13) Seréo repercutidas no cliente as despesas da alteracdo do registo de propriedade, efetuado pela locadora (65,00

Euros = 1 acto na conserv.do Reg. automdvel), acresce o valor de 65,00 Euros se aplicavel o cancelamento da
locacao financeira.

Nota (14) Acresce despesas de legalizag&o e inclui tratamento de transmisséo de propriedade locadora. Operacao sujeita a
andlise casuistica e cobrada em caso de aprovacéao.

Nota (15) Né&o aplicavel aos clientes que aderirem ao Portal de cliente/documento digital, na fase da contrata¢é@o e no periodo
da campanha.

Nota (16) Né&o reembolsavel em caso de desisténcia da operagéo por parte do cliente.

Nota (17) Quando a prestagéo vencida e ndo paga exceder 50.000,00 Euros, a comissao fica sujeita a um limite maximo de
0,5% do valor da referida prestacéo.

Nota (18) N&o aplicavel a contratos integrados no PARI ou PERSI (art® 8.°DL 227/2012).

Nota (19) A comissao néo é aplicavel as operacdes contratadas apds 01/01/2021, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.

Nota (20) A comissao néo é aplicavel a emissao de declaracdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com 0 mesmo

propésito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigacGes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e
servigos publicos, até ao limite anual de seis declaracdes, conforme Artigo 3° da Lei n.° 57/2020.

2.5. Descobertos bancarios

Comissoes
Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condicdes

Descoberto bancario associado a contas de depésito
1. Facilidades de descoberto
1.1. Caixaordenado - \ €0,00 R - ] -
2. Ultrapassagem de crédito
2.1. Por cheque debitado a descoberto -- €0,00 -- - Q)
2.2. Em contas D.O. nao originados por cheque -- €0,00 -- - Q)
Nota (1) Ao abrigo do art.° 23° n.° 4 do DL 133/2009 (alterado pelo DL 42-A/2013).

Caixa Geral de Depositos, SA Operagdes de Crédito / Particulares - Pag. 13 /19



@ Caixa Geral de Depuositos

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.6. Outros créditos a particulares

Crédito Pessoal ao Consumo (Fora do ambito do DL n° 133/09)

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

Comissoes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

(1)

(INDICE)

Outras

condicoes

Comissdes iniciais

1. Estudo - € 50,00 - IS 4% 2) (3)
2. Contratagao 1,00% - -- IS 4% 3) 4)
3. Avaliacao de Bens Moveis -- € 175,00 -- IS 4% 3) (5)
Comissodes durante a vigéncia do contrato
4. Comissédo de reembolso antecipado parcial (3) (6)
* Crédito Pessoal Multifinalidade - Fora DL 133/09 2,00% € 50,00/ -- -- IS 4% --
+ Crédito Estudantes do Ensino Superior ¢/ garantia muatua, Crédito
Pessoal Solar Térmico - Isenta - - -
5. Comiss@es de processamento
» Crédito Pessoal Multifinalidade - Fora DL 133/09
Pre§t~a96es nlwensals - Clientes residentes no Continente e nas _ €285 €34.20 IS 4% _
Regides Autdbnomas
Prestag6es mensais - Clientes residentes no estrangeiro - €3,30 € 39,60 1S 4% -
Prestag6es ndo mensais -- €4,95 -- IS 4% -
» Crédito Pessoal Solar Térmico
Prestac6es mensais - €1,00 €12,00 IS 4% -
Prestag6es ndo mensais -- €1,00 -- IS 4% -
» Crédito Estudantes do Ensino Superior ¢/ garantia mutua 9)
Prestag6es mensais \ -- €1,00 \ €12,00 \ IS 4%
» Crédito Estudantes do Ensino Superior ¢/ garantia mutua
Prestag6es mensais \ -- €1,80 \ € 21,60 \ IS 4%
6. Comissdes associadas a atos administrativos
* Declaragao de divida - € 50,00 - IVA 23% 3)
* Declaragao de encargos de divida -- € 30,00 -- IVA 23% 3)
+ Extrato de conta de empréstimos em vigor -- € 100,00 -- IVA 23% (8)
7. Comissao pelarecuperagéo de valores em divida (@)
* Prestacdo vencida e ndo paga de valor < € 50.000,00 4,00% €12,00/ -- IS 4% --
€150,00
* Prestacdo vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- -- IS 4% --
8. Comisséao de alteracao contratual
« Crédito Pessoal Multifinalidade - Fora DL 133/09 -- € 150,00 - IS 4% 3)
« Crédito Estudantes Ensino Superior c/ garantia matua e Crédito
Pessoal Solar Térmico - Isenta - - @)
Comissdes no termo do contrato
9. Desloc?gao de empregado par‘a liquidacao d,e.empréstimos e outras _ €100,00 B IVA 23% @)
deslocagdes de empregados a Financas e Notéarios
10. Comisséo de reembolso antecipado total (3) (6)
« Crédito Pessoal Multifinalidade - Fora DL 133/09 2,00% € 50,00/ -- - IS 4% --
« Crédito Estudantes Ensino Superior ¢/ garantia muatua, Crédito Pessoal
Solar Térmico - Isenta - - -
11. Documento de distrate (cancelamento de hipotecas) 3)
*» Sobre iméveis ou embar~ca(;6es (1.%s ou 2.3s vias) - liquidacédo no termo B €100,00 N IS 4% B
ou antecipada e expurgacdes
. Sobl.'e veiculos automoveis (12s ou 22s vias) - liquidagdo no termo ou _ €5577 B IS 4% _
antecipada
12. Renlncia a 6nus de inalienabilidade ou outros 6nus -- € 100,00 - IVA 23% 3)
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (continuacao)

Comissoes Acresce

) , Imposto Out_rais
Euros (Min/Méx) ) condigoes

13. Extingdo de procuragdes irrevogaveis

* Revogagédo sem documento -- Isenta -- - --

» Com emisséo de declaragao particular -- €82,64 -- IVA 23% --

» Revogacéo em Notario Publico -- €82,64 -- IVA 23% --

* Renuncia em Notario Privativo - €93,15 - IVA 23% -
14. Emissé&o de extratos de conta de empréstimos liquidados -- € 150,00 -- IVA 23% 3)

Outras despesas associadas

Imposto do selo sobre utilizag&o de capital (aplicavel no inicio do contrato):
*» Operacéo de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més;
*» Operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos: 0,5%;
*» Operacéao de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 0,6%.
Serédo repercutidas nos clientes as despesas fundadas na mora suportadas pela Caixa por conta dos mesmos (DL 58/2013).

Nota (1)

Nota (2)
Nota (3)

Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)
Nota (8)

Nota (9)

IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Cobrada ap6s a apresentacéo da proposta.

Comisséo néo aplicavel a operagdes de crédito que tenham sido renegociadas por situagdes de risco de
incumprimento e mora, no &mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Os contratos formalizados por escritura publica ou instrumento publico estao sujeitos a “despesas com preparagao
de escrituras”.

Seréa cobrada uma despesa de avaliagéo por cada avaliacédo efetuada, mesmo que alguma das avaliagGes seja feita
administrativamente.

A avaliacdo tem a validade de 1 ano. Sempre que seja apresentado um pedido de financiamento com a mesma
garantia de um empréstimo ja em curso, com avaliagdo valida, ndo ha lugar a cobranca desta comisséo.

Do capital reembolsado.

E dispensada a cobranca de comiss&o aos Clientes que ja tenham proposto novo crédito pessoal ao consumo de
valor igual ou superior ao montante em divida do empréstimo a liquidar, desde que 0 mesmo se encontre autorizado
e seja contratado nos trés meses subsequentes.

O reembolso antecipado parcial do empréstimo podera ser efetuado em qualquer momento de vigéncia do contrato,
independentemente do capital a reembolsar, desde que em data coincidente com os vencimentos das prestagoes e
mediante pré-aviso recebido na CGD com sete dias Uteis de antecedéncia e tendo como montante minimo o valor
de 100€ (exceto para a oferta Crédito Estudantes Ensino Superior com Garantia Mutua).

O reembolso antecipado total do empréstimo podera ser efetuado em qualquer momento de vigéncia do contrato,
mediante pré-aviso recebido na Caixa com dez dias Uteis de antecedéncia e tendo como montante minimo o valor de
100€ (exceto para a oferta Crédito Estudantes Ensino Superior com Garantia Mutua).

Comisséo a cobrar uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga.

Comisséo néo aplicavel caso os documentos tenham sido solicitados para renegociacédo de operacgdes de crédito em
risco de incumprimento e mora, no &mbito do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Comissao aplicavel as operagdes contratadas até 2015.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021
2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (continuacao)

Comissoes
Acresce Outras

Valor .
Imposto condigoes

Anual

Em % Euros (Min/Max)

Leasing Mobiliario
Financiamento a particulares, ndo abrangidos pelo disposto no Dec. Lei 359/91 e 133/2009, de bens de equipamentos novos,
incluindo viaturas.

Comissdes iniciais

1. Comiss&o de Estudo @
€125.00] Nos (Lontratos
. Vi ; 0 ) n o | COM bens em
Viaturas (por viatura) 1% €750,00 IVA 23% estado de
* Lease Back uso,
acrescem
Formal -- €200,00 -- IVA 23% daevs;:;;sge;lsoie
se viaturas os
Material - €300,00 ~ | IvA2gy | custosde
legalizacéo.
Comissodes durante a vigéncia do contrato
2. Portes (cobranca de Rendas)
* Operacgdes contratadas até 31/03/2019 - €1,25 €15,00 | IVA23% (11)
+ Operacgdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €2,50 €30,00 | IVA23% (11)
3. Comisséo de Gestao
* Operacdes contratadas até 31/03/2019 - €2,50 €30,00 | IVA23% (4)
» Operacgdes contratadas a partir de 01/04/2019 - € 3,00 €36,00 | IVA23% (4)
4. Reformulagéo de contratos (por contrato) (12) (23)
* Sujeitas a aditamento - €150,00 - IVA 23% 3)
* N&o sujeitas a aditamento -- €50,00 -- IVA 23% --
5. Transmissé&o de propriedade a favor do locatéario -- - - IVA 23% (23)
6. Transmisséo de propriedade a favor de terceiro - €180,00 - IVA 23% (14)
7. Segundas vias, fotocopias e outros documentos
» Declaragéo de venda (Mod. Unico) - por viatura -- €63,00 -- IVA 23% -
* Documento Unico Automével -- €100,00 -- IVA 23% )
+ Documento Unico Automével (com urgéncia) -- €200,00 -- IVA 23% 3)
* Fotocopias Simples -- €12,00 -- IVA 23% -
* Fotocopias Autenticadas -- €60,00 -- IVA 23% --
* Declaragéo comprovativa de regularizagao de divida -- €35,00 -- IVA 23% --
* Declaragéo de autorizagao para deslocagao fora da EU
Simples ' _ _ ] ' - €15,00 - IVA 23% -
Com reconhecimento de assinaturas com intervencgao notarial -- €75,00 -- --
« Outras declaragbes -- €35,00 - IVA 23% (5)
 Tratamento de multas, coimas e outras infragbes do Cod. Estrada 0 Acresce o
(operacdes contratadas até 31/03/2019) - €15,00 - IVA23% |  valor da
coima
Acresce Valor
 Tratamento de impostos, multas, coimas e outras infracdes (operagbes _ €1500 B VA 23% do imposto
contratadas a partir de 01/04/2019) ’ e/ou da
Infragéo
* Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- €15,00 - IVA 23% --
. Slml_llagao de valores de reembolso antecipado (a partir do 3.° pedido _ €15,00 B IVA 23% _
inclusive)
» Reclamagéo de avaliagdes fiscais - €15,00 - IVA 23% -
» 2.as vias de declaragao para efeitos de IRS -- €15,00 - IVA 23% -
» 2.as vias de faturas (por fatura) -- €15,00 - IVA 23% -
+ Cash-flow (por envio) -- €5,00 - IVA 23% --
8. Autorizacéo de sublocacédo
* Autorizagdes de complexidade especial que carecam de analise juridica - €150,00 -- IVA 23% --
* Autorizagdes simples -- €50,00 -- IVA 23% --
9. Adesdo ao Portal de Cliente (crédito especializado) -- €16,50 -- IVA 23% (15)
10. Rescis&o-Perda Total Viaturas (Mod. Unico, revogac&o) -- €50,00 -- IVA 23% (6)
11. Cesséo de Posicéo Contratual - Cessionario -- €150,00 - IVA 23% 3) (19)
12. Comisséo de reembolso antecipado parcial 3,00% - -- IVA 23%
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.6. Outros créditos a particulares (continuacao)

Comissoes
Acresce

Euros (Min/Max) Imposto

Comissdes no termo do contrato

(INDICE)

Outras
condicdes

de 1 ano

i - Diferenga entre a taxa do contrato e o
Interest Rate Swaps divulgado na
Newsletter diaria da Caixa BI, para o
nimero de anos a decorrer entre a data
de liquidacgao e a data do termo do
contrato

13. Comisséo de reembolso antecipado total 3,00% ‘ - ‘ -- IVA 23% | (7) (8) (10)
QF = C*T*i
Sendo:
QF - Custos decorrentes da quebra de
funding
C - Capital em divida a data da liquidacao
T - n° de anos entre a data de liquidagao
14. Penalizac&o por quebra de funding e a do termo do contrato com 0 minimo | |y/a 2394 9)

Comissoes
Acresce

Euros (Min/Méax) Imposto

Crédito Automével com reserva de propriedade

Outras
condicdes

reserva de propriedade.

Financiamento a particulares, ndo abrangidos pelo disposto no Dec. 133/2009, para compra de viaturas novas ou usadas com

Comissdes iniciais

1. Comisséo de Estudo 1% €125,00/€750,00 IS 4% a7 @)
2. Comisséao de Constituicdo de Reserva de Propriedade - € 10,06 IVA 23% (18)
3. Extingdo de Reserva de Propriedade - € 30,00 IVA 23% -
4. Comisséo de Registo de Hipoteca /outras -- €10,06 -- IVA 23% (18)
5. Extingao do registo de Hipoteca/outras -- € 30,00 -- IVA 23% --
Comissdes durante a vigéncia do contrato
6. Comissao de reembolso antecipado parcial
Capital em divida
s = +
* Até 1/4 do prazo da operagao jl:jré)ignlr}zeggos IS 4% (29)
prazo

* Apos 1/4 do prazo da operagao IS 4% (19)(20)
Acresce:

« até 1/4 do prazo da operacao -- € 240,38 - IS 4%

* entre 1/4 e 1/2 do prazo da operagao -- € 144,23 -- IS 4%

* entre 1/2 e 3/4 do prazo da operagéo -- €96,15 - IS 4% -

* apos 3/4 do prazo da operagao -- €48,08 -- IS 4%
7. Comissao de Recuperacao de valores em divida 4,00% |€12,00/€ 150,00 - IS 4% (21)
8. Portes (cobranca de rendas) - €1,25 15,00 IVA 23% (11)
9. Comisséo de Gestédo €2,50 30,00 IVA 23% (4)
10. Reformulagéo de contratos (por contrato)

* Sujeitas a aditamento -- € 150,00 -- IS 4% 3)

* Ndo sujeitas a aditamento -- € 50,00 IS 4% --
11. Comisséao de Manuteng&o e encerramento - €19,23 IS 4% -
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{_% Caixa Geral de Depuositos

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.6. Outros créditos a particulares (continuacao)

12. Segundas vias, fotocopias e outros documentos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

Comissoes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras
condicoes

de 1 ano

i - Diferenca entre a taxa do contrato e o
Interest Rate Swaps divulgado na
Newsletter diaria da Caixa Bl, para o
ndmero de anos a decorrer entre a data
de liquidacao e a data do termo do
contrato

* Fotocopias Simples - €12,00 IVA 23% -

* Fotocopias Autenticadas -- € 60,00 IVA 23% --

* Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) - € 15,00 IVA 23% -

* Declaragéo comprovativa de regularizagao de divida -- € 35,00 IVA 23% --

* Qutras declaragdes -- € 35,00 IVA 23% (5)

Acresce o

» Tratamento de impostos, multas, coimas e outras infragdes -- €15,00 -- IVA 23% valor da

coima

+ 2.as vias de declaragao para efeitos de IRS -- € 15,00 IVA 23% --

* Informagao sobre liquidagao antecipada a partir do 3° pedido inclusivé -- € 15,00 IVA 23% -

+ Cash-flow (por envio) - €5,00 IVA 23% -
13. Adeséo ao Portal de Cliente (crédito especializado) € 16,50 - IVA 23% (15)
14. Cesséo de Posicdo Contratual -- € 150,00 -- IS 4% (3) (16)

Comissdes no termo do contrato
15. Comisséo de reembolso antecipado total
Capital em divida

* Até 1/4 do prazo da operagéo * Jl:;:i;/ |1nlze(;1(()jos IS 4% (29)

prazo

* Apos 1/4 do prazo da operagao IS 4% (19)(20)
Acresce:

* até 1/4 do prazo da operagéo -- € 240,38 -- IS 4%

* entre 1/4 e 1/2 do prazo da operagéo -- € 144,23 -- IS 4%

* entre 1/2 e 3/4 do prazo da operagéo -- €96,15 -- IS 4% (22)

* ap6s 3/4 do prazo da operagéo -- €48,08 -- IS 4%

16. Penalizag&o por quebra de funding QF = C*T*i
Sendo:
QF - Custos decorrentes da quebra de
funding
C - Capital em divida a data da de
liquidacao
T - n° de anos entre a data de liquidacao
e a do termo do contrato com o minimo IS 4% 9)
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 12-out-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (continuacao)

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre utilizagdo de capital dos contratos de crédito (aplicavel no inicio do contrato):
» Operagao de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,04% x prazo;
» Operagao de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos: 0,5%;
*» Operacéao de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 0,6%.
Emolumentos do registo da Constituicdo/ Extin¢géo de Reserva de Propriedade e da Hipoteca e outras de acordo com a tabela de emolumentos-
Redacéo do Decreto-Lei n.° 201/2015, de 17 de setembro.
Seré&o repercutidas nos clientes as despesas suportadas pela Caixa, por conta dos mesmos (DL 58/2013).

Nota (1) A cobrar na ativagéo do contrato.

Nota (2) Nos contratos com mais de uma viatura 1.2 viatura 1% (min 125,00€ e max 750,00€), restantes viaturas € 50,00.

Nota (3) Acrescem os custos dos emolumentos de legaliza¢&o nos bens sujeitos a registo.

Nota (4) Valor mensal. Reducéo de 0,50 Euros (p/més) aplicavel a clientes com Portal de Cliente.

Nota (5) Declaragdes a pedido do Cliente para apresentac¢des diversas.

Nota (6) Acresce comissao de penaliza¢do por quebra de funding, nos contratos a taxa fixa.

Nota (7) Sobre o capital em divida & data da antecipagéo mais juros decorridos.

Nota (8) As despesas e comissdes de antecipagéo nédo serdo cobradas desde que exista substituicdo de contrato com capital em
divida superior ao capital da antecipagao.

Nota (9) A cobrar quando positivo.

Nota (10) Prazo pré-aviso reembolso: 30 dias de calendario.

Nota (11) S6 aplicavel no envio de correspondéncia em papel.

Nota (12) Nao aplicavel quando existir enquadramento no DL 58/2013.

Nota (13) Seréo repercutidas no cliente as despesas da alteragéo do registo de propriedade, efetuado pela locadora (65,00 Euros =
1 acto na conserv.do Reg. automével), acresce o valor de 65,00 Euros se aplicavel o cancelamento da locagéo financeira.

Nota (14) Acresce despesas de legalizacéo e inclui tratamento de transmisséo de propriedade locadora. Operacéo sujeita a anélise
casuistica e cobrada em caso de aprovagao.

Nota (15) N&o aplicavel aos clientes que aderirem ao Portal de cliente/documento digital, na fase da contratagéo e no periodo da
campanha.

Nota (16) Nao reembolsavel em caso de desisténcia da operagdo por parte do cliente.

Nota (17) No veiculos motorizados (motos, ciclomotores, quadriciclos etc.) valor minimo de 2% sobre o capital financiado.

Nota (18) Acresce o valor dos emolumentos.

Nota (19) Prazo de pré-aviso de reembolso: 15 dias.

Nota (20) O valor do pagamento antecipado sera determinado com base numa taxa de actualizacéo, que corresponde a uma
percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipagéao.

Nota (21) Quando a prestagéo vencida e ndo paga exceder 50.000,00 Euros a comisséo fica sujeita a um limite méximo de 0,5% do
valor da referida prestagéo.

Nota (22) Caso ndo seja efetivado, em simultaneo, um novo contrato de valor e prazo igual ou superior ao do contrato a antecipar

e/ou desde que o bem do primeiro contrato ndo seja novamente financiado pela Caixa e 0 novo contrato ndo tenha um
prazo igual ou superior ao do contrato a amortizar antecipadamente.

Nota (23) Isenta caso se trate de alteragdo de domiciliagdo bancaria de outro Banco para a CGD ou entre contas da CGD. Redugéo para
50€ no caso de alteragao de domiciliagdo bancaria para outros Bancos.
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m Calxa Gera| de DBDOSI’[OS Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.1. Cartdes de crédito

Comissdes (Euros)

1. Disponibilizacdo de um Q
- o o ] L=
cartdo de crédito ° % o pagi}
(=] = >
) " ~ ; Outros S o o S o = D
Designagao do cartéo 1.° Titular > pigs) o e g > 'S
Titulares 3 o © 5 = 5 = ==
b=l o 59 S o T 3
$ n £ AT a q>) S » = L
£ 38 g | o3 gL 88
Redes onde o cartéo é aceite g 2 E < x %
% N & o =
Caixa IN
) . €12,00 -- - - 2
Visa ou MasterCard, Multibanco @
Caixa Classic (s/ Programa de Lealdade
(s/ Prog ) | €1800 € 18,00 - - ®)

Visa, Multibanco

Caixa Gold (s/ Programa de Lealdade)
Visa, Multibanco

Caixa Platina

€50,00 € 50,00 - - -

Visa, Multibanco €90,00 - - - -
Caixa ISIC
Visa, Multibanco €18,00 - - - -
Benfica Adepto
MasterCard, Multibanco €25,00 - - - -
Benfica Member
MasterCard, Multibanco €25,00 - - - -
\(_;glxaNIIT:t(_:b € 25,00 -- - - 4%, no minimo --
LE\"’/"E utibanco €20,00 €12,00 e maximo

€ 25,00 -- -- - €150,00 -

Visa, Multibanco

Miles & More Classic
MasterCard, Multibanco
Caixa Gold ASJP

Visa, Multibanco

Caixa Gold SMMP

Visa, Multibanco

Miles & More Gold
MasterCard, Multibanco
Caixa IN - Pack Universitario

€25,00 € 25,00 - - -

€60,00 - - - -

€60,00 - - - -

€60,00 €60,00 - - -

Visa, Multibanco €0,00 B - B B
Caixa ITIC - Pack Universitario

Visa, Multibanco €0,00 B - B B
Caixa ISIC - Pack Universitario €0,00 _ 3 B _

Visa, Multibanco
Caixa Activa

Visa, Multibanco €18,00 - - - “)
Caixa Classic RE (s/ Programa de
Lealdade) € 18,00 € 18,00 - - -
Visa, Multibanco
Caixa Classic TUB
Mastercard, Multibanco
Caixa ISIC Erasmus

€18,00 € 18,00 - - -

Visa, Multibanco €18,00 - - B B
Caixa Woman
Mastercard, Multibanco €18,00 B - B B
impar

1 1 - - -
MasterCard, Multibanco €18,00 €18,00 4%, no minimo
Lanidor, LA Card €25 00 €25 00 €20,00 - N €12,00 e maximo ®)
Visa, Multibanco ! ’ €150,00
Made By (c/ Programa de Lealdade)
Visa ou MasterCard, Multibanco €18,00 B B @
Made By (s/ Programa de Lealdade)
Visa ou MasterCard, Multibanco €18,00 B B @
Caixa Académica € 25,00 - _ _ .

MasterCard, Multibanco
Caixa Classic

(c/ Programa de Lealdade) € 25,00 € 25,00 - - -
Visa ou Mastercard, Multibanco
Caixa Classic RE

(c/ Programa de Lealdade) € 25,00 € 25,00 - - -
Visa, Multibanco
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(_‘7:) Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.1. Cartdes de crédito (continuacao
Comissdes (Euros)

1. Disponibilizacdo de um o
. () T % [
cartdo de crédito ° = o kel
o IS 2 o 3
ignaca g | i) S| &8 53 89
Designac&o do carto o o) 235 & o O
S o S £ S Y= o
£ o 5 20 =
& o £ @™ & a>) S o0 = 2
. g $3 | 5| =38 5 ! 8¢
Redes onde o cartéo é aceite ‘5 n = g k=] =
2 . = ~ xrg
g N 0') LD >
CaixaDrive €2500 | €2500 - - -
MasterCard, Multibanco
SOMA
Visa, Multibanco €25,00 €25,00 - B B
Visabeira Exclusive
MasterCard, Multibanco €60,00 B - B B
Vitéria Guimaraes Adepto
Mastercard, Multibanco €25,00 - - - -
Vitéria Guimardes Sécio
Mastercard, Multibanco €25,00 - - - -
Vitéria Guimarédes Sécio (LC 50
( ) € 25,00 - - - -

Mastercard, Multibanco

Caixa Gold RE (s/ Programa de Lealdade)
Visa, Multibanco

Caixa Gold (c/ Programa de Lealdade)

€50,00 € 50,00 - - -

Vis_a ou Mast_ercard, Multibanco €67.31 €6r.3t - - -
Viea, Mitbanco. €982 | - il -
G e e | - - - :
Vi Ml i OO BT i M
Shong Sl ewm | - I :
Vasteread, Mulibanco o000 | - il -
Caixa Gold Ordem Engenheiros €60,00 B - - -

Técnicos (OET)

Caixa Gold Ordem Engenheiros
Visa, Multibanco

Ordem dos Farmacéuticos

MasterCard, Multibanco €60,00 - - - -
Débito Difer. Shop & Go

Visa, Multibanco €0,00 B - B B
Débito Difer. Caixa Activa

Visa, Multibanco €18,00 - - - ©)
Débito Diferido Caixa Fa €18,00 €433 3 B __

Visa, Multibanco

Débito Difer. Caixa ON
Visa, Multibanco

Débito Diferido Caixa Azul
Visa, Multibanco

Débito Difer. Caixa Woman
Mastercard, Multibanco

€ 18,00 € 18,00 - - .

Outras despesas associadas

O reembolso de despesas fundadas na mora dos Clientes esta limitada as despesas que, por contas destes, tenham sido suportadas pela Caixa
perante terceiros, mediante apresentagdo da respetiva justificacdo documental.

(a) Este cartdo é proveniente da migracdo do cartdo de crédito MTV.

(b) Este cartdo é proveniente da migragao do cartdo de débito diferido MTV.

Nota (1) Comissao de substitui¢ao de cartdo - aplicavel no caso de substituicdo de cartdo anterior cuja utilizagéo foi inibida,
designadamente por razdes de perda, roubo, apropriacdo abusiva ou qualquer utilizagéo n&o autorizada do cartéo,
bem como por mau estado de conservacéo do cartdo que impeca a sua utilizacéo e pela renovagéo antecipada do
cartdo a pedido do Cliente.

Nota (2) Verséo MasterCard com comercializagdo suspensa.

Nota (3) Comisséo por disponibilizagdo de um cartédo de crédito: isenta para contas a ordem unitituladas por docentes ou
funcionarios universitarios com cartdo Caixa |U-Institutos e Universidades associado.

Nota (4) A comissé&o por disponibilizagdo de um cartdo de crédito é cobrada mensalmente em fragdes com o mesmo valor de
1,50 Euros.

Nota (5) 2.2 comisséo por disponibilizagdo de um cartdo de crédito e seguintes: isengdo com faturagdo (compras e

adiantamento de numerario a crédito - cash advance) = a 1.800,00 Euros. Para efeitos de isengéo néo é considerado
qualquer pagamento efetuado por Entidade e/ou Referéncia (ex. "pagamento de servigos/compras").
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(_‘7:) Caixa Geral de Depositos

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES)
3.1. Cartdes de crédito (continuacao)

Nota (6)

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

(INDICE)

Comisséo por disponibilizagéo de um cartdo de crédito associado a contas com crédito de penséo ou de reforma

desde que o titular do cartéo tenha idade = 65 anos e o valor da pensao/reforma seja < 1,5 x Salario Minimo Nacional.

Nota (7)

Comissao por disponibilizagdo de um cartao de crédito associado a contas jovens, com faturagdo anual em compras =

600,00 Euros. Cartes associados a contas com crédito de pensado ou de reforma desde que o titular do cartdo tenha
idade = 65 anos e o valor da pensao/reforma seja < 1,5 x Salario Minimo Nacional. Para efeitos de devolugédo ndo é
considerado qualquer pagamento efetuado por Entidade e/ou Referéncia (ex. "pagamento de servigos/compras").

3.2. Cartdes de débito

Designacéo do cartdo

Redes onde o cartdo é aceite

Comissdes (Euros)
1. Disponibilizagdo de um
8o de débi

1.° Titular QUUOS
Titulares

seguintes
seguintes

()
©
(]
< =
od
= O
=
n t
o ©
3 O
n
o

3. Inibi¢do do cartdo

Condicdes
de isencao

Visa, Multibanco

Caixautomatica SMB
Visa, Multibanco

Caixa Académica Estudante

Mastercard, Multibanco
Acresce Imposto

Caixa Geral de Depositos, SA

Mastercard, Multibanco €0,00 -
Viea Mtibane c900 | -
e, Multbance cop2 | -
Vestercard, Molibango €900 | -
mzll_gtsetfr(?aIIFQO:,EMl‘JItibanco €19,00 -
fﬂ:sfizrizsr:,nl\clllljltibanco €12,00 -
\(/:izlzj\(_,alvﬁlclttill;/:nco €19,00 -
\Iaiilz‘lt((;’cli\lfilcg;er)],;jl Il\/lultibanco €19,00 -
Coraoma oy Cava i com |
ﬁa;;:f\é\gg aNrI1u|tibanco €19.28 -
SiasI:,aMAuzltl;l!)anco €19,00 -
Vioe, Maltbanco €900 | -
Megacartdo Jovem €14.00 -

€ 15,00

B sanco craso - | - e @
Débie rovsir e - | - ik ®
\(i;l:’aMl\fIJilig;isC:companhados €19,00 - . -

Viea Mutioanco €uw | - - -
e I I : @
Vi, Mutbanco €rom | - - AR
fnﬂﬁﬁaﬁi?m MB €18,00 - €15,00 - ) (6) (7)
Caric abor Wil © e | - - © OO0
Siaszé&lljgs;):czisico (opcional -d) €19,00 n - (4) (6) (7) (9)
Siaslf& lcjzlgki;ar:(iic:ecta Virtual (d) €19,00 n - (4) (6) (7) (9) (12)
Cartéo CaixadirectaFisico (opcional -d) €19,00 N . (@) (6) (7) (9)

Cartdes com comercializacéo suspensa

@

(4) (6) (7) (9)

(5) 6) (7) (9)

() (6)

() (6)

() (6)

Imposto do Selo (4%)
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(9) Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.2. Cartdes de débito (cont.)

(a) Produto existente, também, com imagem Caixa On, sem comercializagao.

(b) Este cartdo é proveniente da migracdo do cartdo MTV.

(c) Produto existente, também, com funcionalidade de bilhética "VIVA".

(d) Produtos disponiveis para clientes utilizadores da app Dabox/ do servigo Caixadirecta.

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)
Nota (8)
Nota (9)
Nota (10)

Nota (11)

Comisséo de substituicdo de cartdo - aplicavel no caso de substituicédo de cartédo anterior cuja utilizacéo foi inibida,
designadamente por razdes de perda, roubo, apropriacdo abusiva ou qualquer utilizagéo n&o autorizada do cartéo,
bem como por mau estado de conservacdo do cartdo que impeca a sua utilizacéo e pela renovagéo antecipada do
cartéo a pedido do Cliente. A comisséo de substituicdo do cartdo SMB é aplicavel pela emissdo do mesmo, caso o
titular solicite a sua substituicdo antes de decorridos 18 meses sobre a data da respetiva emisséo, salvo se a validade
for inferior a este prazo ou o motivo da substituigdo for imputavel a Caixa.

Disponibilizado a clientes aderentes ao Sistema de Acesso aos Servigos Minimos Bancarios (DL n.° 27-C/2000, de 10
de margo, com as alteracdes introduzidas pela Lei n.° 19/2011, de 20 de Maio, pelo Decreto-Lei n.° 225/2012, de 17 de
Outubro, pela Lei n.° 66/2015, de 6 de Julho, pelo Decreto-Lei n.° 107/2017, de 30 de agosto e pela Lei n.° 21/2018, de
8 de maio).

A comisséao de disponibilizagdo de um cartéo de débito ndo é cobrada na abertura de conta a ordem de novos
Clientes.

1.2 comisséo por disponibilizagdo de um cartdo de débito: cartdes associados a contas jovens (de titulares com idade
inferior a 26 anos) e a contas a ordem cujo somatdrio dos rendimentos domiciliados seja de valor inferior a uma vez e
meia o salario minimo nacional (1,5 x SMN), em que o titular do cartdo tenha idade igual ou superior a 65 anos e
desde que cada um dos titulares da conta tenha Patriménio Financeiro com saldo médio igual ou inferior a 20.000
Euros. Comissdes seguintes por disponibilizacédo de um cartdo de débito: cartdes associados a contas jovens, com
faturagdo anual em compras = 600,00 Euros; a contas a ordem cujo somatdrio dos rendimentos domiciliados seja de
valor inferior a uma vez e meia o salario minimo nacional (1,5 x SMN), em que o titular do cartdo tenha idade igual ou
superior a 65 anos e desde que cada um dos titulares da conta tenha Patriménio Financeiro com saldo médio igual ou
inferior a 20.000 Euros. Para efeitos de devolucdo nédo é considerado qualquer pagamento efetuado por Entidade e/ou
Referéncia (ex. "pagamento de servigos/compras").

2.2 Comisséo por disponibilizagdo de um cartdo de débito e seguintes: cartdes associados a contas a ordem cujo
somatério dos rendimentos domiciliados seja de valor inferior a uma vez e meia o salario minimo nacional (1,5 x SMN),
em que o titular do cartédo tenha idade igual ou superior a 65 anos e desde que cada um dos titulares da conta tenha
Patriménio Financeiro com saldo médio igual ou inferior a 20.000 Euros.

Para efeitos de devolugdo néo é considerado qualquer pagamento efetuado por Entidade e/ou Referéncia (ex.
"pagamento de servicos/compras"”).

Domiciliagdo de Rendimento - Contas de depésitos & ordem com rendimento domiciliado com pelo menos dois
créditos de vencimento/reforma/pensao/prestacéo da seguranca social (codigos SALA,PENS, BECH, BENE ou SSBE)
nos ultimos 3 meses ou, pelo menos, um crédito dos referidos anteriormente, no Gltimo més. A isen¢éo aplica-se
somente se pelo menos um dos rendimentos for penséo ou reforma. No caso de existirem varios créditos de
pensao/reforma, sera considerado para o célculo da isen¢@o da comissédo o menor dos valores resultantes do
somatério mensal de créditos registados nos Gltimos 3 meses, considerando-se como data limite para esse efeito o
Gltimo dia do més anterior a data da cobranga da comissao.

Patrimoénio Financeiro - contas de depdsitos a ordem com aplicagdes financeiras associadas(*). (*) Para o calculo do
Patriménio Financeiro consideram-se as seguintes aplica¢Ges financeiras: depdésitos a prazo, depdsitos de poupanca,
depdsitos classificados como produtos financeiros complexos, obriga¢des emitidas pela Caixa e fundos geridos pela
Caixagest, Fundger e CGD Pensfes. Ficam excluidos os saldos médios existentes nas contas de Depdsito a Ordem.
Nas contas em moeda estrangeira 0 contra-valor em euros é apurado tendo por base a taxa de cambio fixing no dltimo
dia do més a que diz respeito o apuramento do Patriménio Financeiro.

Isengéo da comisséo por disponibilizagdo de um cartdo de débito no caso de Adeséo a uma Conta Base Caderneta ou
Conta Base Extrato.

Isencdo das comissoes por disponibilizagdo de um cartdo de débito enquanto o Cliente mantiver, perante a Caixa, o
Estatuto de Estudante de Ensino Superior ou o vinculo laboral com a Instituicéo de Ensino Superior.

Isencdo da comissao por disponibilizacdo de cartdo de débito se associado a uma conta de Servicos Minimos
Bancarios.

Isencdo da primeira anuidade da comisséo por disponibilizagdo de cartdo para adesdes até 31/07/2022.

(isengéo de langcamento)

Isengdo da primeira anuidade da comisséo por disponibilizagdo de cartdo para adesdes até 31/10/2021. (isencéo de
langamento)
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(_‘7:) Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.3. Outros cartdes

Comissoes (Euros) =
- T ~ Y
1. Disponibilizagdo de um - ] g L =
pago = kS g = o % &
c o C o ‘= AT =
Designacéo do cartdo 1.° Titular i) =] OE) =2 = g = )
Titulares 28 = g = 3 o 5 2
= 18 = g g = %) 18
S8 & g3 IS 3 8 o>
Redes onde o cartéo é aceite 2 ‘_é . g & S Tg’
~ o % < = ©
Caixa Pré-Pago
Visa, Multibanco
CartGes com comercializagdo suspensa
Pré-pago PRO
€12,00 - - - - - --
Mastercard, Multibanco
P.re-pago Caixa Flow ' €12,00 €0,00
Visa ou Mastercard, Multibanco
Pre-pago LOL ] £€12,00 - - - - - -
Mastercard, Multibanco
Pré-pago My Baby €12.00 - - - - - -
MasterCard, Multibanco ' €15,00
Pré-pago PRO Rock comimagem
personalizada €12,00 - - - - - -
Mastercard, Multibanco
Pre-pago Virtual WEBuy €6,00 n - N __ i n
Visa ou Mastercard
Pré-pago LOL .J_unlor €12,00 n - N - - n
Mastercard, Multibanco
Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Nota (1) Comisséo de substituicdo de cartéo - aplicavel no caso de substitui¢do de cartdo anterior cuja utilizagéo foi inibida, designadamente por
razdes de perda, roubo, apropriagdo abusiva ou qualquer utilizacdo ndo autorizada do cartdo, bem como por mau estado de conservacédo
do cartdo que impega a sua utilizagéo e pela renovagdo antecipada do cartdo a pedido do Cliente.

3.4. Operacbes com cartdes
Tipo de cartéo |
1. Levantamento de numerario (3)

* No Espago Econémico Europeu (EEE) em euros, coroa |Por

Crédito (1) | Débito Diferido | Débito(2) |  Pré-pagos

sueca e leu romeno (4) transacao
. Por €3,75+0,60% + |€3,75+0,60% + | €3,75 + 0,60% +
* Fora do Espago Econémico Europeu EEE (5) (6) transaco - 2,00% +1,00% | 2,00%+1,00% | 2,00% +1,00%

2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance) (3)
* No Espago Econémico Europeu (EEE) em euros, coroa |Por . 4.50% + €375 N _ __
sueca e leu romeno (4) transacao

Por 4,50% + € 3,75 +

+ Fora do Espago Econémico Europeu EEE (5) (6) transagéo | 1,00% + 2,00% - - -

3. Compras
* No Espago Econémico Europeu (EEE) em euros, coroa |Por N N _ __
sueca e leu romeno (4) transacao
+ Fora do Espago Econémico Europeu EEE (5) (6) E:rr\sagéo 2,00% + 1,00% 2,00% + 1,00% 2,00% + 1,00% | 2,00% + 1,00%

4. Quasi Cash (ordens de transferéncia de numerario, compra e venda de moeda estrangeira, e cheques de viagem e Jogo)
* No Espago Econémico Europeu (EEE) em euros, coroa |Por . 1,00% + € 2,00 N _ __
sueca e leu romeno (4) transacao

- Por 1,00% + € 2,00

Fora do Espago Econémico Europeu EEE (5) (6) transacao | +2,00% +1,00% - - -

5. Carregamento de cart8es pré pagos e carteiras digitais
» No Espacgo Econémico Europeu (EEE) em euros, coroa |Por
sueca e leu romeno (4) transacao

Por 1,00% + € 2,00

» Fora do Espago Economico Europeu EEE (5) (6) fransagdo | +2,00% +1,00% - - -

1,00% +€2,00 - - -

6. Adiantamento de numerario a.credlto (Cash Por ) 4.00% + € 3,50 _ _ _
advance) para a conta DO associada transacao
7. Carregamento de cartdo Pré-pago (7) Por pedido -- -- -- €1,92
8. Reembolso do saldo do cartdo Pré-pago (7) (8) Por pedido - - - €1,92
9. Comisséo sobre trar?sagoes efetuadas cgm .cartao Por ) €0,50 €0,00 €0,00 €0,00
em Postos de Abastecimentos de Combustiveis transacao
10. Transferéncia de saldo entre contas cartdo

» Transferéncia de saldo entre contas cartao Por pedido €5,00 -- -- €5,00

* Transferéncia de saldo credor da conta cartdo para a

conta & ordem (7) (8) Por pedido| € 2,00 + 3,75 %
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(9) Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.4. Operagbes com cartdes (continuagao)

Tipo de cartdo Crédito (1) Débito Diferido Débito (2) Pré-pagos

11. Pagamento de saldo do cartdo ao balcédo Por pedido €10,00 -- -- --

12. Corregdo do Pagamento de cartao Por pedido € 15,00 -- -- --

13. Anulacéao traqsferenmatransagao para Por pedido €500 _ _ _
Pagamentos Fracionados
Imposto do Sefo (47
Legenda: ATM - Caixa Automatico da rede Multibanco (Automated Teller Machine).
ATS - Maquina automética da rede Caixautomatica (rede privativa da Caixa).
POS - Terminal de Pagamento Automatico (Point of Sale).
Nota (1) Nos adiantamentos de numerario a crédito (cash advance) e nas compras realizadas com o cartdo de crédito Caixa
ISIC Erasmus, em qualquer parte do Mundo, ndo é cobrada a comissédo de Servigo Interbancario(2%) nem a comissao
de Conversdo Cambial (1%), regulando-se estas operagdes pelos valores genéricos cobrados em territério nacional.

Nota (2) As operagdes realizadas com os cartdes de débito Caixa débito estéo isentas do pagamento de comissdes no pais de
residéncia do titular do cartéo.

Nota (3) Os levantamentos de numerario e os adiantamentos de numerério a crédito (cash advance), realizados em redes
privativas, poderao ser acrescidos de despesas adicionais.

Nota (4) Aplica-se a transagBes em euros, coroa sueca e leu romeno, nos seguintes paises:

. da Zona Euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria,
Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Estonia;
. da Unido Europeia: Republica Checa,Croéacia, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Bulgaria e
Roménia;
. do Espaco Econémico Europeu (EEE): Islandia, Noruega e Liechtenstein.
. 3 Paises: Suica, M6naco e San Marino.
Nota (5) 2%: Comissdo de Servico Interbancério; 1%: Comissédo de Conversdo Cambial.
Nota (6) N&o se aplica a transacdes em euros, coroa sueca e leu romeno, nos seguintes paises:
. da Zona Euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria,
Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Esténia;
. da Unido Europeia: Republica Checa,Cro4cia, Dinamarca, Letonia, Litudnia, Hungria, Polénia, Suécia, Bulgaria e
Roménia;
. do Espago Econdmico Europeu (EEE): Islandia, Noruega e Liechtenstein.
. 3 Paises: Suica, M6naco e San Marino.
Nota (7) Aplica-se a pedidos efetuados ao Balc&o ou via telefone com operador.

Nota (8) Isentavel quando a conta cartdo se encontre cancelada.

3.5. Outros servigos com cartdes

Comissoes Acresce Imposto .
P Outras Condigdes

Em % Euros (Min/Max) (2)

Producéo urgente de cartdo
1. Producéo urgente de cartio \ - | € 35,00 \ IS 4% \ D)
Buscas em movimentos efetuados com cartdes
1. Por pedido de movimento hd menos de 60 dias - €18,00 IVA 23% -
2. Por pedido de movimento ha mais de 60 dias até 1 ano -- € 36,00 IVA 23% --
3. Por pedido de movimento h& mais de 1 ano -- €70,00 IVA 23% -
Emissao de 2.2s vias de extrato do cartédo
1. Por pedido \ - | €9,00 | IVA23% | -
Fotocépias de faturas relativas a transagcdes com cartdo
1. Por pedido \ - | € 15,00 | IVA23% | -
Emissao de novo NIP
1. Por pedido \ -- | € 10,00 \ IS 4% \ (3) (4)
Recuperacéo de NIP
1. Por pedido \ - | €8,00 \ IS 4% \ (3)
Alteracdo de circuito de envio de cartdo e/ou NIP
1. Por pedido \ - | €30,00 \ IVA \ -
Limite excedido
1. Por Ciclo de extrato \ - \ €15,00 \ IS 4% \ (5)
Alteracdo da data de emissao de extrato
1. Por pedido \ - \ € 5,00 \ IS 4% \ -
Informacé&o ao Balc&o de Saldos e movimentos por extratar
1. Por pedido \ - | € 5,00 \ IVA \ -
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) A comissao incide sobre urgéncia na producéo de cartdo. A comissdo de emissdo ou de substituigdo é imputada de
acordo com o atual precario.
Nota (3) Isentavel por motivos ndo imputaveis ao Cliente.
Nota (4) Isentavel na primeira emisséo de NIP para os cartdes Caixa |U e Caixa Académica Estudante.
Nota (5) A comissao é aplicada uma Unica vez na data de emissédo do extrato sempre que o limite de crédito atribuido seja

ultrapassado com a realizagédo de compras, pagamentos e adiantamentos de numerario a crédito (cash advance).
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(S,‘:) Caixa Geral de Depositos
Data de Entrada em vigor: 05-out-2021

4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)
4.1. Requisicdo e entrega de mddulos de cheque

Agéncias e Telefone com Internet/em linha,
REQUISICAO Gabinetes Operador Mobile, SMS ATS/ATM

(N () Outras condicdes

@
ENTREGA

1. Cheques Cruzados

1.1. A ordem - Com data de validade (3)
N° de médulos: 5 €11,50 | €11,50 | €11,50 | €11,50 | €8,25 | €8,25 - -
N° de médulos: 11 €25,30 | €25,30 | €25,30 | €25,30 | €18,15| € 18,15 - -

1.2. Ndo a ordem - Com data de validade 3
N° de modulos: 3 com
entrega imediata na - - - - - - €5,00 -
ATS
N° de médulos: 5 €10,00 | €10,00 | €10,00 | €10,00 | €8,00 | €8,00 | €8,00 | €8,00
N° de modulos: 11 €20,00 | €20,00 | €19,25 | €19,25 | €15,00 | € 15,00 - -
N° de modulos: 30 com €45.00 €45 .00 €36.00
copia ’ ’ ’

2. Cheques néo Cruzados

2.1. A ordem - Com data de validade 3)
N° de médulos: 5 €19,50 | €19,50 | €19,50 | €19,50 | €12,00 | € 12,00 -- -
N° de médulos: 11 €42,90 | €42,90 | €42,90 | €42,90 | €26,40 | € 26,40 -- -

2.2. Nao a ordem - Com data de validade 3)
N° de mddulos: 5 €15,00 | €15,00 | €14,50 | €14,50 | €12,00 | € 12,00 | € 12,00 | € 12,00
N° de modulos: 11 €31,90 | €31,90 | €31,90 | €31,90 | €23,10 | €23,10 - -

Imposto do Selo (4%) sobre a comissao e imposto sobre o cheque - € 0,05 por cheque

3. Outros tipos de cheques

3.1. Cheque bancério (por unidade)

* Emissao de cheque - por €20.00 B B B B B B B IS 4% +
débito em conta ’ € 0,05 por cheque
* Substituicdo/extravio de €25.00 - - - B 3 - - IS 4%
cheque
* Informacgéo sobre cheque €6,00 - -- - -- -- -- -- IVA 23%
* Anulacdo de cheque € 24,80 - -- - -- -- -- -- IS 4%
32 Cheque visado (por €5000 N B N B N N B IS 4%
unidade)
3.3. Precatério cheque (por €550 B B B B B B B IS 4% +
unidade) ’ € 0,05 por cheque

Legenda ATS - Servigo Caixautomatica. ATM - Servigo Multibanco

Nota (1) Canal disponivel para Clientes com contrato Caixadirecta.
Nota (2) IS - Imposto do Selo.
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (3) Todos os cheques séo emitidos com data de validade. Excecionalmente, os cheques requisitados por Tribunais e

Administradores de Insolvéncia, sdo emitidos sem data de validade, aplicando-se o0 mesmo pregario.

Caixa Geral de Depositos, SA Cheques / Particulares - Pag. 1 /3




@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 05-out-2021
4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.2. Outros servigos com cheques (1)

Comiss6es Acresce Imposto | Outras

Em % Min / Max 2 condigdes

Utilizadores de risco

Cheques devolvidos

1. Devolugéo de cheque - a cobrar ao depositante -- Isento -- 3)
2. Devolugéo de cheque - a cobrar ao sacador -- € 60,00 1S 4% (4)
3. Notificacdo para regulariza¢é@o de cheque -- € 25,00 1S 4% (5)
4. Regularizagéo de cheque -- € 80,00 1S 4% --
Cheques sem provisdo pagos

5. Pagamento de cheque por imperativo legal (por unidade) -- € 46,00 1S 4% (6)
Convencéo do uso do cheque

6. Notificacdo de resciséo da convencgéo de cheque -- € 30,00 1S 4% (@)
7. Pedido de remogé&o/anulacéo da lista de utilizadores de risco -- € 150,00 1S 4% --
8. Pedido de celebrag&o de uma nova convencgéo de cheque -- € 150,00 1S 4% --

Outros Servicos

Revogacédo de cheque

1. Revogagéao/Cancelamento de cheque a pedido do sacador -- € 20,00 1S 4% (8)
Fotocopias e Imagens de cheques
2. Visualiza¢&@o de imagens de cheque - €2,00 IVA 23% 9)
3. Fotocépia de cheque (em papel ou digital) -- €12,00 IVA 23% (10)
Outros servigos associados a cheques
4. Reencaminhar cheques para local diferente do previsto -- €5,00 IVA 23% (11)
5. Servigo de cheques pré-datados
* Por cada cheque entregue -- €2,00 IS 4% --
* Por cada devolugao antecipada -- € 10,00 IS 4% --
* Por cada cheque anulado -- €4,00 IS 4% --
Tomada de Cheques Sobre o Estrangeiro (12)
1. Negociados em regime "Salvo Boa Cobranca" (13)
» Cheques de viagem (Travellers Cheques)
Por crédito em conta 0,30% €20,00/ -- IS 4% por =
operacgédo
Por caixa 1,20% €40,00/ - IS 4% opeFJrZ:;éo
» Cheques Sacados sobre a Caixa
Por crédito em conta - Isento - -
Por caixa - € 31,50 IS 4% -
» Sacados sobre outras Instituicdes de Crédito no pais (s6 em moeda
estrangeira)
Por crédito em conta - € 25,00 IS 4% -
» Sacados sobre bancos do Grupo Caixa no estrangeiro (exceto
Sucursais da Caixa)
Por crédito em conta - €12,50 IS 4% -
» Sacados sobre Sucursais da Caixa
Por crédito em conta - Isento - -
» Cheques Sacados sobre Bancos Estrangeiros
Por crédito em conta 0,25% € 17,50/ -- IS 4% por;:lh4e)que
» Pagarés 0,25% € 17,50/-- IS 4% (15)
= or cheque
* Devolugao - Isento - p (16)q
2. Negociados em regime "A Cobrancga" a7
» Cheques sacados sobre Bancos Estrangeiros
Por crédito em conta 0,25% €20,00/-- IS 4% por ;:lh8e)que
» Pagarés 0,25% €17,50/-- IS 4% (29)
= or cheque
* Devolugéo - Isento _ p (16)q
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 05-out-2021
4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.2. Outros servigos com cheques (1)

Comissoes Acresce Imposto

Em % Min / Max (2)

3. Emisséo de Cheques sobre o estrangeiro
* Emissao de Cheque bancario
Por débito em conta - € 30,00 IS 4% -
Por caixa - €45,00 IS 4% -
* Anulagéao - € 27,00 IS 4% por cheque
* Pedido Stop Payment / Cancelamento - € 50,00 IS 4% por (czhoe)que
4. Diversos
* Aviso de sitL_lagé?/ Tracer - por mensagem (nédo acresce despesas _ €30,00 VA 23% por
de telecomunicacgdes) mensagem
Nota (1) Aos Vales Postais e outros documentos compensaveis cobra-se o pregario de cheques, quando aplicavel.
Nota (2) IS - Imposto do Selo.
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (3) Sé&o cobradas as despesas de portes de correio com registo.
Comissao néo aplicavel ao abrigo da Lei 66/2015.
Nota (4) Por cada cheque devolvido (via telecompensac¢do ou ao balcéo, com o respetivo carimbo) independentemente dos motivos
(incluindo devolugéo por data fora da validade), exceto cheques cancelados. Acresce despesas de portes de correio sem registo.
Nota (5) Por cada notificagdo, por cada titular ou autorizado, quando este participe no saque. Acresce despesas de portes de correio com
registo.
Nota (6) Aplica-se a cada cheque pago resultante do cumprimento da obrigacao legal de pagamento de cheque de valor inferior ou igual a
150 euros que tenha sido apresentado no prazo legal.
Nota (7) Por cada notificagcdo. Acresce despesas de portes de correio com registo.
Nota (8) Aplicavel por pedido. Disponivel na Agéncia.Comiss&do néo aplicavel ao abrigo do Decreto-lei 317/2009 (encerramento de conta
por iniciativa do cliente).
Nota (9) Aplicavel a cada cheque. Disponivel nos canais Telefone com Operador e Internet/em linha para cheques debitados ou
creditados na conta & ordem nos ultimos dois anos.
Nota (10) Aplicavel a cada cheque ou a cada imagem. Disponivel apenas no canal Agéncia e Telefone com Operador.
Nota (11) Acrescem despesas de comunicagio sempre gque os cheques ja tenham sido entregues no 1.° destino.
Nota (12) A tomada de Cheques sobre o Estrangeiro é efetuada de acordo com as Regras e Usos Uniformes relativas as cobrancas da

Camara de Comércio Internacional em vigor.

Nota (13) O(s) crédito(s) do(s) montante(s) do(s) cheque(s) na conta de depdsito é imediato e sujeito a cativo, cujo prazo é variavel
consoante as moedas em que os cheques sdo emitidos, os Paises envolvidos e os Bancos sobre os quais sdo sacados. A
disponibilizagdo do montante do cheque apds o "término do pendente de cobran¢a" (cativo) ndo garante a boa cobranga do titulo,
pelo que, na eventualidade do mesmo ser posteriormente devolvido, o valor correspondente sera debitado na conta de deposito.
O regime de aceitacdo podera ser alterado caso a andlise do(s) cheque(s) o justifique.

Nota (14) Na apresentacdo de um lote de cheques é cobrado o maior valor do pregario em vigor (montante do lote (€) x 0,25% ou
quantidade de cheques do lote x €17,50).

Nota (15) O envio de pagarés no regime "Salvo Boa Cobran¢a" obriga a que os cheques sejam apresentados na data de vencimento ou em
data posterior, ou seja, a data de vencimento do cheque tem de ser igual ou anterior & data de apresentagéo.

Nota (16) Sao cobradas as despesas de portes de correio com registo e poderao ser cobradas despesas por parte de Bancos
Correspondentes (estas despesas variaveis consoante o Banco Correspondente ndo tém incidéncia fiscal porque sao receita do
Banco Correspondente).

Nota (17) O(s) crédito(s) do(s) montante(s) do(s) cheque(s) na conta de depdsito sé € efetuado apds a rece¢cdo dos mesmos na conta da
Caixa junto do Banco/Entidade sacada ou correspondente. Os prazos de cobranga séo variaveis, dependendo das moedas em
que os cheques sao emitidos, dos Paises envolvidos e dos Bancos sobre 0s quais séo sacados. Poderdo ser cobradas despesas
por parte de Bancos correspondentes, as quais serdo debitadas na conta de deposito. De acordo com a legislagéo em vigor em
alguns paises, a rececéo e disponibiliza¢@o de fundos na conta de depdsito ndo implica necessariamente que os cheques
tenham tido boa cobranca, pelo que podera ocorrer uma eventual devolugdo futura do cheque e consequente movimento de
débito na conta de deposito.

Nota (18) Contempla também os cheques emitidos por Bancos nacionais em moeda estrangeira (ME).

Nota (19) O envio de pagarés no regime "A Cobranga" pode ser efetuado em qualquer data. Se a data de vencimento do cheque for
posterior & data de apresentacdo ent&o, obrigatoriamente, o cheque sera negociado no regime "A Cobranca”.

Nota (20) Poderéo ser cobradas despesas por parte de Bancos Correspondentes, as quais serdo debitadas na conta de depdsito. Estas
despesas variaveis cobradas em fungéo do Banco Correspondente ndo tém incidéncia fiscal porque séo receita do Banco
Correspondente.
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{E) Caixa Geral de Depuositos

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia

Escaldes

1. Transferéncias Internas/Nacionais

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

Canal de emissdo da ordem de Transferéncia

Agéncias e
Gabinetes

Telefone

C/ operador
(1) (18)

(1) (18)
Internet/em linha,

S/ Operador

APP/Dispositivo
movel, Mobile e
SMS (1) (18)

ATM / ATS

(INDICE)

Outras
condi¢bes

1.1 Transferéncia a crédito Intrabancéaria - ordens em euros

* Com o mesmo ordenante e beneficiario

da transferéncia)

Ordem permanente - Isento Isento - @
Pontual -- Isento Isento Isento
» Com ordenante e beneficiario distintos
Ordem permanente -- €0,79 €0,79 -- Isento -- 3) @)
Pontual -- €1,84 €1,84 Isento Isento Isento 3) @)
Transferéncia App Caixa Easy - com indicagdo de n.° de telemovel
* Transferéncia a crédito intrabancaria - ordens em euros
Entre utilizadores da App
Caixa Easy desde que o
destinatario receba a - - - - Isento - ®)
transferéncia na Caixa
Ordenada pelo utilizador
da App Caixa Easy para
um utilizador do Servigo - - - €015 - (%) (©)
MB WAY
Transferéncia para contacto - App Caixadirecta - com indicacao de n.° de telemdvel
* Transferéncia a crédito intrabancaria - ordens em euros
Entre utilizadores da App
Caixadirecta desde que o B 3 B B Isent N 0
destinatario receba a sento
transferéncia na Caixa
Ordenada pelo utilizador
da App Caixadirecta para
um utilizador do Servigo - - - €015 - ©®
MB WAY
Transferéncia MB WAY (Ordenada pelo utilizador do Servico MB WAY para um utilizador do Servico MB WAY)
* Transferéncia a crédito intrabancaria - ordens em euros
- clientes com Conta
CaixaS,M, L, Azule
Platina; - - - - isento - 8)
- clientes com idade
inferior a 26 anos
0,2 % sobre o
Com cartdo de Débito - - - - valor da - (8) (9)
transferéncia
0,3 % sobre o
Com cartdo de crédito - - - - valor da - (8) (9)
transferéncia
1.2. Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra instituicdo de crédito - nacional)
Normais com indicacdo de IBAN ao abrigo do Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e leu romeno
* Ordem permanente €4,00 €4,00 -- €0,95 -- --
+ Pontual €6,00 €6,00 €0,97 €0,95 Isento -
* Transferéncia urgente (a did
acrescer ao valor da comiss&o - . . por pedido
€ 25,00 €25,00 € 25,00 (10) (12)

Caixa Geral de Depositos, SA
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{E) Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (continuacéo)

Canal de emissédo da ordem de Transferéncia

Telefone

Outras

Escalbes o
condi¢bes

Agéncias e
Gabinetes
(1) (18)

(1) (18)
Internet/em
APP/Dispositivo
movel, Mobile e
SMS (1) (18)
ATM / ATS

C/ operador
S/ Operador

Transferéncia App Caixa Easy - com indicagdo de n.° de telemovel
* Transferéncia a crédito interbancaria - ordens em euros

Ordenada pelo utilizador
da App Caixa Easy para
um utilizador do Servigo

MB WAY, com conta €015 - () (®)
domiciliada noutra
Instituicdo de Crédito

Transferéncia para contacto - App Caixadirecta - com indicacao de n.° de telemdvel

* Transferéncia a crédito interbancaria - ordens em euros
Ordenada pelo utilizador
da App Caixadirecta para
um utilizador do Servigo €015
MB WAY, com conta ’
domiciliada noutra
Instituicdo de Crédito

Transferéncia MB WAY (Ordenada pelo utilizador do Servico MB WAY para um utilizador do Servico MB WAY)

* Transferéncia a crédito interbancaria - ordens em euros
- clientes com Conta
CaixaS,M, L, Azule
Platina; - -- - -- isento -- (8)
- clientes com idade
inferior a 26 anos

- ) (@)

0,2 % sobre o

Com cartdo de Débito - - - - valor da - (8) (9)
transferéncia

0,3 % sobre o

Com cartdo de crédito - - - - valor da - (8) (9)
transferéncia

Transferéncias Imediatas

Pontuais - \ €6,50 | €650 | - | €150 | - | (12
Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)
2. Transferéncias Transfronteiras/Internacionais/Transferéncias Nacionais em Moeda Estrangeira

2.1 Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - Emitidas para conta domiciliada no estrangeiro)

Transferéncia a crédito SEPA + ao abrigo do Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e leu (11) (13)
romeno
* Ordem permanente SEPA + €4.00 €4.00 €0.95
- com indicac&o de IBAN ’ ' - ' - -
. Tr.ansierenma a crédito SEPA + pontual - com €6.00 €6,00 B €0.95 N B
indicacdo de IBAN
* Transferéncia interbancaria or pedido
urgente (a acrescer ao valor da - € 25,00 € 25,00 - € 25,00 - por p
e . (10) (11)
comissao da transferéncia)
Transferéncias Imediatas
Pontuais -- € 6,50 €6,50 -- €1,50 -- (14)
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{E) Caixa Geral de Depuositos

5. TRANSFERENCIAS

5.1. Ordens de transferénc

(PARTICULARES)

ia (continuacéo)

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

Canal de emissédo da ordem de Transferéncia

Escal6es

Agéncias e
Gabinetes

(1) (@18)

S/
Operador

Internet/em
APP/Dispositivo
movel, Mobile e

SMS (1) (18)

ATM /| ATS

2.2. Transferéncia a crédito nao SEPA + pontual e Ordem permanente ndo SEPA + sem negociagdo cambial (Transferéncia
interbancaria ndo abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer moeda), Nacionais em Moeda Estrangeira

(INDICE)

Outras
condi¢bes

» Com indicagdo de IBAN e BIC (11) (15)
0,25% 0,25% - 0,25%
Por débito em conta Minimo / Maximo € 20,00/ € 20,00/ € 15,00/ -- --
€ 80,00 € 25,00 € 25,00
0,28%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ -- -- -- - -
€ 160,00
Comissdao OUR 0,35% 0,35%
e o | Mmoo | egsonr |- |- easn | - | -
caixa" € 110,00 € 35,00
» Sem indicagao de IBAN e BIC (15) (16)
0,30% 0,30% 0,30%
Por débito em conta Minimo / Maximo €30,00/ € 30,00/ - € 20,00/ - -
€ 100,00 € 30,00 € 30,00
0,30%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ - - - - -
€ 160,00
Comissdao OUR 0,35% 0,35%
A’crgsce a Comisséo -"Por Minimo / Maximo €35.00/ _ _ € 25.00/ B B
débito em conta" / "Por ’ )
caixa" € 110,00 € 35,00
* Transferéncia interbancaria em real time - ordens em euros
De valor <€ 100.000,00 € 66,65 -- -- -- -- --
De valor 2> € 100.000,00 € 33,33 -- - - -- --
* Transferéncia interbancaria ao Abrigo de Acordos de Baixo Valor - em moeda diferente de euro, coroa sueca e leu romeno (15) (17)

Por débito em conta/por

caixa <€ 12.500,00 € 11,50 € 11,50 - €7,88 - -
* Transferéncia interbancaria para contas nas Sucursais e Bancos do Grupo no Estrangeiro
qu débito em conta/por N €10,00 €10,00 B €10,00 B __
caixa
* Transferéncia interbancaria ao Abrigo da oferta de clientes estrangeiros residentes em Portugal (ERP)
Para Europa do Leste
(paises ndo abrangidos 0,25% 0.25% 0,25% __
pelo Regulamento
924/2009) B - -
-~ " €12,50/
Minimo / Maximo €12,50/€91,35 €25.00 €9,50/€ 25,00
Para fora da Europa 0,25% 0,25% 0,25% -
Minimo / Maximo N €12,50/€91,35 | 1250 "~ |€950/€2500 -
’ ’ € 25,00 ’ ’

A & o DO 0O

Caixa Geral de Depositos, SA

Imposto do Selo (4%)
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@ Caixa Geral de Depuositos

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia (continuacéo)

3. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais Recebidas

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

Comissoes

Euros (Min/Max)

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras
condi¢bes

3.1. Transferéncia interbancéaria recebida abrangida pelo Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca (13)
e leu romeno
» Recebida para contas da Caixa ‘ - ‘ Isento - -
3.2. Transferéncia interbancéria recebida ndo abrangida pelo regulamento 260/2012 - em qualquer moeda
* Recebida de Bancos do Grupo Caixa no Estrangeiro
Para a Caixa ou Offshores Grupo Caixa ‘ -- ‘ Isento -- --
Para outras instituicdes de crédito localizadas em Portugal
Para crédito em conta - com indicacéo de IBAN e BIC
Até € 12.500,00 - € 3,31 -
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €6,62 -
- IS 4%
Superior a € 50.000,00 -- €13,79 --
Para crédito em conta - sem indicagéo de IBAN e/ou BIC 0,11% €14,44 | € 86,63 --
Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo Caixa no estrangeiro
Com o mesmo ordenante e beneficiario - Isento -- --
Com ordenante e beneficiario distintos - € 3,36 IS 4% -

Para outras instituicdes de crédito no estrangeiro Aplica-se o precério para Transferéncia interbancéria ndo
abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer

moeda, com ou sem indicacao de IBAN e/ou BIC da Subsecc¢éo

5.1
* Recebida de Outras Instituicdes de Crédito
Para a CGD ou Offshores Grupo Caixa
Por crédito em conta de emigrantes, pensoes (indicagéo do
codigo PEN), correios ingleses e suicos - Isento B B
Para crédito em conta - com indicacéo do IBAN e BIC - €3,94 1S 4% -
Para crédito em conta - sem indicacéo do IBAN e/ou BIC - € 16,41 -
Para outras instituigcées de crédito localizadas em Portugal -
Para crédito em conta - com indicacéo do IBAN -
Até € 12.500,00 - €3,94
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €7,88
: IS 4% -
Superior a € 50.000,00 - € 16,41
Sem indicagdo do IBAN e/ou BIC 0,11% €17,19/€ 103,13
Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo Caixa no estrangeiro
Com o mesmo ordenante e beneficiario - Isento - -
Com ordenante e beneficiario distintos - € 3,36 IS 4% -

Para outras instituicdes de crédito no estrangeiro Aplica-se o precério para Transferéncia interbancaria ndo
abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer

moeda, com ou sem indicacdo de IBAN e/ou BIC da Subseccao

51
* Transferéncia interbancaria recebida ao abrigo dos Acordos de Baixo Valor
Para a Caixa ou para outras instituicdes de crédito -- € 3,31 IS 4% --
Para contas de emigrantes na Caixa -- Isento -- --

Imposto do Selo (4%)

Acresce Imposto

Outras despesas associadas
Acrescem despesas de comunicagdo, quando aplicavel. \

Consulte Subseccéo 7.3. Outros Servicos

Legenda IBAN - Numero de Identificacéo Bancéria Internacional [International Bank Account Number]
BIC - Cddigo de Identificagdo Bancéaria da SWIFT [Bank Identification Code]
ATS - Servigo Caixautomatica
ATM - Servigo Multibanco

Nota (1) Canal disponivel para Clientes com contrato Caixadirecta.

Nota (2) Por "mesmo ordenante e beneficiario" considera-se "titular" em ambas as contas.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (continuacgao)

Nota (3) Isencdo da comisséo de transferéncia a crédito Intrabancéaria quando realizada a partir de uma Conta Base Caderneta ou
Conta Base Extrato.

Nota (4) Isento para ordenantes que sejam clientes titulares da Conta de Servigos Minimos Bancérios e da Conta de Servigos Minimos
Bancarios Extrato.

Nota (5) As transferéncias App Caixa Easy estéo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750,00 Euros e a um valor maximo
por dia de 750,00 Euros.

Nota (6) Comisséo atualmente isenta.

Nota (7) As transferéncias para contacto App Caixadirecta estdo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750,00 Euros e a um
valor maximo por dia de 750,00 Euros.

Nota (8) As transferéncias MB WAY estéo limitadas a um valor méaximo por transferéncia de 750,00 Euros e a um valor maximo mensal

(de dia 1 ao ultimo dia do més) de 2.500,00 Euros.

Nota (9) Isentas as operagdes enquanto ndo sejam ultrapassados um dos seguintes limites:
- 30 euros por operagédo; ou
- 150 euros transferidos através da aplicagdo no mesmo més; ou
- 25 transferéncias realizadas no mesmo més.

Nota (10) Transferéncias Transfronteiras/Internacionais urgentes executadas até as 12h45. Consulte Informacdo Complementar - Datas
Valor.

Nota (11) Transferéncias ndo disponiveis no Caixadirecta sms.

Nota (12) Disponivel para Bancos aderentes a operar no mercado nacional.

Nota (13) O Regulamento 260/2012 obriga a que as transferéncias tenham os requisitos abaixo:

- por débito em conta bancéria,

- com indicacéo do IBAN da conta beneficiaria,

- em Euros, Coroa sueca e Leu romeno,

- em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA),

Este regime é aplicado nos seguintes paises:

Alemanha, Andorra, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Esténia,
Finlandia, Franca, Grécia, Holanda, Hungria, Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Ménaco,
Noruega, Paises Baixos, Polonia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Republica da Irlanda, Roménia, San Marino,
Suécia, Suica e Vaticano.

Nota (14) As Transferéncias Imediatas podem ser executadas em todo o Espago SEPA, desde que esteja assegurada a
interoperabilidade entre a Instituicdo de Crédito do Ordenante e a Instituicdo de Crédito do Beneficiario.

Nota (15) Inclui transferéncias para os EUA com Aba Routing (FW - 9 digitos), Canada com Transit Number (CC - 9 digitos), Africa Sul
com Clearing Code (ZA - 6 digitos), Australia (BSB - 6 digitos), China (CH - 6 digitos), Hong Kong (HK - 3 digitos), Nova
Zelandia (NZ - 6 digitos).

Nota (16) Inclui transferéncias para os EUA sem Aba Routing.
Nota (17) Paises com Acordos de Baixo Valor (LOW VALUE): Alemanha, Espanha, Francga, Luxemburgo e Noruega.
Nota (18) A Lein.° 7/2020, de 10 abril, prevé a suspenséo, da cobranca de comissdes nas operagfes de pagamento através de

plataformas digitais (homebanking ou aplicag6es com instrumento de pagamento baseado em cartdo) nas situagdes:

- isolamento profilatico ou de doenca, conforme estabelecido no Decreto-Lei n.° 10-A/2020, de 13 de margo;

- prestagédo de assisténcia a filhos ou netos no ambito do regime excecional em vigor conforme estabelecido no Decreto-Lei n.°
10-A/2020, de 13 de marco;

- tenham sido colocadas em redugéo do periodo normal de trabalho ou em suspenséo do contrato de trabalho, em virtude de
crise empresarial;

- em situacdo de desemprego registado no Instituto do Emprego e Formacéao Profissional, I. P., bem como para as pessoas
gue sejam elegiveis para o apoio extraordinario a redugéo da atividade econémica de trabalhador independente, nos termos do
artigo 26.° do referido decreto-lei;

- sejam trabalhadoras de entidades cujo estabelecimento ou atividade tenha sido objeto de encerramento determinado durante
o periodo de estado de emergéncia, nos termos do artigo 9.° do Decreto n.° 2-B/2020, de 2 de abiril.
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.2. Outros servigos com transferéncias

Acresce

Comissoes Outras
= z Imposto condigbes
Euros (Min/Méax) 1)
Outras Comissdes com transferéncias
Transferéncias emitidas/ recebidas 2 (3 @
1. Pedido de alteragéo, anulagdo, cancelamento e devolugéo
* Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Nacionais e
Transferéncias Transfronteiras/internacionais abrangidas pelo -- € 30,00 --
regulamento 924/2009) IS 4%
* Transferéncia a crédito ndo SEPA + (Transferéncias
Transfronteiras/internacionais néo abrangidas pelo regulamento -- €42,00 5)
924/2009)
2. Pedido de esclarecimento sobre transferéncia - € 30,00 IVA 23% -
3. Devolugao de ordem emitida -- € 16,41 IS 4% (6)
Outras despesas associadas
Acrescem despesas de comunicagdo, exceto nas Transferéncias a
crédito SEPA + (Transferéncias abrangidas pelo Regulamento 260/2012 Consulte Subseccéo 7.3. Outros Servicos - ponto 3
(SEPA)).
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Entende-se por transferéncias emitidas, as transferéncias cujo ordenante é o cliente Caixa.
Nota (3) A pedido do Cliente Ordenante, as transferéncias j& executadas podem ser devolvidas desde que o Beneficiario da
transferéncia dé seu o consentimento a devolugéo dos fundos.
Independentemente, do sucesso da devolucéo, havera sempre lugar a cobranga da respetiva comisséao.
Nota (4) Entende-se por transferéncias recebidas, as transferéncias cujo crédito é efetuado numa conta do cliente Caixa.
Nota (5) Acrescem despesas de comunicagdo. Consulte quadro "Outras despesas associadas".
Nota (6) Aplica-se a situagOes de devolugdo de transferéncia com IBAN e BIC invalido, por requererem intervengdo manual. Acrescem

Despesas do Banco de Destino.
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m Cal)(a Geral de DBDUS":OS Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

6. COBRANCAS (PARTICULARES) (INDICE)
6.1. Cobranca de efeitos comerciais

Comissodes (euros)

Acresce QOutras
Sem despesas Com despesas Imposto (1) | condicGes
Letras
» Domiciliadas na Caixa 0,75% €10,00/ € 400,00 --
IVA 23%
» Domiciliadas noutra instituicdo 1,80% € 15,00/ €650,00 --

Nota (1) IVA —Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Acores e 22% na Madeira.

6.3. Outros servigcos com cobrancas

Comissoes
Acresce Outras

Euros (Min/Max) | Imposto (1) | condicGes

Letras/ Livrancas - Prestacdo de servigos
1. Devolugéo de letras por falta de proviséo (recambio), por falta de autorizacéo débito e pedidos de devolugéo antecipada
» Domiciliadas na Caixa - € 25,00
» Domiciliadas noutra Instituicdo de Crédito -- € 25,00
» Nao domiciliadas - € 25,00 IVA 23% -
2. Pedidos de devolucéo de letras/livrancas liquidadas - € 30,00
3. Comisséo de processamento (letras nao domiciliadas) - €4,00
4. Cobranga de Recibos de Renda de casa
» Domiciliadas na Caixa 0,75% € 9,00/ € 400,00 VA 23% -
» Domiciliadas noutra instituicdo 1,80% € 15,00/ € 220,00 -
Recibos sem indicacdo do IBAN (normalizados e ndo domiciliados) - Exclui recibos de rendas de casa
1. Cobranca
« Via automatica 1,40% €9,80/€ 138,99
— IVA 23% -
* Ao balcdo (manual) 6,50% €9,50/€ 134,82
2. Devolugéo por falta de provisdo, pedidos de devolugédo, devolugéo por falta de autorizagao de débito
* Via automatica 5,50% € 11,34/ € 34,02
— IVA 23% -
3. Comisséo de processamento -- € 2,06
Nota (1) IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
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@ Caixa Geral de Depositos
Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.1. Compra e venda de notas estrangeiras

Comissoes Acresce | Qutras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicdes
Compra de notas estrangeiras
1. Por movimentacgao de conta - €4,50 IS 4% N
- Por operagéo
2. Por caixa -- € 15,00 1S 4%
Venda de notas estrangeiras
1. Por movimentacéo de conta - €4,50 IS 4% 5
- Por operagéo
2. Por caixa - € 15,00 IS 4%
7.2. Garantias prestadas
Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto (1) condicdes
Garantia Bancaria e Aval Bancario, na Ordem Interna
1. Garantias financeiras
Cobranca por
€ 220,00/ano trimestre ou
. 0, ’ 0,
Com prazo 2,50% (€ 55,00/trimestre)/-- IS 3% fragdo e por
cada termo
Cobranca por
€ 220,00/ano trimestre ou
. 0, ’ 0,
Sem prazo 2,75% (€ 55,00/trimestre)/-- IS 3% frac&o e por
cada termo
Cobranca por
. € 220,00/ano trimestre ou
3 0, ’ 0,
2. Garantias de boa execucao 1,00% (€ 55,00/trimestre)/- IS 3% fragdo € por
cada termo
3. Rec_onhecnpento N?tarlal de Termo de Garantia Bancaria Emitido B €75.00 IVA 23% B
ao Abrigo de "Plafond
4. Comissédo de estudo e contratagao 0,60% € 250,00/ -- IS 4% -
5. Comissao por alteragdo de condig6es standard de Garantia
Bancéria (inclui emisséo de termo de Garantia diferente do standard - € 110,00 IS 4% --
da Caixa)
6. Alteragdes contratuais - € 175,00 IS 4% )
7. Comissédo de Processamento - €4,00 IS 4% -
8. Comissao pela recuperagdo de montantes em divida
* Prestagdo vencida e ndo paga de valor < € 50.000,00 4,00% €12,00 / €150,00 IS 4% -
* Prestagéo vencida e n&o paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- IS 4% --
9. Comisséo de Execuc¢éo de garantia - € 200,00 IS 4% --
10. Comisséao de Cancelamento antes da caducidade -- € 60,00 IS 4% --
11. Comisséo de Urgéncia - € 100,00 IS 3% -
DeclaragOes de Capacidade Financeira / Idoneidade Comercial
1. Lingua Portuguesa - € 200,00
- : IVA 23% (3)
2. Lingua Estrangeira - € 250,00
Nota (1) IS - Imposto do Selo
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Abrange alteragc6es de garantias, de titularidade, por conversédo de taxa, por prorrogagéo de intercalares e outras, incluindo

alteragGes informaticas de produto. Esta comisséo nédo se aplica a alteragdo de montantes.Esta comisséo sera cobrada
apenas nos casos em que as alteragdes contratuais sejam a pedido do cliente.

Nota (3) O valor da comisséo sera agravado em 10% quando forem adotadas minutas diferentes das minutas standard
disponibilizadas.

Outras despesas associadas

Acrescem, quando ocorram 0s respetivos eventos, outras comissdes, ex. avaliagdo, alteracdo contratual, aplicando-se as previstas para as

operacdes de crédito.

O reembolso das despesas fundadas na mora dos Clientes esta limitado as despesas que, por conta destes, tenham sido suportadas pela

Caixa perante terceiros, mediante apresentagéo da respetiva justificagdo documental.

Consulte Subseccéo 10.1. Linhas de crédito e contas correntes
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@ Caixa Geral de Depositos

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES)

7.3. Outros servigos

Fotocopias e Emissdo de Segundas Vias de Documentos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

Comissdes

Euros (Min/Max)

Acresce

Imposto (1)

(INDICE)

QOutras
condigdes

1. Fotocépias de documentos - €12,00 IVA 23% Por folha (2)
2. Emisséo de segundas vias de outros documentos -- €12,00 IVA 23%
Emisséo de Declaragdes
1. Declaracdes Diversas - € 55,00 IVA 23% Por de(c;l;:l ragao
2. Declaragao de Saldos e Rendimentos para Clientes Residentes no Estrangeiro
* Periodo até 1 ano - € 90,00 IVA 23% Por declaragao
* Periodo > 1 ano - € 135,00 IVA 23% Por declaragéo

Servico Caixa Azul -- €7,00 IS 4% Por més (4)
Servigo Escrow (5)
1. Comisséo de contratagcdo (sobre o montante total contratado) 1% 1.500,00€ (Min) IS 4%
2. Comissao de alteragao de contrato durante a sua vigéncia € 500,00 IS 4%
3. Comisséo de gestdo anual (sobre o montante total contratado) 0,10% 500,00€ (Min) IS 4% (6)
Elaboracdo do Processo de Habilitagcdo de Herdeiros -- €90,00 IVA 23% Por processo
Aluguer de Cofres
1. Celebragao de novo contrato - €525 IVA 23%
2. Caucao - € 175,00 IS 0,6% @
3. Aluguer (anual)

Cofre até 20,99 dm® - € 55,00

Cofre de 21 até 30,99 dm® - €77,00

Cofre de 31 até 50,99 dm® - €110,00

Cofre de 51 até 130,99 dm33 -- € 165,00 IVA 23%

Cofre de 131 até 180,99 dm - € 220,00

Cofre de 181 até 600,99 dm® -- € 330,00

Cofre de 601 até 1.699,99 dm® - €792,00

Cofre 2 a 1.700 dm® - €1.900,00
4. Visita ao Cofre de Aluguer - €5,00 IVA 23% (8)
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@ Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021
7. PRESTAQAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.3. Outros servigcos (continuagao)

Comissdes Acresce Outras

Euros (Min/Max) Imposto (1) condicdes

Despesas de Comunicag¢ao

1. Portes de Correio

* Portugal
Sem Registo - € 1,60
Registado com Aviso de Recegéo - €4,20
« Estrangeiro
Sem Registo - € 3,50
Registado com Aviso de Recegao -- € 10,50
2. Correio Expresso / DHL (por encomenda) - € 50,00 IVA 23%
3. SWIFT (por mensagem) - € 12,50
4. Emissédo de Fax (por pagina) 9)
* Portugal - €2,50
* Resto do Mundo - €10,00
Pagamento de Servigos
Pagamentos realizados através do Caixadirecta telefone com B Isento N (10)
operador
Alteracao Entidades — Servigo de Mudancga de Conta
Comissao por Comunicagdo de Alteracéo a Entidades \ - € 10,00 IVA 23% \ (11)

Outras despesas associadas

Nos contratos de Aluguer de Cofres, acrescem Despesas de Arrombamento, de montante casuistico, aplicaveis conforme estabelecido no
contrato, se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o0 arrombamento do cofre. Serdo debitadas ao Cliente as despesas cobradas pela
empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forcada e substituicdo da fechadura do cofre.

Nota (1) IS - Imposto do Selo.
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente,16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Duas péginas.

Nota (3) Aplicada na emissdo de declaragbes sem engquadramento nas restantes comissGes de declaracdes identificadas em
Precario.

Nota (4) Comissao atualmente isenta.

Nota (5) Para além das comissoes inerentes ao Servigo Escrow, também serdo cobradas comissdes previstas ja em Pregario
inerentes aos produtos que vierem a ser utilizados no ambito da contratacao do Servigo.

Nota (6 . ~ e . .

©) Para situagBes em que o prazo da operacao € inferior a 1 ano, sera cobrado o valor correspondente para o prazo corrido.

Nota (7) Para aluguer do cofre sera prestada uma caucéo que sera cobrada no momento da celebragéo do contrato e restituida
(excluindo o Imposto do Selo) quando este cessar, abatida de eventuais importancias em divida.

Nota (8) A comissd@o de visita € aplicada a partir da 3.2 visita no caso de clientes Caixa Azul e Caixa Platinum com Conta Caixa Azul
e Platinum respetivamente, verificada em cada anuidade.

Nota (9) Agéncias, Sucursais e Empresas do Grupo Caixa.

Nota (10) Inclui os pagamentos de servigos standard bem como o pagamento de Impostos, Internet, Seguran¢a Social,
Telecomunicagdes e Transportes.

Nota (11) Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 107/2017 de 30 de agosto, equipara-se as microempresas a consumidores, permitindo aquelas

beneficiar do mesmo nivel de tutela que o diploma atribui aos consumidores.

A comisséo refere-se ao servigo de Mudancga de Conta, sendo aplicada pelo prestador de servigos recetor por cada
comunicagdo: a) aos ordenantes identificados na autorizagdo que efetuem as transferéncias recorrentes de que o cliente é
beneficiario, para a conta de pagamento do cliente junto do prestador de servigos de pagamento recetor e transmite aos
ordenantes a autorizagao do cliente para o efeito; b) as Entidades Credoras identificadas nas autorizagdes de débito que
utilizem débitos diretos para cobrar fundos da conta de pagamento do cliente junto do prestador de servigos de pagamento
recetor, bem como a data a partir da qual os débitos diretos sdo cobrados nessa conta, e transmite aos credores uma copia
da autorizagdo do cliente.
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@ Caixa Geral de Depositos
8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES)

Data de Entrada em vigor: 1-jul-2021

(INDICE)

8.1 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissoes Acresce Outras
Euros (Min/Max) Imposto (1) condigbes
Garantia Bancaria e Aval Bancario Emitidos
1. Draft - € 100,00 -
ran IVA 23% :
2. Alteragd@o ao Draft -- € 20,00 Por pedido
3. Emissédo / Aumento de Valor / Prorrogagéo
A partir de 2,50% Cobranca por
» Garantias Financeiras e Aval com prazo .em fungap do € 220,00/ano IS 3% tnm?stre ou
risco do cliente/ . fracdo e por
~ (€55,00/trimestre) / --
operagao cada termo (3)
A partir de 3,00% Cobranca por
» Garantias Financeiras e Aval sem prazo .em fungap do - IS 3% tnm?stre ou
risco do cliente/ fracdo e por
operagao cada termo (3)
A partir de 1,30% Cobranca por
» Garantias Boa execugao .em fungap do € 220,00/ano IS 3% tnm?stre ou
risco do cliente/ . fracdo e por
~ (€55,00/trimestre) / --
operagao cada termo (3)
4. Alteracao (sem aumento de valor e/ou sem prorrogagéo) - € 55,00 IS 3% -
0
5. Cancelamento antes de caducidade - € 55,00 -
6. Estudo e Contratagéo 0,60% € 250,00/ -- IS 4% -
7. Execucdo de Garantias 1,05% € 100,00/ € 215,00 1S 3% -
8. Comissao pelarecuperagdo de montantes em divida
* Prestacéo vencida e ndo paga de valor < 50.000,00 4,00% € 12,00 /€ 150,00 IS 4% --
0
* Prestacéo vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- --
9. Comissao de urgéncia - € 100,00 IS 3% 4)
10. Comissédo de processamento -- € 50,00 1S 4% 3)
11. Anélise e/ou elaboragdo de minutas especificas - € 125,00 IVA 23% (6)
12. Consultas ao Beneficiario - € 35,00 IVA 23%
13. Reconhecimento Notarial de Termo de Garantia - €75,00 IVA 23%
Garantias Bancarias Recebidas sem Responsabilidade
1. Notificagéo - € 60,00 1S 3% -
2. Alteragéo - € 55,00 IS 3% -
3. Cancelamento antes da caducidade -- € 55,00 1S 3% --
4. Interpelagéo - € 60,00 IS 3% -
5. Consultas ao Beneficiario - € 35,00 IVA 23%
Garantias / Contragarantias Bancarias Recebidas Com Responsabilidade 2)
1. Emisséo / Prorrogacao / Aumento valor 5)
A partir de 2,23%
em funcgéo do Cobranca por
» Garantias Financeiras dortl:lsice(rjne/ € 220,00/ano IS 3% ::ancs)tree c:)ur
= . (€55,00/trimestre) / -- ¢ P
operacao e risco cada termo.
banco/pais
A partir de 0,83%
em funcéo do Cobranca por
» Garantias Boa execugao nspo € 220,00/ano 1S 3% tnmiestre ou
do cliente/ . fracéo e por
= . (€55,00/trimestre) / --
operacao e risco cada termo.
banco/pais
2. Alteragéo (sem aumento de valor e/ou sem prorrogacéo) - € 55,00 IS 3%
3. Cancelamento antes de caducidade -- € 55,00 IS 3%
4. Execucdo de Garantias 1,05% € 100,00/ € 215,00 IS 3%
5. Consultas ao Beneficiario - € 35,00 IVA 23%
Declaragdes de Capacidade Financeira / Idoneidade Comercial
Consulte a Seccao 7.2 - Garantias Prestadas
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Data de Entrada em vigor: 1-jul-2021

@ Caixa Geral de Depositos
8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES) (iNDICE)

8.1 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro (continuagao)

Outras despesas associadas

A todos os Avales e Garantias Financeiras ou de Boa Execucdo acrescem Despesas de Comunicacdo (consulte Subseccéo 7.3. Outros

Servicos) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente). As Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco
Correspondente e ndo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1) IS - Imposto do Selo.
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Aplicavel também, em caso de Standby Letters of Credit.

Nota (3) A comissao de processamento é aplicavel em 3. Emissdo/Aumento de Valor /Prorrogacéo, aplicando-se, unicamente,
no processamento de cobranga trimestral.

Nota (4) Aplicavel nos pedidos de Emissédo e em cada pedido de alteragdo (antes da Emissao) que seja solicitado pelo Cliente. A

cobrar sempre que, por pedido expresso do cliente, entre a data de realizacdo do pedido de emissédo da Garantia e a
sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

Nota (5) Esta comissédo, ndo depende do risco do cliente, podera variar em funcéo do risco do pais e Banco emissor, de acordo
com a andlise da Caixa (Diregao Internacional de Negdcio).
Nota (6) Aplicavel apenas na mera analise de minutas que nédo implique a emissdo de um draft ou contratagdo de Garantia.

[Cheques emitidos no estrangeiro ou cheques sobre o estrangeiro]
Consulte Seccao 4. CHEQUES - 4.2. Outros servicos com cheques

[Transferéncias]
Consulte Secgdo 5. TRANSFERENCIAS - 5.2. Outros servigos com transferéncias
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& Caixa Geral de Depositos
9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES)

9.1. Depésitos a ordem

Contas com caderneta e contas com extrato

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

Comissoes

Euros (Min/Méax)

Valor Anual

Acresce
Imposto

©)

(INDICE)

Outras
condigoes

(2)

- Em euros e moeda estrangeira constituidas por Empresas e Outras Pessoas Coletivas (Residentes e Néo Residentes)

Comiss@es durante a vigéncia

do contrato

1. Comissdo de manutengao de conta a ordem com caderneta e conta a ordem com extrato | 3)
» Conta Extrato e Contas Oferta Caixa Empresas
Comissao de Manuteng&o de conta a ordem €10,00 | Mensal | € 120,00 IS 4%
Conta a ordem com saldo médio mensal do Patriménio Financeiro
superior a € 7.500,00 ou saldo médio mensal de Responsabilidades €5,00 | Mensal € 60,00 IS 4% (4) (5)
superior a € 7.500,00
Clientes com saldo médio mensal do volume de negécios (Patriménio Isento Isento B @) (5)
Financeiro e Responsabilidades) superior a € 250.000
Conta de depdsito a ordem com o servigo agregador Conta Caixa
) . . Isento Isento --
Business ou Conta Caixa Business +
Contas de IPSS Isento Isento - (8)
» Contas em nome de condominios
Conta & ordem com saldo médio mensal do Patriménio Financeiro inferior
ou igual a € 7.500,00 ou saldo médio mensal de Responsabilidades €10,00 | Mensal | € 120,00 IS 4% (4) (5)
inferior ou igual a € 7.500,00
Conta a ordem com saldo médio mensal do Patriménio Financeiro
superior a € 7.500,00 ou saldo médio mensal de Responsabilidades €6,50 | Mensal €78,00 IS 4% (4) (5)
superior a € 7.500,00
Conta de depdsito a ordem com o servigo agregador Conta Caixa
) . . Isento Isento -
Business ou Conta Caixa Business +
2. Comissédo de manutencao de Conta Pacote
Conta Caixa Business | solugéo agregadora de produtos €7,00 | Mensal € 84,00 IS 4% (6)
Conta Caixa Business + | solugdo agregadora de produtos €12,50 | Mensal | € 150,00 IS 4% (6)
Pacote Caixa Empresas €15,00 | Mensal | € 180,00 IS 4% (7)
Pacote Caixa Empresas Comércio & Servigos €35,00| Mensal | €420,00 IS 4% (7)
3. Comissédo de manutencéo de conta a ordem de Clientes Institucionais de Natureza Financeira e outros ©)
Institucionais
Cx . . - . Cobranga
» Comissao aplicavel sobre a totalidade do saldo médio mensal da conta Min.10€| Mensal 0,75% IS 4% mensal
4. Comisséo de manutencdo de conta a ordem de clientes Empresa com sede em jurisdig6es offshore (10)
» Comissao aplicavel sobre a totalidade do saldo médio mensal da conta Min.10€| Mensal 0,75% 1S 4% C;Z?;&ﬁa
5. Comissao de manutencédo de conta a ordem de Advogados e
L Isento Isento --
Solicitadores
6. Informagé&o sobre depdsitos
» Comprovacéo de saldos € 0,50 -- IVA 23% (11)
» Comprovacédo de movimentos € 3,50 -- IVA 23% (12)
= . Por cada
* Abonagao de assinatura €4,40 - IVA 23% .
assinatura
Por titular/
7. Alteracdo de titularidade (titular/autorizado) €9,00 - IS 4% | autorizado e por
conta (13) (14)
8. Declarag6es de titularidade € 10,00 -- IVA 23% | Por declaragdo
9. Levantamento de numerario ao balcao €4,95 -- IS 4% (15)
10. Emisséo de Extratos
» Extrato de Instrumentos Financeiros e Extrato de Conta GAT
Mensal Isento -- - Por emissédo
« Extrato de Contas a Ordem
Mensal Isento - - Por emissédo
Quinzenal, semanal, diario
com emisséo digital € 0,50 - IVA 23% | Por emisséo
com emisséo postal €2,00 - IVA 23% | Por emisséo
» Copias de extratos € 12,00 -- IVA 23% Por extrato
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Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

& Caixa Geral de Depositos
9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) (iNDICE)

9.1. Depositos a ordem (continuacao)

Comissdes Acresce
Outras

. . Imposto o
Euros (Min/Max) | Valor Anual ) condigoes

11. Cadernetas

» Emisséao de caderneta Gratuito - - Por emissédo
» Emissédo de 2.2 via de caderneta €10,00 - IS 4% (16)
» Atualizagdo de caderneta ao balcédo €2,00 - IS 4% | Por pedido (17)
12. Comissdes por descoberto bancéario Consulte Subseccao 10.2. Descobertos bancarios
13. Depésitos de notas ao balcdo e servigo Caixautomatica Gratuito -- --
14. Depésitos de moeda metélica ao balcéo
« superior a 25 e inferior a 100 moedas €2,50 - IS 4% (18)
« igual ou superior a 100 moedas €5,00 -- IS 4% (19)

Contas de depositos necessarios - contas de depositos obrigatorios, de consignagao de rendas de casa, de objetos e

de sinistrados

- Em euros e moeda estrangeira constituidas por Empresas e Outras Pessoas Coletivas (Residentes e Ndo Residentes)
Comiss8es durante a vigéncia do contrato

1. Comiss&o de manutencao de conta a ordem | Isento | Isento | - -

2. Comiss0Oes por servigos associados a contas de depdsitos obrigatérios, de consignacéo de rendas de casa, de

objetos e de sinistrados (20)
Aplica-se o precério dos pontos 4, 5, 6 e 12 das contas com caderneta e com extrato.
3. Comissbes por descoberto bancario \ Consulte Subseccéo 10.2. Descobertos bancérios
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Suspenséo da comercializagdo de Contas com caderneta, com exce¢do de contas de SMB, a partir de
01/06/2017.
Nota (3) Incluindo as contas que estéo indisponiveis com vista a habilitagdo de herdeiros.
Nota (4) Para o célculo do Patriménio Financeiro é considerado o somatério das aplicagdes financeiras associadas as contas de

depositos a ordem do titular.Consideram-se as seguintes aplicagdes financeiras: depésitos a prazo, depdsitos de poupanca,
depositos estruturados, obrigages emitidas pela Caixa e fundos geridos pela Caixagest, Fundger e CGD Pensdes. Nas
contas em moeda estrangeira o contra-valor em euros é apurado tendo por base a taxa de cambio fixing no ultimo dia do
més a que diz respeito o apuramento do Patriménio Financeiro.

Nota (5) Responsabilidades: saldo médio mensal devedor de todos os produtos de crédito.
As contas de depdsitos estdo isentas da cobranga da comissdo de manutengdo de conta no més de abertura das mesmas
e nos dois meses seguintes.

Nota (6) Clientes com estatuto Caixa Top beneficiam da reducéo de 50% no valor da comisséao.

Nota (7) Este produto encerrou a sua comercializag&o.

Nota (8) IPSS: Institutos Particulares de Solidariedade Social.

Nota (9) Esta comisséo sera cobrada no inicio de cada més, incidindo sobre o saldo médio credor da conta do més imediatamente

anterior. Esta comisséo incide sobre as contas a ordem dos seguintes clientes:

- Clientes com CAE pertencentes as divisées 64 (excluindo-se somente a divisdo 64202), 65 e 66 e registados com 0s
cadigos sectorizagdo do Banco de Portugal pertencentes as divisdes 110; 111; 112; 121; 122; 131; 132; 210; 211; 212.

- Clientes com CAE pertencente as divisdes 84130 (Administragdo Publica - Atividades Econémicas) e 84300 (Atividades de
Seguranga Social Obrigatoria).

- S.G.P.S. do setor financeiro residente (cdd. reg. juridico 1121206) e Empresas N&o Financeiras residentes em Insolvéncia
(cod. reg. juridico — 1312091).

Esta comissao sera aplicada as contas em euros. Sobre as contas as quais € aplicada esta comissao nao incidem outras
comissdes de manutencao.

Nota (10) Esta comisséo sera cobrada no inicio de cada més, incidindo sobre a totalidade do saldo médio credor da conta do més
imediatamente anterior.

Nota (11) Comisséo cobrada por conta.

Nota (12) Comissao cobrada por conta/més, aplicando-se a impressédo em papel ou envio digital.

Nota (13) Esta comisséo é aplicada por cada um dos titulares/autorizados a inserir, bem como por cada uma das contas a alterar.

Esta comissé@o néo se aplica quando o cliente solicita a remocgao/desvincula¢éo da situagéo de interveniente na conta como
titular ou autorizado.

Nota (14) Para o efeito, entende-se por autorizado qualquer pessoa, que néo o titular, com poderes de movimenta¢édo da conta
(exemplos: tutores, curadores, procuradores, administradores legais de bens, representantes voluntarios a quem o cliente
tenha atribuido poderes de movimentagao).

Nota (15) Isento quando se verifique levantamento de numerério com apresentacado de cheque.
Nota (16) Inclui cadernetas de depositos a ordem, a prazo e de poupanca (inclui cadernetas Caixapostal).
Nota (17) Né&o aplicavel quando néo existe alternativa para o Cliente (auséncia e/ou avaria de ATS e atualizadoras ou incapacidade do

Cliente para a sua utilizag&o). Aplicavel quando o Cliente apenas pretende realizar a operagéo de atualizag¢&o.
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-nov-2021

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
9.1. Depositos a ordem (continuacao)
Nota (18) A cobranca é efetuada ao depositante, por débito em conta ou por caixa, se o depositante néo for cliente Caixa. Nos casos

em gue seja solicitado, pelo mesmo cliente, mais do que um depdsito inferior ou igual a 25 moedas por dia, numa
determinada conta, a comisséo aplica-se em fungdo do nimero acumulado de moedas depositado nesse dia, nessa conta.
Gratuito para clientes com Contas Caixa Business ou Caixa Business +, desde que o depésito de moeda metélica seja
efetuado na respetiva conta de Depésitos a Ordem.

Nota (19) Comissao cobrada por cada mdultiplo de 100 moedas. A cobranga é efetuada ao depositante, por débito em conta ou por
caixa, se o depositante néo for cliente Caixa.
Nota (20) Contas de depdsitos necessarios: A cobranga das comissdes por servigos associados a contas de depdsitos obrigatorios,

de consignacgéo de rendas de casa, de objetos e de sinistrados sera efetuada por caixa ou por débito noutra conta a ordem
indicada no pedido de prestacéo de servicos pelo cliente.

9.2. Outras modalidades de depdsito
Comissdes Acresce Outras

Euros (Min/Max) | Valor anual| Imposto condicdes

Depositos a prazo e contas de poupanca
Em euros e moeda estrangeira constituidas por Empresas e Outras Pessoas Colectivas (Residentes e Ndo Residentes)
Comiss@es durante a vigéncia do contrato
1. Comissdes por servicos associados a contas de Depdsitos a prazo e Contas de poupanca
Aplica-se o precario dos pontos 4, 6, 7 e 9 das contas com caderneta e com extrato.
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depositos

10. OPERACC)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.1. Linhas de crédito e contas correntes

Comissoes

Acresce

Vielar Imposto (1)

Anual

Euros (Min/Max) Outras condicdes

Linhas de crédito Curto Prazo - Comissdes Especificas (26)
Operacdes de Crédito a Empresas, Empresarios, Investidores Institucionais e Instituicdes Privadas s/fins lucrativos
Comissées iniciais
1. Comisséo de estudo e contratacio \ 0,60% | € 300,00/ -- -] IS4% | (2)(3) &) (5)
Comissfes durante a vigéncia do contrato

2. Comissdo de Acompanhamento e Gestéo
+ Operagdes com Prazos <1 ano \ 1,00% | €1500més/ - | - | 1s4% @) (6) (7) (8)
3. Emisséo de documento de distrate (cancelamento de hipotecas)
» Sobre imoveis ou embarcagdes (1.2 e 2.2 vias)
Liguidagéo no termo ou antecipada e
expurgagoes
Liguidagéo antecipada para transferéncias
para outras instituicdes de crédito
Distrate (cancelamento de hipotecas) sobre
veiculos automoveis (1.2 e 2.2 vias) - €70,00 - IS 4% -
- Liquidac¢ao no termo ou antecipada
Linhas de crédito Médio e Longo Prazo - Comissdes Especiﬁcas (26)
Operacgdes de Crédito a Empresas, Empresarios, Investidores Institucionais e Instituicdes Privadas s/fins lucrativos
Comissdes iniciais
1. Comisséao de estudo e contratagao 0,90% €400,00/ -- -- IS 4% ) (3) 4
2. Comisséo de estruturagdo (processos 0,20% a 2,00% _ N S 4% ©)
complexos)

- € 130,00 - IS 4% -

- € 150,00 - IS 4% -

Comissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comissado de Acompanhamento e Gestéo

» Operagbes com Prazos > 1 ano entre 2,00% €210,00 ano / - B IS 4% (4) (6) (10)
12/05/2009 a 31/12/2015

» Operagbes com Prazos > 1 ano a partir de
01/01/2016 (inclusive)

4. Emissao de documento de distrate (cancelamento de hipotecas)
*» Sobre iméveis ou embarcagdes (12 e 22 vias)
Liquidagao no termo ou antecipada e

expurgacgoes
Liquidagéo antecipada para transferéncias
para outras instituigbes de crédito
Distrate (cancelamento de hipotecas) sobre
veiculos automoéveis (1.2 e 2.2 vias) - - €70,00 - IS 4% -
Liquidagao no termo ou antecipada
5. Comissao de estudo e/ou contratagdo da
reestruturacéao
Contas Correntes - Comissfes Especificas (26)
Operagdes de Crédito a Empresas, Empresarios, Investidores Institucionais e Instituicdes Privadas s/fins lucrativos
Comissdes iniciais

1,25% €17,50 més / - - IS 4% @) (7) 8)

- € 130,00 - IS 4% -

- € 150,00 - IS 4% -

1,00% €500/ - - IS 4% (11)

1. Comisséo de estudo e contratacao \ 0,60% \ € 300,00 / - [ -] IS4% | (2)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de Gestéo mensal (12)
» Contas Correntes 1,75% € 200,00/ -- -- IS 4% ao ano (10) (12)

» Contas Correntes

€40,00/ més /

A _— _— 0,
até € 150.000,00 40,77/ mos IS 4%
de €150.001,00 até € 250.000,00 - € 130,00/ més / - IS 4%
€ 132,49 / més @) ©)
. €250,00 / més /
_— ’ _— 0,
de €250.001,00 até € 500.000,00 € 254.79 / o IS 4%
superior a € 500.000,00 - €600,00/més / - IS 4%

€611,51/ més

3. Comisséo de Imobilizagédo

» Contas Correntes 1,30% €175,00/ -- -- IS 4% ao ano (10) (12)
« Contas Correntes 1,50% €175,00/ -- - IS 4% ao ano (7) (12)
4. Comissado de Renovagéo 0,55% € 210,00/ € 3.000,00 -- IS 4% (13)
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& Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (continuacgao)

Comissoes

Euros (Min/Max)

Acresce

Imposto (1)

Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021
(INDICE)

Outras condicdes

5. Emissdo de documento de distrate (cancelamento de hipotecas)
» Sobre imoveis ou embarcagdes (1.2 e 2.2 vias)
L|qU|dagaf) no termo ou antecipada e B €125,00 __ S 4% B
expurgacdes
Liguidacao ante_mpaija para trz'in.sferenmas B € 125,00 __ S 4% B
para outras Instituicdes de Crédito
Distrate (cancelamento de hipotecas) sobre
veiculos automoveis (1.2 e 2.2 vias) - €70,00 - IS 4% -
- Liquidacdo no termo ou antecipada
Limites de Crédito Contratados (Plafond Multiusos) - Comissées Especificas
Operacdes de Crédito a Empresas Empresarlos Investidores Institucionais e Instituicdes Privadas sffins lucrativos
Comissdes durante a vigéncia do contrato
1. Comisséo de gestdo de limites de crédito contratados
+ até € 1.000.000,00 € 25,00/ més -
+ Superior ou igual a € 1.000.000,00 €75,00/ més - IS 4%
2. Comissédo de Renovacao 0,45% € 200,00 / € 3.000,00 -- (14) (15)
Linhas de crédito Curto, Médio e Longo Prazo, Contas Correntes - Comissdes comuns as Linhas de Crédito (26)
Operacdes de Crédito a Empresas, Empresarios, Investidores Institucionais e Instituicdes Privadas s/fins lucrativos
Comissdes iniciais
1. Comisséo de estudo e contratagdo

» Operagoes de Curto e Médio Longo Prazo -

remessas de exportacédo e adiantamentos de IVA - € 150,00 - IS 4%

EnCaixa

» Adiantamentos ou Cesséo de créditos

SPC/SPM-Continente e SPC/SPA/SPE - Agores 0,45% 2 0,50% €150,00/ - B IS 4% (16)

2. Avaliacao (por escaldes de valor do pedido)

» Bens imoéveis 17)
até € 500.000,00 -- € 650,00 - -
de € 500.001,00 até € 2.000.000,00 - € 1.500,00 - -
de € 2.000.001,00 até € 5.000.000,00 -- €2.000,00 - -
de € 5.000.001,00 até € 10.000.000,00 - € 2.750,00 - IS 4% -

0,06%
a partir de € 10.000.001,00 (do valor de - - -
pedido)

* Bens moveis 0,07% €175,00/ -- -- 17)

3. Vistorias para levantamento de importancias retidas

» Bens imoveis

até € 10.000.000,00 - € 325,00 - -

. 0.01% IS 4%
de € 10.000.001,00 até € 25.000.000,00 (do valor de - - -
pedido)
* Alteragéo ao projeto 0,0105% €210,00/ -- -- IVA 23% --
4. Despesas c/ dispensa registos provisorios - €48,08 -- IS 4% (18)
5. Preparacgao de escrituras/ Minuta para
escritura/Preparacdo de Documentos - € 105,00 - IVA 23% (29)
Contratuais
Comiss0des durante a vigéncia do contrato

6. Adiantamentos de IVA EnCaixa 0,25% €100,00/€300,00 - IS 4% -
7. Prorrogac;ao~de adiantamento de IVA Encaixa B €30,00 N S 4% __
(por prorrogacgéo)
8. Comissao de Alterag6es Contratuais

« Alteragdes Contratuais - € 175,00 - IS 4% (20)

» Modificagédo de obrigagdes contratuais

(covenants financeiros e covenants nao 0,10% - -- IS 4% (21)

financeiros).

9. Comisséo de processamento
« Crédito a construgéo -- €9,00 -- IS 4% (22)
« Crédito a empresas e equiparados - €4,15 -- IS 4% (22)
10. Comissdes associadas a atos administrativos

* Declaragoes de divida - € 50,00 -- IVA 23% --

* Declaragao de encargos de divida - € 30,00 - IVA 23% -

. Em!ssao de extrato de conta de empréstimos _ €100,00 B IVA 23% _

em vigor

11. Comissao de reembolso antecipado parcial 2,50% € 120,00/ -- - IS 4% (23)
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- Caixa Geral de Depuositos
m p Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021
10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (continuacao

Comissoes
Acresce .
Outras condicdes

Euros (Min/Méax) Imposto (1)

12. Deslocagéo de empregado para liquidagéo
de empréstimo e outras deslocacfes de - € 100,00 - IVA 23% -
empregados a finangas e notarios
13. Renfjnma a onus de inalienabilidade ou B €100,00 __ IVA 23% B
outros énus
14. Extingao de procuragdes irrevogaveis - Isenta -- -- --
» Revogacéo sem documento -- Isenta -- -- --
Com emisséo de declarag&o particular - € 82,64 - IVA 23% --
Revogagdo em Notario Publico - € 82,64 - IVA 23% -
Renlincia em Notario Privativo - €93,15 - IVA 23% -
15. Comisséao pela recuperacéo de valores em divida (24)
* Prestagéo vencida e nao paga de valor
seso.ogo,oo Pag 4,00% € 12,00/ € 150,00 - IS 4% -
* Prestacéo vencida e ndo paga de valor
> €50.000,00 0.50% - - IS 4% -
16. Gestao de faturas dos sistemas de pagamentos - SPC e SPM (23)
« Até € 500.000,00 0,525% - - IVA 23% -
» De € 500.000,01 a € 2.000.000,00 0,393% - - IVA 23% -
» De € 2.000.000,01 a € 7.500.000,00 0,262% - - IVA 23% -
« Superior a € 7.500.000,00 0,157% -- -- IVA 23% -
17. Cedéncia a Fundo Reestruturagdo Empresas (FRE) e de Fundos Imobiliarios (FI) -
» Comisséo por cedéncia a FRE - € 5.000,00 -- IVA 23% --
» Comisséo por cedéncia a Fl - € 11.000,00 -- IVA 23% --
18. Reavaliagdo de Bens Imoveis
até € 500.000 - € 325,00 -- IS 4%
de € 500.001 até € 2.000.000 - € 750,00 -- IS 4% _
de € 2.000.001 até € 5.000.000 - € 1.000,00 -- IS 4%
de € 5.000.001 até € 10.000.000 - € 1.375,00 -- IS 4%
. 0,03% (sobre o
a partir de € 10.000.001 valor do pedido) - -- IS 4% (25)
Comissdes no termo do contrato
19. Comisséo de reembolso antecipado total 2,50% €120,00/ -- IS 4% (18)
20. Er"ms.sao dg e>.<tratos de contade B € 150,00 B IVA 23% B
empréstimos liquidados
Outras despesas associadas
O reembolso de despesas fundadas na mora dos Clientes esta limitado as despesas que, por conta destes, tenham sido suportadas pelal
Caixa perante terceiros, mediante apresentacdo da respetiva justificagdo documental.Os contratos formalizados por escritura publica oul
instrumento publico estdo sujeitos a “despesas com preparacdo de escrituras”. A comissdo de avaliacdo de bens imdveis serdo cobradas
comissdes de estudo, de formalizacdo e de vistorias e outras despesas previstas.
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Aplicavel (sobre o valor do pedido). Em caso de desisténcia, pelo cliente, antes da contratacéo da operacéo, seré aplicado

50% do valor desta comisséo, com o0 minimo de 175,00 Euros. Sempre que existir um aumento de montante da Conta
Corrente a pedido do Cliente, ha lugar a cobranca da comisséo que incidira sobre o montante do aumento.

Nota (3) Em financiamentos de apoio a exportacao e importagéo (ndo especificas), a comissao serd negociada casuisticamente com
o Cliente.

Nota (4) Comisséo isenta no caso da contratacdo de operagdes de adiantamentos de remessas de exportacéo.

Nota (5) Reducéo de 50% no montante minimo nas operacdes de curto prazo do Agroantecipar.

Nota (6) Curto, médio e longo prazo:

- Sobre o saldo em divida no inicio de cada anuidade.
- Repartido e processado por cada prestacdo.
- O vencimento da operacao e a cobranca da comissdo sao coincidentes (ttm a mesma periodicidade).

Nota (7) Curto, médio e longo prazo:
- Sobre o saldo em divida no inicio de cada anuidade
- Repartido e processado por cada prestagéo.
- O vencimento da operacéo e a cobrancga da comissao sao coincidentes (tém a mesma periodicidade):
* 1° ano de vigéncia contratual: conidera-se o valor em divida até ao 30? dia de contratagao, se até esta data o valor em
divida for nulo, sera cobrado o valor minimo da comissao;
* 2° ano e seguintes: considera-se o valor em divida no inicio de cada anuidade.

Nota (8) Valor médio mensal para comisséo de base anual (365 dias). Montante a cobrar proporcional ao n.° de dias da periodicidade
de cobranga.
Nota (9) Percentagem a aplicar de acordo com a complexidade da operacdo, com incidéncia sobre o valor inicial do contrato. Esta

comissao é cumulativa com a Comissédo de estudo e contratagdo. Consideram-se operagées complexas as operagoes
sindicadas ou outras de complexidade equivalente, nomeadamente as que impliguem intervencao de vérias instituicdes
bancarias, risco de crédito elevado ou desenvolvimentos especificos (“tailor made”).

Nota (10) Aplica-se a operagdes contratadas até 31/12/2015 (inclusive).

Nota (11) A comisséo sera cobrada quando o pedido de reestruturacéo for solicitado pelo Cliente.
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@ Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

(INDICE)

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (continuacao)

A comisséao de gestéo é calculada sobre o montante do financiamento e cobrada trimestral e postecipadamente, a contar da
data da perfei¢éo do contrato. A comissédo de imobilizacédo é calculada dia a dia sobre os montantes do crédito ndo utilizado,
a cobrar juntamente com os juros, trimestral e postecipadamente, a contar da data da perfeicdo do contrato.

A comisséao de renovagao é calculada sobre o montante do crédito renovado e sera cobrada apenas aos limites em vigor até
A comisséo de renovagéo € calculada sobre o montante do crédito renovado e sera cobrada apenas aos limites em vigor até

Isenta no caso de limites contratados exclusivamente destinados a operac¢des de adiantamentos de remessas de exportacéo

Comisséo a cobrar sempre que se elabora uma minuta para escritura a enviar aos Notarios Publicos e Privados, quando a

Abrange altera¢6es de garantias, de titularidade, por conversdo de taxa, por prorrogagéo de intercalares e outras, incluindo
alteracGes informaticas de produto. Esta comissdo ndo se aplica a alteragdo de montantes.

Curto, médio e longo prazo (incluindo contas correntes) para operagdes contratadas até 12/05/2009, ou novas operagées de
médio e longo prazo contratadas a partir de 01/01/2018, ou operag6es de médio e longo prazo em curso sujeitas a qualquer

As contas correntes estdo isentas. Estao igualmente isentas as amortizacdes por distrate no crédito a construgdo, bem como

Comisséo a aplicar na cobranga das prestaces das operagdes de crédito de efeitos, de garantias e avales bancarios, dos
empréstimos as empresas e as entidades com actividade empresarial ou equiparadas e nos adiantamentos de remessas de

Esta comisséo recai sobre o capital vincendo do respetivo financiamento no momento do pedido de reavaliagéo.

Nota (12)
Nota (13)
a data de renovagéo.
Nota (14)
a data de renovacgédo. Esta comissdo ndo se aplica a novos limites contratados.
Nota (15)
ou IVA Encaixa.
Nota (16) Aplicavel (sobre o valor do pedido).
Nota (17) Quando haja lugar a avaliacéo de bens iméveis, de bens méveis e de mercadorias.
Nota (18) A cobrar com a aprovagéo do pedido.
Nota (19)
escritura é celebrada por Notério Privativo da Caixa.
Nota (20)
Nota (21) Esta comisséo incide sobre o capital em divida.
Nota (22)
tipo de alteracéo contratual, até a sua liquidacéo (por cada prestacéo).
Nota (23)
os adiantamentos de remessas de exportagdo.
Nota (24)
exportacao.
Nota (25)
Nota (26)

Aplica-se também a operag6es em moeda estrangeira, novas/contratadas a partir de 07/08/2019 (inclusive).

10.2. Descobertos bancarios

Comissoes
Euros (Min/Méax)

Acresce
Imposto (1)

Outras condi¢des

Valor
Anual

Descoberto bancario associado a contas de depésito

Facilidades de descoberto \ -- | - R - ‘ D)

Facilidades de descoberto multidivisa | até 10.000€ (inclusivé)
* Servigo LDE 1.0 | Limite Descoberto Empresa

1. Comissao de Estudo e Contratacdo € 20,00 IS 4%
2. Comisséo de Gestdo /mensalidade € 5,00 60,00 € IS 4%
3. Comissédo de Renovagéo € 20,00 IS 4%
Facilidades de descoberto multidivisa | limites superiores a 10.000€
* Servigo LDE 2.0 | Limite Descoberto Empresa
1. Comisséo de Estudo e contratac&o 0,60% | €300,00/ - - | 1s4aw ] -

2. Comisséo de Avaliagdo

Consulte Linhas de crédito Curto, Médio e Longo Prazo, Contas Correntes - Comissdes

comuns as Linhas de Crédito na Subseccéo 10.1.

3. Comissédo de Gestao

@) @4

€40,00/ més/

€611,51/ més

A _— _— 0, -
até €150.000,00 € 40,77 | mbs IS 4%
€130,00 / més /
A _— ’ _— 0, -
de €150.001,00 até €250.000,00 €132.49 / més IS 4%
, €250,00 / més /
_— ’ — 0, -
de €250.001,00 até €500.000,00 € 254.79 ] mos IS 4%
superior a €500.000,00 - € 600,00/ més / - IS 4% -~

4. Despesas c/ dispensa registos Provisérios

Consulte Linhas de crédito Curto, Médio e Longo Praz

0, Contas Correntes - Comissfes

comuns as Linhas de Crédito na Subseccéo 10.1.

5. Comissao de Imobilizagao 1,50% €175,00/ -- -- IS 4% 4)
6. Comissédo de Renovagédo 0,55% € 210,00/ € 3.000,00 -- IS 4% (5)
7. Alteragdes Contratuais - € 175,00 IS 4% (6)

8. Emissdo de Documento de distrate
(cancelamento de hipotecas)

Consulte Contas Correntes - Comissdes Especificas na Subseccéo 10.1.

Ultrapassagem de crédito

« Por Cheque debitado a descoberto \ n.a. | € 46,00 - | 1s4an ] )
» Descobertos em contas D.O. ndo originados por cheque
Para periodo até 2 dias (inclusive) Isento --
Para periodo de 3 a 10 dias (inclusive) - €12,00 -- IS 4% (8)
Para periodo superior a 10 dias - € 22,00 --

* Declaragoes de divida

Consulte Linhas de crédito Curto, Médio e Longo Prazo, Contas Correntes - Comissfes

comuns as Linhas de Crédito na Subseccé_o 10.1.

Qutras despesas associadas

O reembolso de despesas fundadas na mora dos Clientes esta limitado as despesas que, por conta destes, tenham sido suportadas pela
Caixa perante terceiros, mediante apresentacéo da respetiva justificacdo documental.
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& Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.2. Descobertos bancérios (continuacao)

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Moedas Aceites: Euros (EUR); Délar Americano (USD); Franco Suico (CHF); lene Japonés (JPY); Libra Esterlina (GBP);
Délar Canadiano (CAD); Délar de Hong-Kong (HKD); Yuan Renmimbi da China (CNY); Rand Sul-Africano (ZAR).

Nota (3) Valor médio mensal para a comissdo de base anual (365 dias). Montante a cobrar proporcional ao n° de dias da
periodicidade de cobranca.

Nota (4) A comisséo de gesté&o é calculada sobre o montante do financiamento renovado e cobrada trimestral e postecipadamente, a

contar da data da perfei¢cdo do contrato. A comisséo de imobilizacéo é calculada dia a dia sobre os montantes do crédito ndo
utilizado, a cobrar juntamente com os juros, trimestral e postecipadamente, a contar da data de perfei¢cdo do contrato.

Nota (5) A comissé&o de renovagéo € calculada sobre o montante do crédito renovado e cobrada no inicio de cada renovagéo.

Nota (6) Abrange altera¢6es de garantias, de titularidade, por conversdo de taxa, por prorrogagéo de intercalares e outras, incluindo
alteracGes informéaticas de produto. Esta comissdo ndo se aplica a alteragdo de montantes. Esta comisséo sera cobrada
apenas nos casos em que as alteragdes contratuais sejam a pedido do cliente.

Nota (7) Aplica-se a cada cheque pago. N&o se aplica a : 1) cartdo Caixa Works; 2) contas correntes caucionadas com montante
disponivel e com utilizagdo prévia a confirmacgéo do pagamento do cheque.
Nota (8) E cobrada automaticamente e aplica-se aos seguintes movimentos:

- descobertos automaticos por "off-line" SIBS/ATS;

- descobertos "pré-autorizados" para cobrancas;

- descobertos "pré-autorizados" para SIBS;

- descobertos "autorizados" sobre rejeitados.

Ficam isentos os movimentos que forem regularizados no prazo de 2 dias.

10.3. Outros créditos

miss6
Lonlisses Acresce

Imposto (1) Outras condi¢des

Valor
Anual

Euros (Min/Méax)

Desconto de letras

Comissdes iniciais
1. Comiss&o de estudo (sobre valor pedido) ‘ Isenta | - I (2)
2. Comissoes c/ desconto de efeitos
» Domiciliados (cobranga automatica)

Sem protesto 0,66% € 9,00/ € 300,00 - IS 4% -
» N&ao domiciliados -
Sem protesto 1,75% € 18,00/ € 850,00 -- IS 4% -

Comiss@es durante a vigéncia do contrato

3. Reforma de efeitos

« Efeitos domiciliados - € 40,00 -- IS 4% --
« Efeitos ndo domiciliados - € 40,00 -- IS 4% --
4. Pedidos de devolucao pelo cedente e recambio (Devolucgao p/falta de pagamento)
« Efeitos domiciliados - € 25,00 -- IS 4% --
« Efeitos ndo domiciliados - € 25,00 -- IS 4% --
5. Comissao de processamento - €4,00 -- IS 4% 3)
Comissfes no termo do contrato
6. Comissdao pela recuperacéo de valores em divida 4)
’ Spézzt_g%%"’o‘(’)enc'da € ndo paga de valor 4,00% € 12,00/ € 150,00 - IS 4%
* Prestacéo vencida e ndo paga de valor
> €50.ogo,oo P 0.50% - B IS 4%

Financiamento titulado por livranga

Comissdes iniciais

1. Comissdes operagdes novas 0,66% €60,00/-- - IS 4% \ (5)
Comiss@es durante a vigéncia do contrato
2. Reforma de livrangas 0,45% €85,00/ - -- IS 4% (6)
3. Comissao de processamento - €4,00 -- IS 4% --
Comissdes no termo do contrato
4. Comisséo pela recuperagéo de valores em divida (4)
« Prestacéo vencida e ndo paga de valor o o
< €50.000,00 4,00% €12,00/€ 150,00 - IS 4% B
* Prestacéo vencida e nédo paga de valor 0 o
> €50.000,00 0,50% - IS 4%
5. Comissao de reembolso antecipado 2,50% € 100,00/ -- - IS 4% -

Outras despesas associadas
O reembolso de despesas fundadas na mora dos clientes esta limitado as despesas que, por conta destes, tenham sido suportadas pela Caixa

perante terceiros, mediante apresentacdo da respetiva justificacdo documental.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) As reformas de letras estéo isentas da comisséo de estudo.
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Qutros créditos (continuacao)

Nota (3) Aplica-se também a operagées de adiantamento de remessas de exportacéo.

Nota (4) Aplica-se na cobrancga das prestacdes das operag8es de crédito de efeitos, de garantias e avales bancérios, dos
empréstimos as empresas e as entidades com atividade empresarial ou equiparadas e nos adiantamentos de remessas de
exportagéao.

Nota (5) A comissao incide sobre o montante de cada efeito.

Nota (6) Acresce Comisséo de operagfes novas no desconto da nova livranga.

Comissoes
Euros (Min/Méax)

Acresce
Imposto (1)

Outras condicdes

Valor
Anual

Leasing Imobiliario
Financiamento da aquisi¢do, com ou sem obras, ou construcdo de instala¢cdes permanentes - espacos comerciais e/ou
industriais tais como: armazéns, escritérios, lojas, garagens, fabricas, etc. - para uso proprio ou para arrendamento
(sublocacéo).
Comissoes iniciais
1. Comisséo de Estudo e Montagem
* Montante < € 250.000,00 -- € 750,00 - IVA 23% @ @3)
« € 250.000,00 < Montante < €500.000,00 - € 1.000,00 -- IVA 23%
» Montante > € 500.000,00 0,15% € 1.500,00/ -- - IVA 23%
2. Comisséo de Estudo e Montagem de Lease Back
» Formal
Montante < € 250.000,00 - € 750,00 - IVA 23%
€ 250.000,00 < Montante < € 500.000,00 -- € 1.000,00 - IVA 23% @
Montante > € 500.000,00 0,15% € 1.500,00/ -- - IVA 23%
» Material
Montante < €500.000,00 - € 1.500,00 - IVA 23%
Montante > €500.000,00 0,225% € 2.500,00/ -- -- IVA 23%
3. Avaliacéo
* Bens imoveis
até € 500.000,00 - € 650,00 - IVA 23%
de € 500.001,00 até € 2.000.000,00 -- € 1.500,00 - IVA 23%
de € 2.000.001,00 até € 5.000.000,00 -- €2.000,00 - IVA 23% 4)
de € 5.000.001,00 até € 10.000.000,00 - €2.750,00 - IVA 23%
0,06%
a partir de € 10.000.001,00 (do valor de - - IVA 23%
pedido)
4. Vistorias
« até € 10.000.000,00 - € 325,00 - IVA 23%
0,01% OXO)
+ de € 10.000.001,00 até € 25.000.000,00 (do valor do - - IVA 23%
pedido)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Reembolso antecipado parcial 5,00% - -- IVA 23% 6) (7) (8)
6. Portes (cobranca de Rendas)
» Operagoes contratadas até 31/03/2019 - €1,25 € 15,00 IVA 23% ©)
» Operagdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €2,50 € 30,00 IVA 23%
7. Comisséo de Gestédo
» Operagdes contratadas até 31/03/2019 - € 6,00 €72,00 IVA 23% (10)
» Operagoes contratadas a partir de 01/04/2019 - € 8,00 € 96,00 IVA 23% (10)
8. Comiss~éo de Gestdo do Processo a B €50,00 B IVA 23% a1)
Construgéo
9. Reformulagéo de contratos (por contrato)
» Sujeitas a aditamento -- € 700,00 - IVA 23% (7) (12)
» Nao sujeitas a aditamento -- € 150,00 - IVA 23%
10. Autorizagao de sublocagéo
« Autorizagbes de cqmﬂexidade especial que _ € 150,00 B IVA 23% _
carecam de andlise juridica
« Autorizagdes simples -- € 50,00 -- IVA 23% --
11. Autorizagéo para obras
« Para execugéao de obras cuja dimenséo requeira
andlise técnica (imobiliaria e juridica) e/ou -- € 250,00 -- IVA 23% --
emisséo de protocolo de acordo
» Simples -- € 50,00 -- IVA 23% --
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (continuacao)
Comissoes

Euros (Min/Méax)

Acresce
Imposto (1)

Outras condicdes

Valor
Anual

12. Condominios
. Carta-r:nz.andante de representagéao do cliente no _ €30,00 B VA 23% _
condominio
» Tratamento de processo com Advogado do
condominio que necessite de parecer - € 250,00 - IVA 23% -
técnicoljuridico
13. Assinatura de documentos / requerimentos
» Camaras Municipais
Requerimentos de averbamentos de B €15,00 B IVA 23% B
processos o _
Requgnmentos de emisséo de licencas ou B €15,00 B IVA 23% B
vistorias
Outros requerimentos -- € 35,00 - IVA 23% -
* Registo Predial
* Requisi¢bes de reglsto (averbamgntos, etc.) B €15,00 B IVA 23% _
com mero reconhecimento na qualidade
» Finangas IVA 23% -
Recl'amg(;oes de avallagges fiscais B €15,00 B IVA 23% B
(autérquicas, IMT, etc.) simples
Que requeiram andlise juridica - € 250,00 - IVA 23% -
Zl?t%asrréinrt]zt?gfmmas de IMI e resposta aos _ €50,00 B IVA 23% AcrescceOi?n\:llor da
Tratamento do Modelo | do IMI - € 50,00 -- IVA 23%
A cobrar por
certificado de
* Pedido de renudncia a isengao do IVA -- € 65,00/ € 260,00 -- IVA 23% rendncia no termo
da
construcao/obra
14. Actos Notariais no exterior
. Cglebragao de escrituras, contrato_s ou _ € 100,00 _ IVA 23%
quaisquer outros atos fora das localidades onde -
est4 sedeada a CGD
15. Modificagao de propriedade
» Anexacao e/ou destaques
Anah_se te~cn|ca (|mob|I|ar|a e juridica), enjlssao de B € 150,00 B IVA 23% @
autorizacéo e assinatura de documentagéo
necessaria (camara, predial, fiscal, etc.)
* Propriedade horizontal (constituigdo ou
alteracao)
Andlise técnica (imobiliaria e juridica), emisséo de - € 250,00 - IVA 23% 2
autorizacao e assinatura de documentagéo
necessaria (camaréria, predial, fiscal, etc.)
16. Segundas vias, fotocOpias e outros documentos
* Fotocdpias Simples - €12,00 - IVA 23% -
* Fotocdpias Autenticadas - € 60,00 -- IVA 23% --
. chlaragao comprovativa de regularizacao de - €35.00 B IVA 23% _
divida
« Outras declaragdes - € 35,00 -- IVA 23% (13)
» Emisséo de documento de distrate B € 100,00 B IVA 23% B
(cancela_lmento de hlpotecas_) _
;rll?veioe;wo de correspondéncia devolvida (por _ €15,00 B IVA 23% B
. Slmu!agao de va!orgs de rgembolso antecipado B €15,00 B IVA 23% B
(a partir do 3° pedido inclusive)
« Informacdes prestadas a Auditores Externos e - o
ROCS sobre Clientes €50,00 B IVA 23%
» Caderneta Predial - €5,00 - IVA 23% -
« Pedido de certidao on-line - € 15,00 - IVA 23% -
« 2.as vias de faturas (por fatura) - € 15,00 - IVA 23% -
» Cash-flow (por envio) - €5,00 - IVA 23% -
17. Ad.es.ao ao Portal de Cliente (crédito €16,50 B IVA 23% 14)
especializado)
18. Comisséo de ;zagamento da Taxa de Esgotos B €15,00 B IVA 23% (5)
(por cada prestacéo da taxa)
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (continuacao)

Comissoes Acresce .
Outras condicdes

Euros (Min/Max) Valor | Imposto (1)

19. Comissao de pagamento do IMI (por cada

= - € 15,00 - IVA 23% (16)

prestac&o do Imposto)
20. Cesséo de posigao contratual

- Cessionario \ Comisséo de Estudo e Montagem | IVA23% | (17)(18)(19)
21. Reavaliacdo de Bens Imoveis

até € 500.000 - € 325,00 - IVA 23%

de € 500.001 até € 2.000.000 - € 750,00 - IVA 23%

de € 2.000.001 até € 5.000.000 - € 1.000,00 - IVA 23% (20)

de € 5.000.001 até € 10.000.000 - € 1.375,00 - IVA 23%

0,
a partir de € 10.000.001 0,03% (do valor de - . IVA 23%
pedido)

Comiss@es no termo do contrato

22. Comissao reembolso antecipado total

» Operagoes contratadas a partir de 01/02/2021 5,00% - - IVA 23% (7) (8) (22) (23)
» Operagodes 'contratadas até 31/01/2021: 3.00% - -- IVA 23%
Prazo decorrido < 36 meses ©8) 21) (22) (23)
» Operagbes contratadas até 31/01/2021: - --
. 2,00% IVA 23%
Prazo decorrido = 36 meses
QF = C*T*i
Sendo:

QF - Custos decorrentes da quebra de funding
C - Capital em divida a data da de liquidagédo
T - n° de anos entre a data de liquidagéo e a do termo IVA 23% (24)
do contrato com o minimo de 1 ano

i - Diferenga entre a taxa do contrato e o Interest Rate
Swaps divulgado na Newsletter diaria da Caixa Bl,
para o nimero de anos a decorrer entre a data de
liquidacdo e a data do termo do contrato

24. Comissao de Gestdo de Imdveis - € 250,00 - IVA 23% (25)
25. Comisséo por opgéo de. c.ompr.a. B € 250,00 B IVA 23%
processamento e atos administrativos

23. Compensagéo por quebra de funding

Comissoes
Acresce .
Outras condigdes

Euros (Min/Méax) Imposto (1)

Leasing Mobiliario
Financiamento da aquisi¢do de bens de equipamentos novos, necessarios a instalacdo e/ou desenvolvimento da atividade,
incluindo viaturas.

Comissdes iniciais

1. Comisséo de Estudo e Montagem
* Equipamentos

Processos normais / simples 0,10% minimo € 200,00 -- IVA 23% (26) (27) (28)
Processos complexos 0,25% / 3,00% - -- IVA 23% (26) (27) (28) (29)
* Viaturas (por viatura) - € 150,00 - IVA 23% (30) (26) (28)
* Lease Back
Formal -- € 200,00 - IVA 23% 27)
Material -- € 300,00 - IVA 23% (26) (27)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Portes (cobranca de Rendas)

» Operag0es contratadas até 31/03/2019 - €1,25 € 15,00 IVA 23% (10) (9)
» Operagdes contratadas a partir de 01/04/2019 - €2,50 € 30,00 IVA 23%
3. Comisséao de Gestdo
» Operagdes contratadas até 31/03/2019 - €2,50 € 30,00 IVA 23% (10) (32)
» Operag0es contratadas a partir de 01/04/2019 - € 3,00 € 36,00 IVA 23% (10) (32)
4. Comisséo de Gestao do Processo com Pré- B €20,00 B IVA 23% 32)

financiamento
5. Reformulagéo de contratos (por contrato)

+ Sujeitas a aditamento -- € 150,00 - IVA 23%
« No sujeitas a aditamento - €50,00 - VA 23% (7) (12) (33)
6. Tra'n'smlssao de propriedade a favor do - B ~ VA 23% @
locatario
7. Trgnsmlssao de propriedade a favor de -- € 180,00 B VA 23% (35)
terceiro

Caixa Geral de Depositos, SA Operacdes de Crédito / Outros Clientes - Pag. 8 /14



Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

& Caixa Geral de Depositos

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (continuacéao)

Comissoes
Acresce . .
Outras condicdes

Euros (Min/Méax) Imposto (1)

8. Segundas vias, fotocOpias e outros documentos

+ Declaragéo de venda (Mod. Unico) - por viatura - € 63,00 -- IVA 23% --

« Documento Unico Automével - € 100,00 - IVA 23% (36)

« Documento Unico Automével (com urgéncia) - € 200,00 - IVA 23% (36)

» Fotocopias Simples - €12,00 - IVA 23% -

* Fotocépias Autenticadas - € 60,00 -- IVA 23% --

. chlaragao comprovativa de regularizacao de _ €35,00 B IVA 23% _

divida

« Declaragéo de autorizagéo para deslocagao fora da EU

Simples -- € 15,00 - IVA 23% -
_Com recoNnheumgnto de assinaturas com B €75.00 B IVA 23% _
intervencdo notarial

« Outras declaragbes - € 35,00 -- IVA 23% (13)

» Tratamento de multas, coimas e outras Acresce valor da

infragdes do Cod. Estrada (operagdes - € 15,00 - IVA 23% coima

contratadas até 31/03/2019)

» Tratamento de impostos, multas, coimas e Acresce Valor do

outras infracBes (operagdes contratadas a partir - € 15,00 - IVA 23% Imposto e/ou da

de 01/04/2019) Infracao

* Emissao de documento de distrate _ € 100,00 B IVA 23% _

(cancelamento de hipotecas)

. Rgenwo de correspondéncia devolvida (por _ €15,00 B IVA 23% _

envio)

. Simu_lagéo de va_lore_s de r_eembolso antecipado B €15,00 B IVA 23% _

(a partir do 3° pedido inclusive)

« Informacgdes prestadas a Auditores Externos e

ROCS sobre Clientes - €50,00 - IVA 23% B

« 2.as vias de faturas (por fatura) - € 15,00 - IVA 23% -

» Cash-flow (por envio) - €5,00 -- IVA 23% --

9. Autorizagéo de sublocacédo

« Autorizagdes de complexidade especial que --

P € 150,00 - -

carecam de andlise juridica IVA 23%

« Autorizagdes simples -- € 50,00 -- --
10. Ad.es.ao ao Portal de Cliente (crédito N €16.50 N IVA 23% (14)
especializado)

11. Resc~|sao - Perda Total Viaturas (Mod. Unico, B €50,00 B IVA 23% @

revogagao)

12.Cessao dePosicao Contratual Cessionario - € 150,00 - IVA 23% (36) (19)

13. Comissao de reembolso antecipado parcial 3,00% - - IVA 23% 7) (37)
Comissfes no termo do contrato

14.Comisséo de reembolso antecipado total 3,00% - - IVA (7) (22) (37) (38)
OF = C*T*i
Sendo:

QF - Custos decorrentes da quebra de funding
C - Capital em divida a data da de liquidagdo
T - n° de anos entre a data de liquidacao e a do termo

15. Compensacdo por quebra de funding do contrato com o minimo de 1 ano IVA (24)

i - Diferencga entre a taxa do contrato e o Interest Rate

Swaps divulgado na Newsletter diaria da Caixa Bl,

para o nimero de anos a decorrer entre a data de

liquidacdo e a data do termo do contrato

Acresce 30,00 €
16. Comissao por opcéo de compra: por cada bem
L . -- 24 - IVA 23% L L

processamento e atos administrativos €35,00/€245,00 3% adicional sujeito a

registo
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (continuacao)

Comissoes
Acresce . .
Outras condicdes

Euros (Min/Max) Imposto (1)

Factoring/ Confirming
Gestao de Tesouraria

Factoring

Comissoes iniciais
1. Comisséao de Abertura -- € 150,00 - IS 4% -
2. Comissao de Abertura - Caixa Fast - €75,00 - IS 4% -

3. Comissao de Abertura - Linha Capitalizar -

0, 0 - - 9
Plafond Tesouraria 0.25%/0,50% IS 4% (39)

Comissfes durante a vigéncia do contrato

4. Comissdao de Factoring Nacional 0,40%/1,75% minimo € 500,00 anual - IS 4% (40)
5. Comisséo de Factoring - Caixa Fast 0,90% minimo € 250,00 anual - IS 4% -
6. Comisséo de Factoring Internacional 0,50%/2,00% minimo € 500,00 anual - IS 4% (41)
7. Registo de Cessdes néo utilizando o Caixa o
Direta ou o Portal Cliente (crédito especializado) €15,00 B IS 4%
8. Comissdao por alteragédo da data 50% da comisséo B S 4% B
convencionada das faturas contratual B
9. ComlssaONpor dgvolugao valores ao aderente B €15,00 B S 4% B
e facturas ndo cedidas
10. Anélise de devedores com cobertura de risco
» Devedores Nacionais (por devedor) - € 20,00 -- IS 4% --
» Devedores Internacionais (por devedor) - €70,00 - IS 4% -
11. Vigilancia Trimestral-Cobertura Portugal e B €3.00 - IS 4% B
Espanha
12.}V|g|lanC|a Trimestral-Cobertura restantes B €7.00 -- S 4% _
Paises
13. Comisséo de venda da carteira de Factoring 0,50% minimo de € 2.500,00 -- IS 4% (42)
14. Comisséo de venda de um devedor da 0,50% minimo de € 100,00 B S 4% 42)

carteira de Factoring
15. Notificagdo ou Desnotificacdo de Devedores - € 15,00 -- IS 4% --

16. AlteracOes contratuais
» Reformulagéo de contratos - Sujeito a -

. € 50,00 - IS 4% (33)
aditamento
» Cancelamentos - € 50,00 - IS 4% -
» Comissao de Renovagao -- € 150,00 -- IS 4% --
» Comissao de Renovagao - Caixa Fast - €75,00 -- IS 4% --
17. Comisséo de Resciséo de Contrato - € 300,00 -- IS 4% -
18. Processamento de correspondéncia - €2,50 -- IVA 23% 9)
19. Renlncia em notario privativo de procuragao
irrevogavel de contratos de penhor de - € 100,00 - IVA 23% -
aplicac@es financeiras ou contas bancérias
20. Emissé&o de documento de distrate IVA 23%
. - € 100,00 - -
(cancelamento de hipotecas)
21. Segundas vias, fotocOpias e outros documentos
* Fotocdpias Simples - €12,00 - IVA 23% -
* Fotocdpias Autenticadas - € 60,00 -- IVA 23% --
* 2.%s vias de documentos - €17,50 - IVA 23% Mais €0,50 por
folha (54)
;isaciaragao comprovativa de regularizacao de _ €35.00 B IVA 23% B
« Outras declaragdes - € 35,00 -- IVA 23% --
* Informacdes prestadas a Auditores Externos e o
ROCS sobre Clientes €50,00 - IVA 23%
22. Ad.es.ao ao Portal de Cliente (crédito B €16,50 B IVA 23% 4)
especializado)
23. Reconhemmento notarial dg assinaturas em B €30,00 IS 4%
contratos e aditamentos a pedido dos aderentes
24. Anélise a devedores/por devedor com B €30,00 S 4% (43)
recurso
25. PfeQ|do de Informacdes e histérico de B € 150,00 IVA 23%
relatérios/cobrancas _
26. Remocéo de documentos da carteira por B €20,00 IVA 23%

movimento
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depusitos
10. OPERAGOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (continuacéo)

Comissdes
Acresce .
Valor Outras condicdes

Anual Imposto (1)

Euros (Min/Max)

Confirming

Comissoes iniciais

1. Comissao de Abertura

» Confirming com financiamento € 200,00 -- IS 4% -
» Confirming sem financiamento € 150,00 -- IS 4% -
2. Comisséo de A.bertura - Linha Capitalizar - 0,25%10,50% B B S 4% (39)
Plafond Tesouraria
Comissfes durante a vigéncia do contrato
3. Comissao de ordens de Pagamento
a) Confirming Standard 0,15% /1,75% | minimo € 500,00 anual -- IS 4% (44)
b) Confirming Garantido
* Oferta genérica 0,65%/3,00% minimo €500 anual -- IS 4% (44)
+ Oferta CaixaTop 0,35%/1,60% minimo €500 anual -- IS 4% (44)
c) Confirming Flexcash 0,15%/3% - -- IS 4% (45)
4. Registo de Cessdes ndo utilizando o Caixa o
Direta ou o Portal Cliente (crédito especializado) € 15,00 B IS 4%
5. Comisséo por antecipagao 0,15%/1,75% - -- IS 4% (46)
6. Antecipagéo para OIC 0,10% - -- IS 4% (47)
7. Alteragdes contratuais
. R_eformulagao de contratos - Sujeito a B €50,00 B IS 4% (33)
aditamento
» Cancelamentos - € 50,00 -- IS 4% --
» Comissao de Renovagao - € 150,00 -- IS 4% --
8. Comisséo de Rescisdo de Contrato - € 300,00 -- IS 4% --
9. Processamento de correspondéncia -- €2,50 - IVA 23% 9)
10. Renlncia em notério privativo de procuracéo
irrevogavel de contratos de penhor de - € 100,00 - IVA 23% -
aplicag@es financeiras ou contas bancarias
11. Emisséo de docymento de distrate B € 100,00 B IVA 23% B
(cancelamento de hipotecas)
12. Segundas vias, fotocOpias e outros documentos
* Fotocépias Simples - €12,00 -- IVA 23% --
« Fotocdpias Autenticadas -- € 60,00 -- IVA 23% --
» 2.%s vias de documentos - €17,50 - IVA 23% Mais €0,50 por
folha (43)
;isisé;iaragao comprovativa de regularizacao de _ €35.00 B IVA 23% _
 Outras declaragbes - € 35,00 -- IVA 23% --
* Informacdes prestadas a Auditores Externos e o
ROCS sobre Clientes €50,00 B IVA 23%
13. Ad-es.ao ao Portal de Cliente (crédito B €16,50 B IVA 23% 14)
especializado)
14. Reconhecw_nento notarial dg assinaturas em €30,00 IS 4% B
contratos e aditamentos a pedido dos aderentes

Comissoes

Euros (Min/Max)

Acresce
Imposto (1)

Outras condigdes

Valor
Anual

Crédito Automovel

Financiamento para compra de viaturas novas e usadas ligeiras de passageiros e/ou mercadorias com reserva de
propriedade.

Comissoes iniciais

1. Comissao de Estudo e Montagem - € 187,50 -- IS 4% (48) (28)
2. Comlssao de Constituicdo de Reserva de B €10,06 B IVA 23% (49)
Propriedade

3. Extingédo de Reserva de Propriedade - € 30,00 -- IVA 23% --

4. Comissao de Registo de Hipoteca /outras - € 10,06 -- IVA 23% (49)
5. Extincéo do registo de Hipoteca/outras -- € 30,00 -- IVA 23% --

Comissdes durante a vigéncia do contrato

6. Comissao de reembolso antecipado parcial

Capital em divida + juros

* Até 1/4 do prazo da operagao - vincendos do 1° 1/4 do -- IS 4% (50)
prazo
» Ap6s 1/4 do prazo da operagéo (50) (51)
Acresce:

até 1/4 do prazo da operagao - € 240,38 -- IS 4% -
entre 1/4 e 1/2 do prazo da operagao -- € 144,23 -- IS 4% --
entre 1/2 e 3/4 do prazo da operagéo - €96,15 -- IS 4% --
apos 3/4 do prazo da operacéo -- € 48,08 - 1S 4% --
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Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

@ Caixa Geral de Depositos

10. OPERACC)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Qutros créditos (continuacao)

Comissoes

Acresce

Imposto (1) Outras condicdes

Valor

Euros (Min/Méax) Anual

Comissodes durante a vigéncia do contrato

Z}V(i:g;nlssao de recuperacéo de valores em 4.00% €12,00 / € 150,00 B S 4% (52)
8. Portes - €1,25 € 15,00 IVA 23% (10) (9)
9. Comissdao de Gestédo - €2,50 € 30,00 IVA 23% (10) (31)
10. Reformulagao de contratos (por contrato) (36)

» Sujeitas a aditamento - € 150,00 -- IS 4% (33)

» N&o sujeitas a aditamento - € 50,00 -- IS 4%
11. Segundas vias, fotocOpias e outros documentos

» Fotocopias Simples - €12,00 -- IVA 23% -

* Fotocépias Autenticadas - € 60,00 -- IVA 23% --

» Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) - € 15,00 -- IVA 23% -

:jisi(:\jciaragao comprovativa de regularizacao de _ €35,00 B IVA 23% _

« Outras declaragbes - € 35,00 -- IVA 23% (13)

: Tratzimento dfe multas, coimas e outras _ € 15,00 B IVA 23% Acrescg valor da

infragbes do Cdd. Estrada coima

« Distrates de Hipoteca - € 100,00 -- IVA 23% --

. Informag:go spbre !lq{mdag:ao antecipada a partir _ €15,00 B IVA 23% _

do 3.° pedido inclusivé

« Informacao prestada a Auditores Externos e o

ROCS sobre clientes €50,00 B IVA 23%

» Cash-flow (por envio) - €5,00 -- IVA 23% -
12. Ad.es.ao ao Portal de Cliente (crédito B €16,50 B IVA 23% 14)
especializado)

13. Cesséo de Posicédo Contratual - € 150,00 -- IS 4% (36) (19)
Comissdes no termo do contrato
14. Comisséo de reembolso antecipado total
Capital em divida + juros

* Até 1/4 do prazo da operagao - vincendos do 1° 1/4 do -- IS 4% (50)

prazo

* Ap6s 1/4 do prazo da operagao (50) (51)

Acresce:
até 1/4 do prazo da operagao - € 240,38 - IS 4%
entre 1/4 e 1/2 do prazo da operagao - € 144,23 - IS 4% (53)
entre 1/2 e 3/4 do prazo da operacao - €96,15 -- IS 4%
apos 3/4 do prazo da operagéo - € 48,08 -- IS 4%
QF = C*T¥i
Sendo:

QF - Custos decorrentes da quebra de funding

C - Capital em divida a data da de liquidagao

T - n° de anos entre a data de liquidagdo e a do termo
15. Penalizag&o por quebra de funding do contrato com o minimo de 1 ano. IS 4% (24)
i - Diferenca entre a taxa do contrato e o Interest Rate
Swaps divulgado na Newsletter diaria da Caixa B,
para o nimero de anos a decorrer entre a data de
liquidacdo e a data do termo do contrato.

Outras despesas associadas
Imposto do Selo sobre utilizagao de capital dos contratos de crédito (aplicavel no inicio do contrato):

» Operagao de crédito com prazo inferior a 1 ano: 0,04% x prazo;

* Operagao de crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos: 0,5%;

» Operagéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos: 0,6%.
Emolumentos do registo da Constituicdo/ Extincdo de Reserva de Propriedade e da Hipoteca e outras de acordo com a tabela de emolumentos
Redacao do Decreto-Lei n.° 201/2015, de 17 de setembro. Ser&o repercutidas nos clientes as despesas suportadas pela CGD, por conta dos
mesmos (DL 58/2013).
Custos de registos de notariado, Imposto do Selo sobre a venda e de IMT no leasing imobiliario.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Acresce os valores relativos a registos, de notariado, Imposto do Selo sobre a venda e de IMT.
Nota (3) Comissao cobrada independentemente da concesséao de crédito.
Nota (4) Em funcéo do valor pedido, por escalbes.
Nota (5) Aplica-se nos financiamentos para obras ou contrugao, cada libertacéo podera ser condicionada por uma vistoria (em média

trés vistorias); cumulativa com a comisséao de avalicdo do imdvel; sé aplicavel nas operagdes contratadas.
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

10. OPERAQC)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Outros créditos (continuacao)

Nota (6)
Nota (7)

Nota (8)

Nota (9)
Nota (10)

Nota (11)
Nota (12)

Nota (13)

Nota (14)

Nota (15)
Nota (16)
Nota (17)
Nota (18)
Nota (19)
Nota (20)
Nota (21)
Nota (22)
Nota (23)
Nota (24)

Nota (25)
Nota (26)

Sobre o montante da amortizacao parcial.
Acresce de compensagao por reversado de taxa fixa (“quebra de funding”) nos contratos a taxa fixa.
Férmula de célculo, para operacdes standard de taxa fixa do canal bancério :
a) No caso de reembolsos antecipados parciais:

QF = C*T*i

Sendo:

QF - Custos decorrentes da reversao de taxa fixa (“quebra de funding”)

C — Montante de capital amortizado

T —n.° de anos entre a data da alteragéo financeira (reembolso antecipado) e a do termo do contrato, com o minimo de 1
ano

i — Diferencga, se positiva, entre o indexante fixo base do contrato e o indexante fixo base que venha a ser indicado pela
CGD na data do célculo da compensagéao por reversao de taxa fixa (“quebra de funding”), para o numero de anos a decorrer
entre a data da alteracéo financeira (reembolso antecipado) e a data correspondente ao termo do prazo contratualmente
fixado, tendo em conta também as condicdes concretas da operagéo.
b) No caso de reembolsos antecipados totais:

QF = C*T*i

Sendo:

QF - Custos decorrentes da reversao de taxa fixa (“quebra de funding”)

C — Capital em divida a data da liquidagao

T - n.° de anos entre a data da liquidagao e a do termo do contrato, com o minimo de 1 ano

i — Diferenca, se positiva, entre o indexante fixo base do contrato e o indexante fixo base que venha a ser indicado pela

CGD na data do calculo da compensagao por reversao de taxa fixa (“quebra de funding”), para o numero de anos a decorrer
entre a data da liquidac&o e a data correspondente ao termo do prazo contratualmente fixado, tendo em conta também as
condigdes concretas da operacao.
c) No caso de converséo do regime da taxa de juro (caso a taxa do contrato seja alterada para o regime de taxa variavel):

QF = C*T*i

Sendo:

QF - Custos decorrentes da reversao de taxa fixa (“quebra de funding”)

C — Capital em divida a data da reversao de taxa fixa

T —n.° de anos entre a data da alteragéo financeira (conversao do regime da taxa de juro) e a do termo do contrato, com o
minimo de 1 ano

i — Diferencga, se positiva, entre o indexante fixo base do contrato e o indexante fixo base que venha a ser indicado pela
CGD na data do calculo da compensagao por reversao de taxa fixa (“quebra de funding”), para o numero de anos a decorrer
entre a data da alteracéo financeira (conversdo do regime da taxa de juro) e a data correspondente ao termo do prazo
contratualmente fixado, tendo em conta também as condicdes concretas da operacéo.

Prazo de pré-aviso de reembolso: 90 dias.

S6 aplicavel no envio de correspondéncia em papel.

Valor Mensal a cobrar em todas as rendas.

A cobrar em todas as pré-rendas. Comissao ndo cumulativa com a comissao de gestéo.

Isenta caso se trate de alteracéo de domiciliagdo bancéria de outro Banco para a CGD ou entre contas da CGD. Redugao

para 50,00 € no caso de alteragdo de domiciliagéo bancaria para outros Bancos. ) )
Declaragfes para apresentacdes diversas como por exemplo de cumprimento do contrato, de ndo existéncia de

responsabilidades, etc.

Nao aplicavel aos clientes que aderirem ao Portal de cliente/documento digital, na fase da contratagéo e no periodo da
campanha.

Nao pode exceder 50% da taxa. Acresce a taxa de esgotos.

Nao pode exceder 50% do imposto. Acresce o Imposto sobre iméveis.

Cessdes entre Empresas do mesmo Grupo Econémico a Comissdo de Estudo e Montagem é de 50% do valor do pregario.
Operacao sujeita a reavaliagdo do imoével ou atualizacdo da existente.

Nao reembolsavel em caso de desisténcia da operagdo por parte do cliente.

Em funcéo do valor do imével. Por escaldes.

Acresce custo administrativo no valor de 100,00 Euros.

Sobre o capital em divida a data da antecipacéo mais juros decorridos.

Nos contratos em que houver rendncia a isencdo de IVA, havera lugar a respetiva liquidagéo.

A cobrar quando positivo. Aplicavel as operag6es ndo enquadraveis na férmula de calculo prevista na nota 7.

Valor mensal a cobrar quando a escritura ndo for realizada nos 60 dias seguintes ao termo de contrato por motivos ndo
imputaveis ao locador.

Nos contratos com bens em estado de uso, acrescem despesas de avaliagéo e se viaturas os custos de legalizac¢&o.
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 09-ago-2021

10. OPERAQC)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Outros créditos (continuacao)

Nota (27)

Nota (28)
Nota (29)
Nota (30)
Nota (31)
Nota (32)

Nota (33)
Nota (34)

Nota (35)

Nota (36)
Nota (37)
Nota (38)

Nota (39)
Nota (40)
Nota (41)
Nota (42)

Nota (43)
Nota (44)
Nota (45)

Nota (46)
Nota (47)
Nota (48)
Nota (49)
Nota (50)
Nota (51)

Nota (52)

Nota (53)

Nota (54)

Nos processos com bens novos poderao acrescer despesas de avaliagdo quando os equipamentos revelem especial
complexidade.

A cobrar na ativacéo do contrato.

Percentagem a aplicar de acordo com a complexidade da operacdo, com incidéncia sobre o valor do contrato.

Nos contratos com mais de uma viatura 12 viatura 150,00 Euros, restantes viaturas 50,00 Euros.

Reducéo de 0,50 Euros (p/més) aplicavel a clientes com Portal de Cliente (crédito especializado).

A cobrar por cada utilizacdo do plafond disponivel, durante o periodo de pré financiamento. Comissao ndo cumulativa com a
comissao de gestao.

Nao aplicavel quando existir enquadramento no DL 58/2013.

Serdo repercutidas no cliente as despesas da alteragéo do registo de propriedade, efetuado pela locadora (65,00 Euros = 1
acto na conserv.do Reg. automével), acresce o valor de 65,00 Euros se aplicavel o cancelamento da locacéo financeira.
Acresce despesas de legalizac&o e inclui tratamento de transmissado de propriedade locadora. Operacao sujeita a analise
casuistica e cobrada em caso de aprovacéao.

Acrescem os custos dos emolumentos de legalizagdo nos bens sujeitos a registo.

Prazo de pré-aviso de reembolso: 30 dias.

As despesas e comissdes de antecipagao ndo serdo cobradas desde que exista substituicdo de contrato com capital em
divida superior ao capital da antecipagéao.

Sobre o valor do limite atribuido.

De acordo com a faturagdo e com um minimo de 15,00 Euros por fatura.

De acordo com a faturagdo e com um minimo de 25,00 Euros por fatura.

Aplica-se aos novos contratos e nas renovagdes dos restantes contratos, apos 1/11/2013.

Comisséao cobrada por pedido de analise acrescida de 1€ por devedor (a partir do 2° devedor).

Sobre o valor das ordens a liquidar (com um minimo de 500,00 Euros ano).

Sobre o valor das ordens a liquidar (com um minimo de 0,25% sobre limite atribuido caso ndo atinja no semestre um valor de
antecipag@es a fornecedores superior a 20% do limite atribuido).

Comisséao aplicada sobre valores de créditos antecipados.

Comisséo adicional aplicada sobre valores de créditos antecipados. Custo isento para transferéncia para contas Caixa.

No veiculos motorizados (motos, ciclomotores, quadriciclos etc.) valor minimo de 2% sobre o capital financiado.

Acresce o valor dos emolumentos.

Prazo de pré-aviso de reembolso: 15 dias.

O valor do pagamento antecipado sera determinado com base numa taxa de actualizacéo, que corresponde a uma
percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipacao.

Quando a prestacéo vencida e ndo paga exceder 50.000,00 Euros a comisséo fica sujeita a um limite maximo de 0,5% do
valor da referida prestacéo.

Caso nao seja efetivado, em simultaneo, um novo contrato de valor e prazo igual ou superior ao do contrato a antecipar e/ou
desde que o bem do primeiro contrato ndo seja novamente financiado pela CGD e o novo contrato ndo tenha um prazo igual
ou superior ao do contrato a amortizar antecipadamente.

Duas péginas.
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&‘D Caixa Geral de DBDUS“DS Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
11.1. Cartdes de crédito

Comissodes (Euros)

1. Disponibilizagdo de um cartéo de
crédito

Designacéo do cartéo 1.° Titular

Redes onde o cartdo é aceite

2. Substituicédo de
cartao (1)
3. Inibicdo do cartéo
4. Pagamento
devolvido
5. Recuperagéo de
valores em divida
Condicdes de isencao

seguintes
seguintes

Business Classic

Visa, Multibanco €30,00 B - 4%, no

- € 25,00 - -
Business Gold €50.00 B €1900 minimo €12,00
Visa, Multibanco ’ ’ - e maximo
Caixaworks €80,00 B 3 __ €150,00 B

Visa, Multibanco

Cartdes com comercializacdo suspensa

0,
Caixaworks CENMAIS ml,nfr'n /g' €”1°2 00
Visa, Multibanco, Rede Privada TPA € 80,00 - € 19,00 -- - L -
da Caixa € maximo
€150,00

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Outras despesas associadas

O reembolso de despesas fundadas na mora dos Clientes esta limitada as despesas que, por contas destes, tenham sido suportadas pela

Caixa perante terceiros, mediante apresentacao da respetiva justificagcdo documental.

Nota (1) Comisséao de substituigio de cartédo - aplicavel no caso de substituicdo de cartdo anterior cuja utilizag&o foi inibida,
designadamente por razdes de perda, roubo, apropria¢éo abusiva ou qualquer utilizacdo n&do autorizada do cartdo, bem como por
mau estado de conservagao do cartdo que impega a sua utilizagéo e pela renovagdo antecipada do cartéo a pedido do Cliente.

11.2. Cartdes de débito

Comissodes (Euros)
1. Disponibilizagdo de um cartao de

8
débito = s
. ~ ~ " " @
Designacéo do cartdo 1.° Titular QOutros Titulares % > % S Condigdes de isengéo
» = .3 =t
g g% | 2%
Redes onde o cartéo é aceite £ a° »
o)) [32)
o o
s ey " - . :
Busi’ness Débito €15,00
) . € 18,00 - - -
Visa, Multibanco

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Nota (1) Comisséao de substituigdo de cartéo - aplicavel no caso de substituicdo de cartdo anterior cuja utilizagéo foi inibida,
designadamente por razdes de perda, roubo, apropria¢éo abusiva ou qualquer utilizacdo n&o autorizada do cartdo, bem como por
mau estado de conservagdo do cartdo que impega a sua utilizacéo e pela renovagdo antecipada do cartdo a pedido do Cliente.

11.3. Outros cartdes

Comissdes (Euros)

Q
1. Disponibilizagéo de um - © S
cartéo pré-pago / cartdo de 3 ’% 5 'g _-8 Sl §
Z . . o = > =
créedito privativo i) = 5 = 1% 5 § 2
Designacéo do cartéo 1.° Titular  |Outros Titulares 29 = g 2 55 2 n
25 |S| 85| 53 g 5
=38 s | 2| §§ g S
Redes onde o cartdo é aceite V’ = < X g = 5
N &3 w = © (@)
Pré-Pago Caixa Break €12,00 - €12,00 - - - €4,81 -
Pré-Pago Caixa OnBizz €12,00 - € 15,00 - - - €0,00 -
4%, no
. . minimo
Win Win
Rede Privada TPA da Caixa €25,00 - €19,00 - - €1?‘90 N - @)
maximo
€150,00
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(9‘:) Caixa Geral de Depositos

11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES)

11.3. Outros cartdes (continuacao)

Nota (1)

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

(INDICE)

Comisséo de substituicdo de cartdo - aplicavel no caso de substituicdo de cartdo anterior cuja utilizag&o foi inibida,

designadamente por razées de perda, roubo, apropria¢éo abusiva ou qualquer utiliza¢éo néo autorizada do cartdo, bem como por
mau estado de conservagao do cartdo que impega a sua utilizagéo e pela renovagdo antecipada do cartéo a pedido do Cliente.

Nota (2)
Nota (3)

11.4. Operacgdes com cartdes
Tipo de cartdo

Designagéo do cartédo

1. Levantamento de numerario (1)

Caixaworks

Business
Gold/Classic

Aplicavel sempre que o cartdo apresentar 6 meses consecutivos sem transacoes.
Cartdo de crédito privativo.

Crédito /Débito/ Outros
Win Win e
Caixautomatic
a Electron
(&mbito
Nacional)

Business Débito

Pré-Pagos Caixa

Break e Caixa
OnBizz

* No Espaco Econémico Europeu

(EEE) em euros, coroa sueca e leu tF:Z;sagéo - - - - -
romeno (3) (7)

* Fora do Espago Econémico Por €3,75 + 0,60% + 2,00% + | €3,75 + 0,60%+
Europeu EEE (2) (5) (7) transac&o B - - 1,00% 2,00% + 1,00%

2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance) (1)

* No Espago Econémico Europeu

(EEE) em euros, coroa sueca e leu Por ~ | 4,50%+ €3,75 | 4,50%+ € 3,75 - - -
transacéo

romeno (3)

* Fora do Espago Econdémico Por 4,50%+ €3,75 | 4,50% + €3,75 _ _ B

Europeu EEE (2) (5) transagéo | +1,00%+2,00% | +1,00%+2,00%

3. Compras

* No Espaco Econémico Europeu
Por

(EEE) em euros, coroa sueca e leu ~ - - - - -
transacgéo

romeno (3)

» Fora do Espago Economico Por  12,00% + 1,00% | 2,00% + 1,00% - 2,00% + 1,00% 2,00% + 1,00%

Europeu EEE (2) (5) transacéo

4. Quasi Cash (ordens de transferén

cia de numerério, compra e venda de moeda estrangeira,

cheques de viagem e jogo)

* No Espaco Econémico Europeu

(EEE) em euros, coroa sueca e leu Por ~ | 1,00% +€2,00 | 1,00% +€2,00 - - -
transacgéo

romeno (3)

» Fora do Espago Econémico Por 1,00% + €2,00 | 1,00%+ €2,00 _ _ B

Europeu EEE (2) (5) transag&o |+2,00% +1,00% | +2,00% +1,00%

5. Carregamento de cartdes pré pagos e carteiras digitais

* No Espaco Econémico Europeu

(EEE) em euros, coroa sueca e leu Por ~ | 1,00% +€2,00 | 1,00% +€2,00 - - -
transacéo
romeno (3)
* Fora do Espago Econémico Por 1,00% +€2,00 | 1,00%+ €2,00 N _
Europeu EEE (2) (5) transacéo |+2,00% +1,00% |+2,00% +1,00% B
6. Adiantamento de numerario a P
crédito (Cash advance) para a or ~_|4,00% + € 3,50 - - - -
; transacao
conta DO associada
7. Carregamento de cartao Pré- Por ~ _ _ __ €192
pago (4) (6) (7) Pedido ’
8. Reembolso do saldo do cartdo  |Por _ _ _ _ €192
Pré-pago (6) (7) (9) pedido ’
9. Comisséo sobre transagdes P
efetuadas com cartdo em Postos ¢ or ~ € 0,50 €0,50 €0,00 €0,00 -
de Abastecimento de Combustiveis | o 2529
10. Transferéncia de saldo entre contas cartdo
. Transferegcna de saldo entre Por_ €5,00 €500 _ _ B
contas cartdo pedido
* Transferéncia de saldo credor da P
conta cartdo para a conta a ordem or. €2,00 +3,75% | €2,00 + 3,75% - - -
pedido
6) (9) _
11. Pag?mento de saldo do cartéo Por_ €10,00 €10,00 _ _ B
ao balcéo (8) pedido
12. Corregéo do Pagamento Por. € 15,00 € 15,00 - - -
pedido
13. Anulagéo transferéncia Por
transacdo para Pagamentos pedido €5,00 €5,00 - - -

Fracionados
Acresce Imposto

Imposto do Selo (4%)

Legenda: ATM-Caixa Automatico rede Multibanco (Automated Teller Machine). POS-Terminal de Pagamento Automatico (Point of Sale).
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@ Caixa Geral de DEDUS“DS Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

11.4. Operacfes com cartdes (continuacao)

Nota (1) Os levantamentos de numerario e os adiantamentos de numerario a crédito (cash advance ), realizados em redes privativas,
poderéo ser acrescidos de despesas adicionais.

Nota (2) Cobrada a comissao de Servigo Interbancério (2%) e a comissdo de Conversdo Cambial (1%).

Nota (3) Aplica-se a transa¢des em euros, coroa sueca e leu romeno, nos seguintes paises:

. da Zona Euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal,
Finlandia,Eslovénia,Chipre, Malta, Eslovaquia e Estonia;

. da Unido Europeia: Republica Checa,Croacia, Dinamarca, Letonia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Bulgaria e Roménia;

. do Espago Econémico Europeu (EEE): Islandia, Noruega e Liechtenstein.

. 3 Paises: Suiga, Ménaco e San Marino.

Nota (4) A cobrar a comissé&o na conta cartéo OnBizz.
Nota (5) Nao se aplica a transagdes em euros, coroa sueca e leu romeno, nos seguintes paises:
. da Zona Euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal,
Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Esténia;
. da Unido Europeia: Republica Checa,Croacia, Dinamarca, Letonia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Bulgaria e Roménia;
. do Espago Econdmico Europeu (EEE): Islandia, Noruega e Liechtenstein.
. 3 Paises: Suiga, Ménaco e San Marino.

Nota (6) Aplica-se a pedidos efetuados ao Balcao ou via telefone com operador.

Nota (7) N&o se aplica ao cartéo CaixaBreak.

Nota (8) Aplicavel na(s) operacéo(6es) de pagamento(s) da conta de crédito. Nao é aplicavel na amortizagdo do saldo do(s) cartdo(des)
associados a conta de crédito.

Nota (9) Isentavel quando a conta cartdo se encontre cancelada.

11.5. Outros servigos com cartdes

Comissoes

Euros: Acresce Imposto (1) coorwl:i(r;%ses
(Min/Max)
Producéo urgente de cartdo
Producio urgente de cartdo | - | €3500 | IS 4% \ -
Buscas em movimentos efetuados com cartdes
1. Por pedido de movimento ha menos de 60 dias - € 18,00 IVA 23% -
2. Por pedido de movimento ha mais de 60 dias até 1 ano - € 36,00 IVA 23% -
3. Por pedido de movimento ha mais de 1 ano - € 70,00 IVA 23% -
Emisséo de 2.3s vias de extrato do cartdo
1. Por pedido | - | €900 | IVA 23% \ —
Fotocopias de faturas relativas a transag6es com cartao
1. Por pedido | - | €1500 | IVA 23% \ —
Emisséo de novo NIP
1. Por pedido | - | €1000 | IS 4% \ 3)
Recuperacao de NIP
1. Por pedido - €800 | IS 4% \ 3)
Alteracao de circuito de envio de cartdo e/ou NIP
1. Por pedido | - | €3000 | IVA \ (4)
Limite excedido
1. Por Ciclo de extrato | - | €1500 | IS 4% \ (5)
Alteracdo da data de emissédo de extrato
1. Por pedido | - | €500 | IS 4% \ -
Informacédo ao Balcdo de Saldos e movimentos por extratar
1. Por pedido | - | €500 | IVA \ -
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) A comisséo incide sobre urgéncia na produgéo de cartdo. A comiss@o de emissdo ou de substitui¢cdo € imputada de acordo com o
atual pregario.
Nota (3) Isentavel por motivos n&o imputéveis ao Cliente.
Nota (4) A comisséo é aplicada sempre gque o Cliente solicita o envio do cartdo e/ ou NIP para uma morada diferente daquela que se
encontra disponivel na Base de dados.
Nota (5) A comisséao é aplicada uma Unica vez na data de emisséo do extrato sempre que o limite de crédito atribuido seja ultrapassado

com a realizagdo de compras, pagamentos e adiantamentos de numerario a crédito (cash advance).
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&3 Caixa Geral de DBDDSi’[DS Data de Entrada em vigor: 05-out-2021

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

12.1. Requisicédo e entrega de mddulos de cheque

Agéncias e Internet/em linha e
REQUISICAO Gabinetes Telefone ATS/ATM Mobile
1) Outras

condi¢bes

@)
ENTREGA

1. Cheques Cruzados
1.1. A ordem - Com data de validade 3)

N.° de médulos: 5 €11,50 | €11,50 - - - - €825 | €825

N.° de médulos: 11 €25,30 | €25,30 - - - - €18,15 | €18,15

N.° de médulos: 30 com copia € 39,00 - - - - - €32,00 -

N.° de médulos: 90 com cépia € 90,00 - -- - -- - € 81,00 --

N.° de médulos: 150 com cépia

(brochura) € 165,00 - - - - - € 148,50 -

Cheques Empresa (com logotipo da

Empresa) - cada miiltiplo de 100 €120,00 - - - - - - - @)
1.2. Ndo a ordem - Com data de validade 3)

N.° de médulos: 3 com entrega imediata

na ATS B - B - €5,00 - B B

N.° de médulos: 5 € 10,00 | €10,00 - - €8,00 | €8,00 €8,00 €8,00

N.° de médulos: 11 €20,00 | €20,00 - - - - € 15,00 | € 15,00

N.° de médulos: 30 com cépia € 36,00 - - - - - €31,50 -

N.° de médulos: 90 com copia €85,00 - - - - - €65,00 -

5 - - —

N.° de médulos: 150 com copia €133,50 B B B B B €130,50 _

(brochura)

Cheques Empresa (com logotipo da

Empresa) - cada muiltiplo de 100 €80,00 B B B B B B B @)
Acresce Imposto Imposto do Selo (4%) sobre a comissao e imposto sobre o cheque - € 0,05 por cheque
2. Cheques néo Cruzados
2.1. A ordem - Com data de validade 3)

N.° de médulos: 5 €19,50 | € 19,50 - - - - €12,00 | €12,00

N.° de médulos: 11 €42,90 | €42,90 - - - - €26,40 | €26,40

N.° de médulos: 30 com cépia € 76,00 - -- - -- - € 48,00 --

N.° de médulos: 90 com cépia € 144,00 - -- - -- - € 126,00 --

N.° de médulos: 150 com cépia

(brochura) € 240,00 - - - - - € 235,50 -

Cheques Empresa (com logotipo da

Empresa) - cada muiltiplo de 100 €180,00 - - B B B B B @)
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(ﬁ) Caixa Geral de Depositos
12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES)

12.1. Requisicédo e entrega de médulos de cheque (continuagao)

Data de Entrada em vigor: 05-out-2021

(INDICE)

Internet/em linha e

Agéncias e

REQUISICAO Gabinetes e ATS/IATM Mobile
) Outras
condigées
@
ENTREGA
2.2. Ndo aordem - Com data de validade 3)
N.° de médulos: 5 € 15,00 | € 15,00 - - €12,00 | €12,00| €12,00 | €12,00
N.° de médulos: 11 €31,90 | €31,90 - - - - €23,10 | €23,10
N.° de médulos: 30 com copia € 46,00 - - - - - € 46,00 -
N.° de médulos: 90 com copia € 135,00 - - - - - € 135,00 -
N.° de médulos: 150 com cépia
(brochura) €219,00| - - - - -~ |€21900| -
Cheques Empresa (com logotipo da
Empresa) - cada mdltiplo de 100 €150,00 - - - - - - B @)
Imposto do Selo (4%) sobre a comissao e imposto sobre o cheque - € 0,05 por cheque

Internet/em linha e

Mobile
1) Outras

Agéncias e

Gabinetes Telefone

REQUISICAO

ATM e ATS

condigoes
@
ENTREGA

3. Outros tipos de cheques
3.1. Cheque bancério (por unidade)
IS 4% +
* Emissao de cheque - por débito em conta € 20,00 - -- - -- -- -- -- € 0,05 por
cheque
* Substituicdo/extravio de cheque € 25,00 - -- - -- - -- -- IS 4%
* Informacgéo sobre cheque € 6,00 -- - -- - -- - - IVA 23%
* Anulacdo de cheque € 24,80 -- - -- - -- - - IS 4%
3.2. Cheque visado (por unidade) € 50,00 - -- -- -- -- -- -- IS 4%
3.3. Carta cheque (por unidade)
1S4% +
* Emissao €1,15 - -- - -- -- -- -- € 0,05 por
cheque
* Devolugéo €0,50 -- - -- - -- - - IS 4%
* Processamento ficheiro mensal € 15,00 - -- -- -- -- -- -- IS 4%
IS4% + €
3.4. Precatério cheque (por unidade) €5,50 - - - - - - - 0,05 por
cheque
Legenda ATS - Servico Caixautomatica. ATM - Servico Multibanco
Nota (1) Servico exclusivo para clientes com contrato Caixadirecta Empresas (Internet/em linha e Mobile).
Nota (2) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (3) Todos os cheques sdo emitidos com data de validade. Excecionalmente, os cheques requisitados por Tribunais e
Administradores de Insolvéncia, sdo emitidos sem data de validade, aplicando-se 0 mesmo pregario.
Nota (4) Aos valores apresentados acrescem despesas de produgéo a cobrar pela gréfica.
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@ Caixa Geral de Depositos

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES)
12.2. Outros servicos com cheques (1)

Data de Entrada em vigor: 05-out-2021

(INDICE)

Comissoes Acresce Imposto Outras
Em % Min / Mé&x @)

condigcbes

Utilizadores de risco

Cheques devolvidos

1. Devolugéo de cheque - a cobrar ao depositante -- Isento -- 3)
2. Devolugéo de cheque - a cobrar ao sacador -- € 60,00 IS 4% (4)
3. Notificagcdo para regulariza¢é@o de cheque -- € 25,00 IS 4% (5)
4. Regularizacéo de cheque -- € 80,00 IS 4%

Cheques sem provisdo pagos

Consulte Subseccéo 10.2. Descobertos Bancarios

5.Cheque pago sobre conta sem saldo disponivel (por unidade)

Convencéo do uso do cheque

6. Notificacdo de resciséo da convencgéo de cheque -- € 30,00 IS 4% (6)
7. Pedido de remogé&o/anulacéo da lista de utilizadores de risco -- € 150,00 IS 4%
8. Pedido de celebrag&o de uma nova convencgéo de cheque -- € 150,00 IS 4%
Outros Servigos
Revogacédo de cheque
1. Revogacgéao/Cancelamento de cheque a pedido do sacador - € 20,00 IS 4% por ?7e)dido
Fotoc6pias e Imagens de cheques
2. Visualizag&o de imagens de cheque - €2,00 IVA 23% (8)
3. Fotocopia de cheque (em papel ou digital) - €12,00 IVA 23% 9)
Outros servigos associados a cheques
4. Reencaminhar cheques para local diferente do previsto - €5,00 IVA 23% (10)
5. Servigo de cheques pré-datados
» Cheque entregue - €2,00 IS 4%
» Devolugao antecipada - € 10,00 IS 4%
* Cheque anulado -- €4,00 IS 4%
Tomada de Cheques Sobre o Estrangeiro (11)
1. Negociados em regime "Salvo Boa Cobranca" (12)
* Cheques de viagem (Travellers C heques)
Por crédito em conta 0,30% €20,00/ - IS 4% por
operagao
Por caixa 1,20% €40,00/ - IS 4% por
operacao
» Cheques Sacados sobre a Caixa Lisboa
Por crédito em conta - Isento -
Por caixa - € 31,50 IS 4%
» Sacados sobre outras Instituicdes de Crédito no pais (s6 em
moeda estrangeira)
Por crédito em conta - € 25,00 IS 4%
» Sacados sobre bancos do Grupo Caixa no estrangeiro (exceto
Sucursais da Caixa)
Por crédito em conta - €12,50 IS 4%
» Sacados sobre Sucursais da Caixa
Por crédito em conta - Isento -
» Cheques Sacados sobre Bancos Estrangeiros
Por crédito em conta 0,25% € 17,50/ -- IS 4% por Ezlhse)que
» Pagarés 0,25% € 17,50/ -- IS 4% (14)
* Devolugéo -- Isento -- por (clh;que
2. Negociados em regime "A Cobranca" (16)
» Cheques sacados sobre Bancos Estrangeiros
Por crédito em conta 0,25% €20,00/-- IS 4% por Ezthe)que
» Pagarés 0,25% €17,50/ -- IS 4% (18)
* Devolugéo -- Isento -- por (clhse)que
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&‘) Cai){a Geral de DBDDSitDS Data de Entrada em vigor: 05-out-2021

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
12.2. Outros servicos com cheques (continuacao)

Comissdes Acresce Imposto Outras
Em % Min / M&x 2) condi¢oes
3. Emisséo de Cheques sobre o estrangeiro
* Emissao de Cheque bancario
Por débito em conta - € 30,00 IS 4%
Por caixa -- € 45,00 IS 4%
* Anulagao - € 27,00 IS 4% por cheque
* Pedido Stop Payment / Cancelamento - € 50,00 IS 4% por E:lhgique
4. Diversos
* Aviso de .situaf;éo/ Tracer (ndo acresce despesas de _ €30,00 IVA 23% por
telecomunicacdes) mensagem

Nota (1) Aos Vales Postais e outros documentos compensaveis cobra-se o precéario de cheques, quando aplicavel.

Nota (2) IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (3) Sé&o cobradas as despesas de portes de correio com registo.

Comisséo néo aplicavel ao abrigo da Lei 66/2015.

Nota (4) Por cada cheque devolvido (via telecompensacéo ou ao balc&o, com o respetivo carimbo) independentemente dos motivos
(incluindo devolugéo por data fora da validade), exceto cheques cancelados. Acresce despesas de portes de correio sem
registo.

Nota (5) Por cada notificacéo, por cada titular ou autorizado, quando este participe no saque. Acresce despesas de portes de correio
com registo.

Nota (6) Por cada notificacéo. Acresce despesas de portes de correio com registo.

Nota (7) Aplicavel por pedido. Disponivel na Agéncia. Comisséo néo aplicavel ao abrigo do Decreto-lei 317/2009 (encerramento de conta
por iniciativa do cliente).

Nota (8) Aplicavel a cada cheque. Disponivel nos canais Telefone com Operador e Internet/em linha para cheques debitados ou
creditados na conta a ordem nos Ultimos dois anos.

Nota (9) Aplicavel a cada cheque ou a cada imagem. Disponivel apenas no canal Agéncia.

Nota (10) Acrescem despesas de comunicagdo sempre que os cheques ja tenham sido entregues no 1.° destino.

Nota (11) A tomada de Cheques sobre o Estrangeiro é efetuada de acordo com as Regras e Usos Uniformes relativas as cobrancas da
Camara de Comeércio Internacional em vigor.

Nota (12) O(s) crédito(s) do(s) montante(s) do(s) cheque(s) na conta de depdsito é imediato e sujeito a cativo, cujo prazo é variavel

consoante as moedas em que 0s cheques sdo emitidos, os Paises envolvidos e os Bancos sobre os quais sdo sacados. A
disponibilizagao do montante do cheque apds o "término do pendente de cobranga" (cativo) ndo garante a boa cobranga do
titulo, pelo que, na eventualidade do mesmo ser posteriormente devolvido, o valor correspondente sera debitado na conta de
deposito. O regime de aceitagdo podera ser alterado caso a analise do(s) cheque(s) o justifique.

Nota (13) Na apresentagdo de um lote de cheques é cobrado o maior valor do pregario em vigor (montante do lote (€) x 0,25% ou
quantidade de cheques do lote x €17,50).

Nota (14) O envio de pagarés no regime "Salvo Boa Cobranc¢a" obriga a que os cheques sejam apresentados na data de vencimento ou
em data posterior, ou seja, a data de vencimento do cheque tem de ser igual ou anterior a data de apresentagéo.

Nota (15) Sé&o cobradas as despesas de portes de correio com registo e poderdo ser cobradas despesas por parte de Bancos

Correspondentes (estas despesas variaveis consoante o Banco Correspondente ndo tém incidéncia fiscal porque sao receita do
banco correspondente).

Nota (16) O(s) crédito(s) do(s) montante(s) do(s) cheque(s) na conta de depdsito s6 é efetuado apds a recegdo dos mesmos na conta da
Caixa junto do Banco/Entidade sacada ou correspondente. Os prazos de cobranc¢a séo variaveis, dependendo das moedas em
que os cheques sdo emitidos, dos Paises envolvidos e dos Bancos sobre os quais sdo sacados. Poderéo ser cobradas
despesas por parte de Bancos correspondentes, as quais serao debitadas na conta de depdsito. De acordo com a legislagdo
em vigor em alguns paises, a rececgao e disponibilizagdo de fundos na conta de deposito ndo implica necessariamente que os
cheques tenham tido boa cobranca, pelo que podera ocorrer uma eventual devolugéo futura do cheque e consequente
movimento de débito na conta de depdsito.

Nota (17) Contempla também os cheques emitidos por Bancos nacionais em moeda estrangeira (ME).

Nota (18) O envio de pagarés no regime "A Cobranca" pode ser efetuado em qualquer data. Se a data de vencimento do cheque for
posterior & data de apresentacg&o entdo, obrigatoriamente, o cheque sera negociado no regime "A Cobranca".

Nota (19) Poderéo ser cobradas despesas por parte de Bancos Correspondentes, as quais serdo debitadas na conta de depésito. Estas
despesas variaveis cobradas em fung¢&o do banco correspondente n&o tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco
correspondente.
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Data de Entrada em vigor: 19-out-2021

& Caixa Geral de Depositos
13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE

13.1. Ordens de transferéncia

Canal de emisséo da ordem de Transferéncia

Outras

Escaldes .
condigbes

@)

Agéncias e
Gabinetes
C/ operador
(1)
S/ Operador
e Mobile (1)
ATM / ATS

Internet/em linha

1. Transferéncias Internas/Nacionais
1.1 Transferéncia a crédito Intrabancaria - ordens em euros
» Com o mesmo ordenante e beneficiario

Ordem permanente -- Isento -- -- Isento - -
Pontual -- Isento -- -- Isento Isento -
» Com ordenante e beneficiario distintos --
Ordem permanente -- €0,79 -- -- Isento - -
Pontual -- €1,84 -- -- Isento Isento -

1.2. Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra institui¢cdo de crédito - nacional)
Normais com indicagdo de IBAN abrangida pelo Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e leu romeno

» Ordem permanente €4,00 - - €0,95 - -

* Pontual €6,00 - - €0,95 | Isento -

» Transferéncia urgente (a acrescer ao

valor da comiss&o da transferéncia) - €25,00 - - €25,00 - @
Transferéncias Imediatas

Pontuais - €650 | - | - | €150 | - | ®3)
Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

2. Transferéncias Transfronteiras/Internacionais/Transferéncias Nacionais em Moeda Estrangeira
2.1. Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - Emitidas para conta domiciliada no estrangeiro)

Transferéncia a crédito SEPA + abrangida pelo Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e leu @)
romeno
Normais com indicagédo de IBAN
» Ordem Permanente - €4,00 - - €0,95 - -
+ Pontual - €6,00 - - €0,95 - -
« Transferéncia urgente (a acrescer ao
valor da comiss&o da transferéncia) - €25,00 - - €25,00 - @
Transferéncias Imediatas
Pontuais \ - €6,50 ~ |~ ] €150 ~ ] (5)
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& Caixa Geral de Depositos _
Data de Entrada em vigor: 19-out-2021
13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia (continuacao)

Canal de emisséo da ordem de Transferéncia

Outras

Escaldes .
condigbes

@)

Agéncias e
Gabinetes
e Mobile (1)
ATM / ATS

C/ operador

(1)
S/ Operador
Internet/em linha

2.2. Transferéncia a crédito ndo SEPA + pontual e Ordem permanente ndo SEPA + sem negociagao cambial (Transferéncia
interbancaria ndo abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer moeda), Nacionais em Moeda Estrangeira

» Com indicagéo de IBAN e BIC (6)
0,25% 0,25%
Por débito em conta Minimo / Maximo € 20,00/ - - € 15,00/ -- -
€ 80,00 € 80,00
0,28%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ - - - - -
€ 160,00
Comissdo OUR 0,35% 0,35%
Acresce & Comisséo -"Por débito em Minimo / Maximo € 35,00/ - - € 25,00/ - -
conta" / "Por caixa" € 110,00 € 95,00
» Sem indicagao de IBAN e BIC (6) (7)
0,30% 0,30%
Por débito em conta Minimo / Maximo € 30,00/ - - € 20,00/ - (8)
€ 100,00 €75,00
0,30%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ - - -- - -
€ 160,00
Comissdo OUR 0,35% 0,35%
Acresce a Comisséo -"Por débito em Minimo / Maximo € 35,00/ - - € 25,00/ - -
conta" / "Por caixa" € 110,00 € 95,00
« Transferéncia interbancaria ao Abrigo de Acordos de Baixo Valor - em moeda diferente de euro, coroa sueca e leu ©)
romeno
Por débito em conta/por caixa | <€1250000 | €115 [ - | - | €788 - -
« Transferéncia interbancaria para contas nas Sucursais e Bancos do Grupo no Estrangeiro
Por débito em conta/por caixa \ -- \ € 10,00 \ - \ - \ € 10,00 \ -- --
« Transferéncia interbancaria em real time - ordens em euros
De valor <€ 100.000,00 € 66,65 - - €44,63 - (10)
De valor 2> € 100.000,00 € 33,33 - - €22,21 --
Servigo Contratado de Transferéncias online - Ordens em euros
NG foranci 50 - - - €10,00 -
» Numero de transferéncias contratadas 250 — — — €20,00 — 1) (12)
(cobranga mensal)
500 - - - € 30,00 -
wanerencias nogociado (comranga el de 500 ] Lo el (1) @3
(Min./Max.) €0,80
mensal)
* Numero de transferéncias contratadas mais de 250
com comercializagio encerrada (cobranca ; p - - - |€20,00/ -- (11) (12)
(Min./Méx.)
mensal)
Servi¢co Mensal Contratado de Transferéncias ao abrigo da Conta Caixa Business e Conta Caixa Business +
0ab50 - - - Gratuito - (11)
* Valor unitario cobrado, no momento de 57 2700 _ _ _ €040 _ (11)
re,allzagao da transferengla,.conforme 101 2 250 ~ ~ ~ €0.30 ~ a1
ndmero total de transferéncias efetuadas
no més de calendario 251 a 500 - - - €0,20 - (11)
mais de 500 - €0,10 - (11)

riposta do Selo (4%
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Data de Entrada em vigor: 19-out-2021

& Caixa Geral de Depuositos
13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
13.1. Ordens de transferéncia (continuacao)

Comissdes
Acresce Imposto

Euros (Min/Max)

3. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais Recebidas
3.1. Transferéncia interbancéria recebida abrangida pelo Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa suecae

leu romeno @)
« Recebida para contas da CGD HE Isento - ‘ -
3.2. Transferéncia interbancéria recebida ndo abrangida pelo Regulamento 260/2012 - em qualquer moeda
» Recebida de Bancos do Grupo CGD no Estrangeiro
Para a CGD ou Offshores Grupo CGD - Isento - -
Para outras instituigées de crédito localizadas em Portugal
Para crédito em conta - com indicacéo de IBAN e BIC
Até € 12.500,00 - € 3,31
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €6,62
Superior a € 50.000,00 - €13,79 IS 4% -
Para crédito em conta - sem indicacéo de IBAN e/ou BIC (Min/Max.) 0,11% | € 14,44 / € 86,63
Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo CGD no estrangeiro
Com o mesmo ordenante e beneficiario - Isento - -
Com ordenante e beneficiario distintos - € 3,36 IS 4% -
Aplica-se o precario para Transferéncia interbancéria ndo
Para outras instituigcdes de crédito no estrangeiro abrangida pelo Reqgulamento 260/2012 com ou sem
indicacao de IBAN e/ou BIC da Subsecc¢éo 13.1.
» Recebida de Outras Instituicdes de Crédito
Para a CGD ou Offshores Grupo CGD
Por crédito em conta de emigrantes, pensdes (indicagdo do cédigo
PEN), correios ingleses e suigos - Isento - -
Para crédito em conta - com indicacéo do IBAN e BIC - €394 IS 4% _
Para crédito em conta - sem indicacéo do IBAN e/ou BIC - €16,41
Para outras instituigcées de crédito localizadas em Portugal
Para crédito em conta - com indicagéo do IBAN
Até € 12.500,00 - €3,94
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €7,88 IS 4% N
Superior a € 50.000,00 - €16,41
Sem indicagdo do IBAN e/ou BIC (Min./Max.) 0,11% |€17,19/€103,13
Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo CGD no estrangeiro
Com o mesmo ordenante e beneficiario - Isento - -
Com ordenante e beneficiario distintos -- € 3,36 IS 4% --
Aplica-se o precério para Transferéncia interbancaria ndo
Para outras instituicdes de crédito no estrangeiro abrangida pelo Regulamento 260/2012 com ou sem

indicacao de IBAN e BIC da Subseccao 13.1.

« Transferéncia interbancaria recebida ao abrigo dos Acordos de Baixo Valor

Para a CGD ou para outras instituicdes de crédito - € 3,31 -- -

Para contas de emigrantes na CGD - Isento - -

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Outras despesas associadas

Acrescem despesas de comunicag&o, quando aplicavel. Consulte Subseccéo 7.3. Outros Servigos

Legenda IBAN - Numero de Identificagdo Bancéria Internacional [International Bank Account Number]
BIC - Cddigo de Identificagdo Bancaria da SWIFT [Bank Identification Code]
ATS - Servigo Caixautomatica
ATM - Servigo Multibanco
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& Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 19-out-2021

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia (continuacao)

Nota (1) Canal disponivel para Clientes com contrato Caixadirecta, mobile e APP/Dispositivo mével.

Nota (2) Transferéncias Transfronteiras/Internacionais urgentes executadas até as 12h45. Consulte Informacdo Complementar - Datas
Valor.

Nota (3) Disponivel para Bancos aderentes a operar no mercado nacional.

Nota (4) O Regulamento 260/2012 obriga a que as transferéncias tenham os requisitos abaixo:

- por débito em conta bancéria;

- com indicag&o do IBAN da conta beneficiaria;

- em Euros, Coroa sueca e Leu romeno;

- em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA).

Este regime é aplicado nos seguintes paises:

Alemanha, Andorra, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Esténia, Finlandia,

Francga, Grécia, Holanda, Hungria, Islandia, Italia, Letdnia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Ménaco, Noruega, Paises
Baixos, Polonia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Republica da Irlanda, Roménia, San Marino, Suécia, Suica e Vaticano.

Nota (5) As Transferéncias Imediatas podem ser executadas em todo o Espago SEPA, desde que esteja assegurada a interoperabilidade
entre a Instituicdo de Crédito do Ordenante e a Instituicdo de Crédito do Beneficiario.

Nota (6) Inclui transferéncias para os EUA com Aba Routing (FW - 9 digitos), Canada com Transit Number (CC - 9 digitos), Africa Sul
com Clearing Code (ZA - 6 digitos), Australia (BSB - 6 digitos), China (CH - 6 digitos), Hong Kong (HK - 3 digitos), Nova Zelandia
(NZ - 6 digitos).

Nota (7) Inclui transferéncias para os EUA sem Aba Routing.

Nota (8) Nas ordens emitidas para paises que utilizem IBAN, devera ser indicado obrigatoriamente um IBAN valido e BIC vélido, do
banco do beneficiario;
Nas ordens emitidas para paises que nao utilizem IBAN, devera ser indicado obrigatoriamente o numero de conta do beneficiario
junto do banco e o BIC valido, do banco do beneficiario.

Nota (9) Paises com Acordos de Baixo Valor (LOW VALUE): Alemanha, Espanha, Franga, Luxemburgo e Noruega.

Nota (10) Apenas disponivel para BIC SWIFT nacionais no canal caixadirecta Empresas.

Nota (11) As transferéncias gratuitas ndo séo contabilizadas neste servigo e ndo abrange as ordens de transferéncias Internacionais,
Urgentes e em real time.

Nota (12) N&o cumulatividade - As transferéncias néo efetuadas nos 30 dias contratados, ndo s&o realizaveis nos periodos seguintes de
30 dias.

Nota (13) Negociagdo casuistica. O valor da mensalidade é igual ao n° transferéncias negociado ( >500) a multiplicar pelo valor unitario

negociado por transferéncia.

13.2. Outros servi¢gos com transferéncias

Qutras Comissdes com transferéncias

Transferéncias emitidas/recebidas (2) (3) (4)
1. Pedido de alteragdo, anulagéo, cancelamento e devolugdo
« Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Nacionais e Transferéncias
Transfronteiras/internacionais abrangidas pelo regulamento 924/2009) - €30,00 IS 49 -
. Transferér?cia a créditq nég SEPA + (Trgnsferéncias N €4200 S 4% ®)
Transfronteiras/internacionais ndo abrangidas pelo regulamento 924/2009) ’
2. Pedido de esclarecimento sobre transferéncia - € 30,00 IVA 23% --
3. Devolugéo de ordem emitida - €16,41 IS 4% (6)
4. Pedido de cancelamento de registo no lote (p/registo a cancelar) - €0,25 IS 4% --
5. Pedido de 2.2 via de ficheiro de retorno - €5,00 IVA 23% -
Outras despesas associadas
Acrescenl dgspesas dg comunicagdo, exceto nas Transferéncias a crédito SEPA + Consulte Subseccio 7.3. Outros Servicos - ponto 3
(Transferéncias abrangidas pelo Regulamento 260/2012 (SEPA)).

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Entende-se por transferéncias emitidas, as transferéncias cujo ordenante é o cliente CGD.
Nota (3) A pedido do Cliente Ordenante, as transferéncias ja executadas podem ser devolvidas desde que o Beneficiario da transferéncia

dé o seu consentimento a devolugao dos fundos.
Independentemente, do sucesso da devolucéo, haverd sempre lugar a cobranga da respetiva comisséo.

Nota (4) Entende-se por transferéncias recebidas, as transferéncias cujo crédito é efetuado numa conta do cliente CGD.
Nota (5) Acrescem despesas de comunicag&o. Consulte quadro "Outras despesas associadas".
Nota (6) Aplica-se a situagdes de devolucdo de transferéncia com IBAN e BIC invalido, por requererem intervencdo manual. Acrescem

Despesas do Banco de Destino.
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m Calxa Geral de DEDUS“DS Data de Entrada em vigor: 19-out-2021
13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.2. Outros servi¢cos com transferéncias (continuacéo)

Canal de emissédo da ordem de Transferéncia

Telefone

Outras
condigoes

Escal6es

Ficheiro (2)
ATM [ ATS

@

Agéncias e Gabinetes
Internet/em linha e Mobile

C/ operador
(1)
S/ Operador

Ordens Transferéncias por Lote

1. Pagamento de ordenados

« Para conta domiciliada na prépria
instituicdo de crédito (por registo)

« Para conta domiciliada noutra instituicéo
de crédito (por registo)

» Taxa de Urgéncia por registo (a acrescer
ao valor da comisséo por lote)

-- -- -- Isento Isento -- -

- - -~ | €053 | €053 | - -

- - -~ | €2500|€2500| - -

2. Outros Pagamentos

« Para conta domiciliada na prépria
instituicdo de crédito (por registo)

« Para conta domiciliada noutra instituicao
de crédito (por registo)

*Taxa de Urgéncia por registo (a acrescer
ao valor da comisséo por lote)

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)
Nota (1) Canal disponivel para Clientes com contrato Caixadirecta, mobile e APP/Dispositivo moével.
Nota (2) Inclui os canais Multibancério, SwiftNet, File Transfer SIBS e File Transfer Protocol.

- - - ~ | €041 | €041 | - -

- - - ~ | €066 | €066 | - -

- - - - €25,00 | €25,00 - -
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Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

& Caixa Geral de Depusitos

14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
14.1. Cobranca de efeitos comerciais

Acresce
despesas Com despesas Imposto (1)
Letras
» Domiciliadas na Caixa 0,75% €10,00 / €400,00 - 2)
IVA 23%
» Domiciliadas noutra instituigdo 1,80% € 15,00 / €650,00 - )
Nota (1) IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Notas (2) Descontos de letras

Consulte Subseccéo 10.3 Qutros créditos
14.2. Emisséo de instrucfes de cobranca (credor)

Comissdes (Euros)

Acresce Qutras
Imposto (1) condigoes

Escal6es

Listagem
Magnético
Ficheiro (4)
Caixadirecta
Empresas (3)

1. Cobranca de Débitos Directos - SEPA DD
com indicacdo do IBAN da conta a debitar (domiciliados)

» Cliente devedor c/ conta na Caixa (p/registo) - - - €0,15 €0,15 IVA 23%

< Cli instituica 2
Cliente devedor c/conta noutra instituigao (p/ __ R R €0.30 €030 VA 23% 2

registo)

+ Pedido de cancelamento de registo (p/registo _ B B €025 €025 IVA 23%

a cancelar)

* Pedido de 22 via de ficheiro de retorno -- - - €5,00 €5,00 IVA 23%

2. Cobranca de Recibos - sem indicacdo do IBAN da conta a debitar (normalizados e néo domiciliados)
Consulte Subseccéo 14.3. Outros servicos com cobrancas - Recibos

Outras despesas associadas
No caso de instru¢cdes dadas em suporte magnético acresce, por cada suporte, 10,00 Euros + IVA: 23% no Continente, 16% nos Acgores e
22% na Madeira.

Nota (1) IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) As comissfes sao cobradas pelo processamento do ficheiro, independentemente do sucesso ou ndo da sua
cobranca.

Nota (3) Apenas disponivel no canal Internet.

Nota (4) Inclui os canais Multibancério, SwiftNet, File Transfer SIBS e File Transfer Protocol.

14.3. Outros servicos com cobrangas
Comissdes Acresce Outras

=) Euros (Min/Max) Imposto (1) condigOes

Pagamento de Servicos/Compras narede MB
1. Prémio de Adeséo

« Servigo Standard - €0,00 IVA 23%
« Servigo Especial Parametrizavel - € 20.000,00 IVA 23%
« Servigo Especial Personalizado - € 65.000,00 IVA 23%
2. Mensalidade do Servigo
+ Tarifa Standard -- € 130,00 IVA 23%
« Servigo Especial Parametrizavel - € 1.300,00 IVA 23%
« Servigo Especial Personalizado - € 3.700,00 IVA 23%
3. Tarifa de Servico ao Comerciante 2)
* Comissao percentual + fixa
Comisséo Variavel por transacao 0,80% €0,05/€0,60 IVA 23%
Comisséao Fixa por transa¢do sem Real-Time - €0,16 IVA 23%
Comisséao Fixa por transa¢do com Real-Time - €0,19 IVA 23%
* Comissao fixa
Comisséao Fixa por transa¢do sem Real-Time - €1,40 IVA 23%
Comisséao Fixa por transa¢do com Real-Time - €1,40 IVA 23%
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@ Caixa Geral de Depositos
Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021
14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
14.3. Outros servigos com cobrancas (continuacao)
Comissdes Acresce Outras

= 7 Euros (Min/Max) Imposto (1) condigdes

Letras/ Livrancas - Prestacdo de servigos
1. Devolucéo de letras por falta de provisado (recambio), por falta de autorizagédo débito e pedidos de devolucédo antecipada
» Domiciliadas na Caixa - € 25,00
» Domiciliadas noutra Instituigdo de Crédito - € 25,00
» N&o domiciliadas - € 25,00 IVA 23%
2. Pedidos de devolucéo de letras/livrangas liquidadas -- € 30,00
3. Comissao de processamento (letras ndo domiciliadas) -- €4,00
4. Relevacéo de incidentes com letras - € 100,00 IS 4%
5. \/isuglizagéo de imagens de letras/livrangas (por unidade) no B €2.00 IVA 23%
Caixadirecta Empresas
6. Cobranca de Recibos de Renda de casa
» Domiciliadas na Caixa 0,75% € 9,00/ € 400,00
— —— IVA 23% 3
» Domiciliadas noutra instituigéo 1,80% € 15,00 / €220,00
Recibos - sem indicagédo do IBAN (normalizados e ndao domiciliados) - exclui recibos de rendas de casa
1. Cobranga
* Via automatica 1,40% €9,80/€ 138,99
* Ao balcdo (manual) 6,50% €9,50/€ 134,82
. . . L IVA 23%
2. Devolucéo por falta de proviséo, pedidos de devolugao, devolucéo por falta de autorizacdo de débito
* Via automatica 5,50% € 11,34/ € 34,02
3. Comisséo de processamento - € 2,06
Outras despesas associadas
ATM Multibanco em Locais Nao Bancérios
1. Servigos de movimentacao de equipamentos
» Mudanca Interna
Portugal - Continente - € 240,00
Portugal - Regibes Autébnoma da Madeira - € 360,00 IVA 23%
Portugal - Regibes Auténoma dos Acgores - € 420,00
» Mudanga de local (externa)
Portugal - Continente - € 360,00
Portugal - Regides Autonoma da Madeira - € 540,00 IVA 23%
Portugal - Regibes Auténoma dos Agores - € 630,00
* Retiro temporario
Portugal - Continente - € 290,00
Portugal - Regides Autbnoma da Madeira - €610,00 IVA 23%
Portugal - Regides Autbnoma dos Agores - € 700,00
* Retiro definitivo - a pedido do cliente
Portugal - Continente - € 290,00
Portugal - Regifes Autbnoma da Madeira - €610,00 IVA 23%
Portugal - Regides Autbnoma dos Agores - € 700,00
* Reinstalagdo (apods retiro temporario)
Portugal - Continente - € 290,00
Portugal - Regides Autbnoma da Madeira - €610,00 IVA 23%
Portugal - Regides Autbnoma dos Agores - € 700,00
* Reinicializagao (apés mudanca de local e retiro temporario)
Portugal - Continente - € 135,00
Portugal - Regides Autbnoma da Madeira - € 135,00 IVA 23%
Portugal - Regides Autbnoma dos Agores - € 135,00
Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Caso a geracgao de referéncias multibanco esteja englobada na oferta da Digital Payment Gateway aplica-se o
precario deste servico previsto na secc¢édo 15.3. para Terminais de Pagamento Automatico (Virtuais).
Nota (3) As comissdes sdo cobradas pelo processamento do ficheiro, independentemente do sucesso ou ndo da sua
cobranga.
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Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

@ Caixa Geral de Depositos

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
15.1. Compra e venda de notas estrangeiras
Comissoes Acresce
Euros (Min/Méx) Imposto (1)

| Outras condi¢des

Compra de notas estrangeiras

1. Por movimentacéo de conta - €4,50 IS 4% Por operagao
2. Por caixa - € 15,00 IS 4%

Venda de notas estrangeiras

1. Por movimentagéo de conta - €4,50 IS 4% Por operacao
2. Por caixa - € 15,00 IS 4%

15.2. Garantias prestadas

Comissbes Acresce OliiEs ealees
Euros (Min/Méax) Imposto (1) ¢
Garantia Bancaria e Aval Bancario, na Ordem Interna
1. Garantias financeiras
A partir de
2,50% e em € 220,00/ano  Cobranga por
» Com prazo ~ - . IS 3% trimestre ou fragédo
fungéo do rating | (€ 55,00/trimestre) / --
) e por cada termo
do Cliente
A partir de
2,75% e em € 220,00/an0 _Cobranga por.
* Sem prazo ~ - . IS 3% trimestre ou fragéo
fungéo do rating | (€ 55,00/trimestre) / --
) e por cada termo
do Cliente
2. Garantias boa execugéo
A partir de
. . 1,00% e em € 220,00/ano  Cobranga por
« Crédito a empresas e equiparados ~ . ; IS 3% trimestre ou fragdo
funcéo do rating | (€ 55,00/trimestre) / --
) e por cada termo
do Cliente
A partir de
e i} 2,00% e em € 220,00/ano _Cobranga por
» Crédito a construgao ~ - . IS 3% trimestre ou fragédo
fungdo do rating | (€ 55,00/trimestre) / --
) e por cada termo
do Cliente
3. Reconhecimento Notarial de Termo de Garantia Bancaria - €75,00 IVA 23% -
4. Comissao de estudo e contratagdo 0,60% €250,00/ -- IS 4% 2)
5. Comisséo por alteracdo de condi¢Ges standard de Garantia
Bancéria (inclui emisséo de termo de Garantia diferente do - € 110,00 IS 4% -
standard da Caixa)
6. AlteragBes contratuais -- € 175,00 IS 4% 3)
7. Comisséo de Processamento
« Crédito a construgéo - €9,00 IS 4% -
« Crédito a empresas e equiparados -- €4,00 IS 4% --
8. Comisséo pela recuperagdo de montantes em divida
* Prestacgdo vencida e ndo paga de valor < € 50.000,00 4,00% € 12,00/ € 150,00 IS 4% --
* Prestagao vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% - IS 4% --
9. Comissédo de Execucgéo de garantia - € 200,00 IS 4% -
10. Comisséo de Cancelamento antes da caducidade - €60,00 IS 4% -
11. Comisséo de Urgéncia - €100,00 IS 3% -
Declaracbes de Capacidade Financeira / Idoneidade Comercial
1. Lingua Portuguesa - € 200,00 o
2. Lingua Estrangeira -- € 250,00 IVA 23% @)
Nota (1) IS - Imposto do Selo
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Aplicavel sobre o valor pedido. Em caso de desisténcia, pelo cliente, antes da contratacéo da operacéo, sera aplicado 50% do
valor desta comiss&o, com o minimo de € 175,00.
Nota (3) Abrange alteragfes de garantias, de titularidade, por converséo de taxa, por prorrogacéo de intercalares e outras, incluindo

alteragdes informaticas de produto. Esta comisséo nédo se aplica a alteragdo de montantes. Esta comissédo sera cobrada
apenas nos casos em que as altera¢des contratuais sejam a pedido do cliente.
Nota (4) O valor da comisséo sera agravado em 10% quando forem adotadas minutas diferentes das minutas standard
disponibilizadas pela Caixa.
Outras despesas associadas
Acrescem, quando ocorram 0s respetivos eventos, outras comissdes, ex. avaliagdo, alteracdo contratual, aplicando-se as previstas para as
operacdes de crédito.
Consulte Subsecgédo 10.1. Linhas de crédito e contas correntes.

15.3. Outros servi¢cos

Comissoes Acresce o
Outras condicdes

Euros (Min/Max) Imposto (1)

Fotoco6pias e Emissado de Segundas Vias de Documentos
1. Fotocépias de documentos - €12,00 IVA 23%
2. Emissao de segundas vias de outros documentos - €12,00 IVA 23%

Por folha (2)
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& Caixa Geral de Depuositos

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

15.3. Outros servicos (continuacéao)

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

(INDICE)

Comissoes Acresce dico
_ Em % Euros (Min/Max) Imposto (1) | Outras condides
Emissédo de Declarac6es
1. Declaragbes para Reembolso de IVA ( até 5 faturas) -- € 80,00 IVA 23% 3)
2. Declaragéo de Intencéo de Financiamento 0,20% € 200,00 /€ 12.500,00 IVA 23% Por declaragéo (4)
il.i'lsrr\]ft(;rsma(;oes prestadas a Auditores Externos e ROCS sobre B € 100,00 VA 23% Por pedido
4. Declaracdes Diversas -- € 55,00 IVA 23% Por declaracéo (29)
Servico de Gestao Automatica de Tesouraria (GAT) - __ €550 VA 23% Comissio Mensal
Empresas
Cash Pooling
1. Comisséo de adesdo ao servi¢co - € 100,00 IVA 23%
2. Comisséao de Gestéo - € 25,00 IVA 23% Comisséo Mensal
Servico Escrow (5)
1. Comissao de contratagdo (sobre o montante total contratado) 1% 1.500,00€ (Min) IS 4%
2. Comisséo de alteracédo de contrato durante a sua vigéncia -- € 500,00 IS 4%
3. Comisséo de gestédo anual (sobre montante total contratado) 0,10% 500,00€ (Min) IS 4% (6)
Elaboracdo do Processo de Habilitagdo de Herdeiros -- € 90,00 IVA 23% Por processo
Aluguer de Cofres
1. Celebragéo de novo contrato - €5,25 IVA 23% -
2. Caugdo - € 175,00 IS 0,6% (7)
3. Aluguer (anual)
Cofre até 20,99 até dm® - € 55,00
Cofre de 21 até 30,99 dm> - €77,00
Cofre de 31 até 50,99 dm33 - € 110,00
Cofre de 51 até 130,99 dm -- € 165,00 o
Cofre de 131 até 180,99 dm® -- € 220,00 IVA 23%
Cofre de 181 até 600,99 dm® - € 330,00
Cofre de 601 até 1.699,99 dm® - €792,00
Cofre = a 1.700 dm® - €1.900,00
4. Visita ao Cofre de Aluguer -- € 5,00 IVA 23% (8)
Despesas de Comunicagao
1. Portes de Correio \
* Portugal
Sem Registo - €1,60 -
Registado com Aviso de Rececdo -- €4,20 --
* Estrangeiro
Sem Registo - € 3,50 -
Registado com Aviso de Rececdo -- € 10,50 VA 23% --
2. Correio Expresso / DHL (por encomenda) - € 50,00 -
3. SWIFT (por mensagem) - €12,50 -
4. Emisséo de Fax (por pagina) 9)
* Portugal - € 2,50 -
* Resto do Mundo - € 10,00 -
5. Extrato Swift MT940 € 40,00 (10)
Conversao de ficheiros SEPA
1. Adeséo ao Servico - € 38,50 IVA 23% -
2. Mensalidade do Servico -- € 23,10 IVA 23% --
Terminais de Pagamento Automatico
1. Mensalidade - Adesdes a partir de 20/06/2020
. Eqmpamento TPA - Banco de Apoio (equipamento do B €6.00 VA 23% B
Cliente)
+ Equipamento TPA Fixo / Mével / Portatil / Pacote TPA Fixo
+ Comunica¢des GPRS / Pacote TPA Moével +
Comunicagdes GPRS/ TPA Caixa Pay - Modalidade de - €20,00 IVA 23% -
Aluguer (equipamentos colocados pela Caixa)
. qu_upamento Venc_ilng Machine - Banco de Apoio _ €3.00 VA 23% B
(equipamento do Cliente)
2. Mensalidade - Adesdes até 19/06/2020
* Equipamento TPA - Banco de Apoio (equipamento do Cliente)
Mensalidade - [ €7,50 [ IVA23% | --
* Equipamento TPA - Modalidade de Aluguer (equipamento colocado pela Caixa)
Mensalidade Equipamento Fixo -- € 20,00 IVA 23% -
Mensalidade Equipamento Mével -- € 20,00 IVA 23% -
Mensalidade Portatil Dect -- € 27,50 IVA 23% --
* Pacotes - Modalidade Aluguer (equipamentos colocados pela Caixa)
Mensalidade Pacote Mével - TPA mével +
Comunica¢des GPRS B €26,00 IVA 23% -
Mensalidade Pacote Fixo - TPA Fixo + Comunicagbes - €24,00 IVA 23% ~
GPRS
3. Pacotes Globais- Modalidade Aluguer (aplicavel para Clientes com volume de negdcio médio mensal com cartdes menor ou igual a €2.500,
€5.000 e €10.000) - Equipamentos colocados pela Caixa (ndo aplicavel para novas adesdes)
. Mgnsahdade Eacote Global MB até € 2.500,00 - B €30,00 VA 23% 11) (12)
Equipamento Fixo
* Mensalidade Pacote Global MB até € 2.500,00 -
Equipamento Fixo GPRS B €35,00 IVA 23% (12) (13)
* Mensalidade Pacote Global MB até € 2.500,00 -
Equipamento Mével GPRS B €35,00 IVA 23% (12) (13)
. Mgnsahdade Eacote Global MB até € 5.000,00 - B €45,00 VA 23% 11) (12)
Equipamento Fixo
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& Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

15.3. Outros servicos (continuacéao)

(INDICE)

Equipamento Mével GPRS

Comissoes Acresce | Outras condices
- _ Em % Euros (Min/Méax) Imposto (1) <
Terminais de Pagamento Automatico
» Mensalidade Pacote Global MB até € 5.000,00 -
’ . 0,
Equipamento Fixo GPRS €50,00 IVA 23% (12) (13)
» Mensalidade Pacote Global MB até € 5.000,00 -
’ . 0,
Equipamento Mével GPRS €50,00 IVA 23% (12) (13)
. Mgnsahdade Eacote Global MB até € 10.000,00 - B €85,00 VA 23% 11) (12)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global MB até € 10.000,00 -
’ _ 0,
Equipamento Fixo GPRS €90,00 IVA 23% (12) (13)
» Mensalidade Pacote Global MB até € 10.000,00 -
’ . 0,
Equipamento Mével GPRS _ €90,00 IVA 23% (12) (13)
. Me_nsalldade Eacote Global Multimarca até € 2.500,00 - B €45,00 VA 23% (11) (12) (14)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até €2.500,00 -
f . 0,
Equipamento Fixo GPRS €48,00 IVA 23% (12) (13) (14)
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 2.500,00 -
, . 0
Equipamento Mével GPRS €48,00 IVA 23% (12) (13) (14)
. Mgnsalldade I?acote Global Multimarca até € 5.000,00 - B €70,00 VA 23% (11) (12) (14)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 5.000,00 -
, . 0,
Equipamento Fixo GPRS €75,00 IVA 23% (12) (13) (14)
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 5.000,00 -
, . 0
Equipamento Mével GPRS €75,00 IVA 23% (12) (13) (14)
. Mgnsalldade I?acote Global Multimarca até € 10.000,00 - B € 125,00 VA 23% (11) (12) (14)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 10.000,00 -
, . 0,
Equipamento Fixo GPRS € 130,00 IVA 23% (12) (13)(14)
* Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 10.000,00 - __ €130,00 VA 23% (12) (13) (14)

€7.500) - Equipamentos colocados pela Caixa

4. Pacotes Globais- Modalidade Aluguer (aplicavel para Clientes com volume de

negocio mensal com cartdes menor ou igual a €1.500 e

* Mensalidade Pacote Global MB até € 1.500,00 -

- } - € 19,50 IVA 23% (15) (16)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global MB até € 1.500,00 -
’ —_— 0,
Equipamento Fixo GPRS €19.50 IVA 23% (16) (17)
» Mensalidade Pacote Global MB até € 1.500,00 -
, - 0,
Equipamento Mével GPRS €19,50 IVA 23% (16) (17)
. Me_nsalldade Eacote Global MB até € 7.500,00 - __ €35,00 VA 23% (15) (16)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global MB até € 7.500,00 -
’ —_— 0,
Equipamento Fixo GPRS €35,00 IVA 23% (16) (17)
» Mensalidade Pacote Global MB até € 7.500,00 -
, - 0,
Equipamento Mével GPRS €35,00 IVA 23% (16) (17)
. Me_nsalldade Facote Global Multimarca até € 1.500,00 - _ €25,00 VA 23% (15) (16) (14)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 1.500,00 -
s . 0
Equipamento Fixo GPRS €25,00 VA 23% (16) (17) (14)
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 1.500,00 -
’ . 0,
Equipamento Mével GPRS €25,00 IVA 23% (16) (17) (14)
. Mgnsalldade lf’acote Global Multimarca até € 7.500,00 - _ €55,00 VA 23% (15) (16) (14)
Equipamento Fixo
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 7.500,00 -
, - 0
Equipamento Fixo GPRS € 55,00 IVA 23% (16) (17) (14)
» Mensalidade Pacote Global Multimarca até € 7.500,00 -
, - 0
Equipamento Mével GPRS €55,00 IVA 23% (16) 17) (14)
5. Comunicagfes
¢ Linha comutada
Valor da transacao - €0,05 ‘ IVA 23% ‘ --

« Sistema DOV (Modalidade descontinuada para novas adesées a

partir de 1 de janeiro de 2011)

Tarifas Mensais

Mensalidade DOV Classic - €17,00 IVA 23% --
Mensalidade DOV Plus - € 30,00 IVA 23% --
Outros Servigos
Mudanca de Linha - € 100,00 IVA 23% --
Reposicéo do Servico - € 60,00 IVA 23% -
Resciséo do Servico DOV - € 63,00 IVA 23% --
Alteracdo de Modalidade (classic/Plus) -- € 60,00 IVA 23% -
Terminal DOV Extraviado - € 125,00 IVA 23% --
6. TPA Temporéarios
- TPA mével + Comunicagdes GMS/GPRS \ - \ € 150,00 | VA23% | -

7. Comissdes por Transacdo (TSC)

* Rede MB Only

Comisséo por transagao

0,75%
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& Caixa Geral de Depuositos

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

15.3. Outros servigos (continuac¢éo)

[Terminais de I-Dagamento Automatico

Comissoes Acresce

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

Euros (Min/Méx) Imposto (1)

(INDICE)

| Outras condi¢des

* Rede Multimarca

Cartdes Multibanco

TsC \ 0,75% \ - - \ -
Visa - Cartdes de débito nacionais - Cart8es particulares (Electron, V Pay)

TSC transagdes < € 20,00 0,75% €0,03 -- (18)

TSC transagdes = € 20,00 0,75% - - -

Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC transacgdes < € 20,00 0,75% €0,03 -- (18)

TSC transagdes = € 20,00 0,75% -- - -
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC transagdes < € 20,00 1,55% €0,03 - (18)

TSC transagdes = € 20,00 1,55% - - -
Visa - Cartdes de débito nacionais - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC transacgdes < € 20,00 1,55% €0,03 - (18)

TSC transagdes € 20,00 < X < € 300,00 1,55% - -- -

TSC transacdes > € 300,00 1,55% --/€2,50 - --
Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC transacgdes < € 20,00 2,20% €0,03 -- (18)

TSC transagdes = € 20,00 2,20% -- - -
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC transagdes < € 20,00 2,20% €0,03 -- (18)

TSC transagbes = € 20,00 2,20% - - -

MasterCard - Cartdes de débito nacionais - Cartées particulares (Maes

tro, MasterCard)

TSC transagoes < € 20,00 0,75% €0,03 - (18)

TSC transagdes = € 20,00 0,75% -- - -
MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC transagdes < € 20,00 0,75% €0,03 -- (18)

TSC transagbes 2 € 20,00 0,75% - - -

MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) -

Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC transagdes < € 20,00 1,55% €0,03 - (18)

TSC transagdes = € 20,00 1,55% -- - -
MasterCard - Cartdes de débito nacionais - CartGes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC transagdes < € 20,00 1,55% €0,03 -- (18)

TSC transagdes € 20,00 < X < € 300,00 1,55% - -- -

TSC transag6es > € 300,00 1,55% --/€2,50 - --

MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC transagoes < € 20,00

2,20%

€0,03 - (18)

TSC transagdes = € 20,00

2,20%

MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) -

Cartdes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC transagdes < € 20,00

2,20%

TSC transagoes = € 20,00

2,20%

€0,03 - (18)

UnionPay - Cartdes de débito nacionais - Cartdes particulares

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
UnionPay - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
UnionPay - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
UnionPay - Cartdes de débito nacionais - CartGes empresas

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
UnionPay - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
UnionPay - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,90% \ - \ - \ -
Visa - Cartdes de crédito nacionais - CartGes particulares

TSC transagoes < € 20,00 1,30% €0,03 - (18)

TSC transagdes = € 20,00 1,30% -- - --

Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC transagdes < € 20,00 1,30% €0,03 -- (18)
TSC transagtes = € 20,00 1,30% - - -
TSC transagdes < € 20,00 2,20% €0,03 -- (18)
TSC transagbes = € 20,00 2,20% - - -
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

15.3. Outros servigos (continuacgéo)

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

(INDICE)

Comissoes Acresce | Outras condicdes
Em % Euros (Min/Méax) Imposto (1)
Terminais de Pagamento Automatico
Visa - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas
TSC transagdes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transacgdes = € 20,00 2,20% -- - --
Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas
TSC transagoes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,20% -- - --
Visa - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas
TSC transacgdes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,20% - -- -
MasterCard - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes particulares
TSC transagdes < € 20,00 1,30% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 1,30% -- - --
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transacgdes < € 20,00 1,30% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 1,30% - -- -
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transagdes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,20% -- - --
MasterCard - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas
TSC transacgdes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes =€ 20,00 2,20% - -- -
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes empresas
TSC transagdes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,20% -- - --
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas
TSC transacoes < € 20,00 2,20% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,20% - -- -
UnionPay - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes particulares
TSC | 290% | - | - -
UnionPay - Cartées de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC | 290% | - | - -
UnionPay - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes particulares
TSC | 290% | - | - -
UnionPay - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas
TSC | 290% | - \ - -
UnionPay - Cartdes de crédito EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes empresas
TSC | 290% | - \ - -
UnionPay - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes empresas
TSC | 290% | - \ - -
Visa - Cartdes de débito Premium ndo EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transagdes < € 20,00 2,99% €0,03 - (18)
TSC transagoes = € 20,00 2,99% -- - --
MasterCard - Cartdes de débito Premium n&o EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transagdes < € 20,00 2,99% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,99% -- - --
Visa - Cartdes de crédito Premium néo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transagoes < € 20,00 2,99% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,99% -- - --
MasterCard - Cartdes de crédito Premium néo EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes particulares
TSC transagdes < € 20,00 2,99% €0,03 - (18)
TSC transagdes = € 20,00 2,99% -- - --
MAR Shopping Card
TSC \ 0,40% \ - \ - -
Terminais de Pagamento Automatico APP Caixa Pay
1. Equipamento Leitor de Cartdes
+ Aquisigao \ - \ €79,00 | IVA23% -
2. Comissdes por Transacao (TSC)
TSC variavel | 150% | - \ -
3. Extensdo de Garantia Leitor de CartGes
Extensdo de Garantia 12 meses - €22,00 IVA 23%
Extensado de Garantia 24 meses - € 125,00 IVA 23%
Extensdo de Garantia 36 meses - € 195,00 IVA 23% --
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Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

& Caixa Geral de Depuositos

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
15.3. Outros servigos (continuacgéo)

Comissdes Acresce Outras condigdes
Em % Euros (Min/Méax) Imposto (1)
Terminais de Pagamento Automatico APP Caixa Pay
4. Assisténcia Técnica Premium Leitor de Cartdes
Assisténcia Técnica Premium Base - € 15,00 IVA 23%
Assisténcia Técnica Premium 12 meses - € 20,00 IVA 23%
Assisténcia Técnica Premium 24 meses - € 35,00 IVA 23% --
Assisténcia Técnica Premium 36 meses - € 45,00 IVA 23% --
Terminais de Pagamento Automatico (Virtuais)
1. Equipamento TPA
* Mensalidade Multimarca - €17,50 IVA 23% -
» Mensalidade MB-Only (MB Way) -- €10,00 IVA 23% -
* Mensalidade Digital Payment Gateway - € 30,00 IVA 23% -
* Mensalidade Digita.ll Payment Gateway (c/ inclus&o de _ €30,00 IVA 23% _
Pagamento de Servigos)
2. Adeséao ao servico
* Instalagdo Multimarca -- € 80,00 IVA 23% -
* Instalagdo MB-Only (MB Way) -- €0,00 IVA 23% -
« Digital Payment Gateway - € 120,00 IVA 23% -
3. Comissdes por Transagéo (TSC)
« Digital Payment Gateway
TSC variavel 1,75% - - (19)
TSC fixa valor médio transagédo < 20,00 € - €0,35 - (29)
TSC fixa valor médio transagdo > 20,00 € -- €0,25 - (19)
Comissao por transagao sem incidéncia de TSC - €0,15 IVA 23% -
* MB-Only (MB Way)
Cartdes Multibanco
TSC variavel 0,75% -- - --
TSC fixa - €0,06 - (20)

* Rede Multimarca - Tipologia 3D Secure
Visa - Cartdes de débito nacionais - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC | 075% ] €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econdmica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC | 075% ] €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC | 155% | €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito nacionais - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC transagdes < € 300,00 1,55% €0,15 - (18)

TSC transacdes = € 300,00 1,55% €0,15/€2,50 - (18)
Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC | 220% | €015 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC | 220% | €015 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito nacionais - Cart8es particulares (Maestro, MasterCard)

TSC | 075% | €015 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC | 075% | €015 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC | 1,55% \ €0,15 \ - | (18)
MasterCard - Cartdes de débito nacionais - CartGes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC transagdes < € 300,00 1,55% €0,15 - (18)

TSC transacdes = € 300,00 1,55% €0,15/€2,50 - (18)
MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC | 220% | €015 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC \ 220% | €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito nacionais - Cartées particulares

TSC \ 130% | €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econdmica Europeia) - Cartdes particulares

TSC \ 130% | €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartes particulares

TSC \ 220% | €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito nacionais - CartGes empresas

TSC \ 2,20% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC O 220% | €0,15 \ - \ (18)
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& Caixa Geral de Depuositos

15. PRESTAQAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
15.3. Outros servigos (continuac¢éo)
Comissoes Acresce
Euros (Min/Méx) Imposto (1)

| Outras condi¢des

Terminais de Pagamento Automatico (Virtuais)

Visa - Cartdes de crédito nfo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,20% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cart8es de crédito nacionais - Cartdes particulares

TSC | 1,30% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC | 1,30% | €0,15 | - | (18)
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartbes particulares

TSC [ 2,20% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas

TSC \ 2,20% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,20% €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econdmica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,20% €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito Premium ndo EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 3,25% \ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de débito Premium n&o EEA (Area Econ6mica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 3,25% [ €0,15 [ - [ (18)
Visa - Cartdes de crédito Premium n&o EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 3,25% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito Premium n&o EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 3,25% [ €0,15 [ - [ (18)

* Rede Multimarca - Tipologia MO/TO

Visa - Cartdes de débito nacionais - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Electron, V Pay)

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de débito nacionais - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC transacdes < € 300,00 2,60% €0,15 - (18)

TSC transagdes = € 300,00 2,60% €0,15/€2,50 - (18)
Visa - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC | 2,60% | €0,15 | - | (18)
Visa - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Electron, V Pay)

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - | (18)
MasterCard - Cartdes de débito nacionais - Cart8es particulares (Maestro, MasterCard)

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - | (18)
MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares (Maestro, MasterCard)

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - | (18)
MasterCard - Cartdes de débito nacionais - CartGes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC transacdes < € 300,00 2,60% €0,15 - (18)

TSC transag6es > € 300,00 2,60% €0,15/€ 2,50 - (18)
MasterCard - Cartdes de débito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartées empresas (Maestro, MasterCard)

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de débito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas (Maestro, MasterCard)

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes particulares

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC \ 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartées particulares

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
Visa - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC \ 2,60% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes particulares

TSC | 1,90% \ €0,15 \ - \ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econdmica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 1,90% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares

TSC [ 2,60% [ €0,15 [ - [ 18)
MasterCard - Cartdes de crédito nacionais - Cartdes empresas

TSC [ 2,60% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC [ 2,60% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes empresas

TSC [ 2,60% [ €0,15 [ - [ (18)
Visa - Cartdes de débito Premium ndo EEA (Area Econdémica Europeia) - Cartdes particulares

3,40% \ €0,15 [ -- [ (18)

Caixa Geral de Depositos, SA Outros servigos / Outros Clientes - Pag. 7 /9



Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

& Caixa Geral de Depuositos

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.3. Outros servicos (continuacéao)
Comissoes Acresce

Euros (Min/Méx) Imposto (1)

| Outras condi¢des

Terminais de Pagamento Automatico (Virtuais)
MasterCard - Cartdes de débito Premium ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartées particulares
TSC [ 3,40% [ €0,15 [ - [ (18)
Visa - Cartdes de crédito Premium ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC [ 3,40% [ €0,15 [ - [ (18)
MasterCard - Cartdes de crédito Premium ndo EEA (Area Econémica Europeia) - Cartdes particulares
TSC [ 3,40% , -- [ (18)
Terminais de Pagamento Automatico (Fisicos e Virtuais) - Outros Custos
» Adeséo Servigo DCC -- € 25,00 IVA 23% por_
estabelecimento
* Priorizag&o das marcas do Cartdo no visor do TPA €3,50 IVA 23% por TPA
» Emissdo de extrato em suporte papel - €2,30 IVA 23% (21)
* Emissdo de 2.2 via de extrato - €4,81 IVA 23% por folha (05)
+ Pedido de rolos adicionais
Por embalagem (5 rolos) - €1,50 IVA 23% \ -
* Pedido de reconstituicdo de movimentos MB
Pedido recoTstitui(;éo via Servico Atendimento e _ €25.00 VA 23% B
Regularizagdes
Pedido de reconstituigcdo via Portal da SIBS - €12,50 IVA 23% p/ periodo cont.
Por dia de processamento - €0,10 IVA 23% -
* Instalagdo urgente de TPA - Modalidade de Aluguer - € 50,00 IVA 23% -
* Substituigdo de TPA - Modalidade de Aluguer
Danos ou avarias reparaveis - €65,00 IVA 23% (22)
Danos ou avarias Irreparaveis € 120,00 IVA 23% (23)
* Desinstalagao de TPA - Modalidade de Aluguer € 200,00 IVA 23% (24)
+ Comissao por TPA nao devolvido - € 200,00 IVA 23% (31)
: Comisséo de transagéo reclamada por titular do cartdo N €12,50 VA 23% (25)
junto do seu Banco Emissor
. Com‘isséo por autorizagdo de transagdo sem compra __ €0.15 VA 23% 26)
associada
» Comisséo por proc~essamento de ngolugéo do Pagamento, N €015 VA 23% 32)
em caso de devolucédo do bem pelo titular do cartdo
. Despe~sa por utilizagdo do programa da MasterCard — por _ €0,0055+€0,0005 _ (33)
transagéao
Terminais de Pagamento Automatico (Fisicos e Virtuais) - Certificagdo PCI DSS 27)
1. Novas Certificagdes
* Nivel 1 - € 4.950,00/€ 6.650,00
* Nivel 2 - € 4.450,00/€ 6.150,00
* Nivel 3 - € 2.250,00/€ 6.250,00 IVA 23% (28)
* Nivel 4 TPA Virtual - € 2.250,00/€ 6.150,00
* Nivel 4 Hotéis - €610,00/€ 5.650,00
2. RecertificacOes
* Nivel 1 - € 4.450,00/€ 6.150,00
* Nivel 2 - € 3.990,00/€ 5.650,00
* Nivel 3 - € 1.950,00/€ 5.850,00 IVA 23% (28)
* Nivel 4 TPA Virtual - € 2.030,00/€ 5.850,00
* Nivel 4 Hotéis - € 610,00/€ 4.950,00
CANAL MULTIBANCARIO
1. Adesdo ao servigo para Clientes sem CaixaDirecta _ €57.75 VA 23% B
Empresas
2. Adesao ao servigo para Clientes com CaixaDirecta ~ €38,50 IVA 23% B
Empresas
3. Mensalidade do Servigo - €23,10 IVA 23% --
Alteragao Entidades — Servigo de Mudanga de Conta
Comissédo por Comunicacao de Alteracéo a Entidades ‘ - € 10,00 IVA 23% ‘ (30)
Outras despesas associadas
Nos contratos de Aluguer de Cofres, acrescem Despesas de Arrombamento, de montante casuistico, aplicaveis conforme estabelecido no
contrato, se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o arrombamento do cofre. Serdo debitadas ao Cliente as despesas cobradas pelal
empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forgada e substitui¢do da fechadura do cofre.

Nota (1) IS - Imposto do Selo.

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Duas péginas.

Nota (3) No caso de operagdes intracomunitarias, para obtencdo do reembolso do IVA os Clientes podem pedir uma declaragdo a
Instituicdo de Crédito que, eventualmente intervenha na operagéo, comprovando que o montante do preco de venda foi ou vai
ser transferido pela mesma institui¢éo.

Nota (4) A comissé&o incide sobre o montante de financiamento.

N&o aplicavel as declaragdes emitidas no ambito do Programa Portugal 2020.
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& Caixa Geral de Depuositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

15. PRESTAQAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
15.3. Outros servicos (continuacéao)

Nota (5)

Nota (6)
Nota (7)

Nota (8)

Nota (9)
Nota (10)

Nota (11)
Nota (12)

Nota (13)
Nota (14)
Nota (15)
Nota (16)

Nota (17)
Nota (18)
Nota (19)
Nota (20)
Nota (21)
Nota (22)

Nota (23)
Nota (24)
Nota (25)
Nota (26)

Nota (27)

Nota (28)

Nota (29)

Nota (30)

Nota (31)
Nota (32)
Nota (33)

Para além das comissdes inerentes ao Servigo Escrow, também serdo cobradas comiss@es previstas ja em Pregario inerentes
aos produtos que vierem a ser utilizados no ambito da contratagdo do Servigo.

Para situagdes em que o prazo da operacao €é inferior a 1 ano, sera cobrado o valor correspondente para o prazo corrido.

Para aluguer do cofre sera prestada uma caugéo que sera cobrada no momento da celebragéo do contrato e restituida
(excluindo o Imposto do Selo) quando este cessar, abatida de eventuais importancias em divida.

A comissdao de visita € aplicada a partir da 3.2 visita no caso de clientes com Conta Caixa Business+ , verificada em cada
anuidade.

Agéncias, Sucursais e Empresas do Grupo Caixa.

O custo dos envios de Extratos SWIFT MT940 é mensal e por Conta. O extrato Swift MT942 esta também disponivel com um
custo acrescido de 40,00 € por cada pedido.

Preco mensal que inclui mensalidade do equipamento e comisséo por transacéo (TSC).

Valor da TSC aplicavel quando o volume de negécios mensal for igual ou inferior a 2.500,00 Euros, 5.000,00 Euros e
10.000,00 Euros.

Se o volume de negdcios for superior ao montante indicado, seré aplicada a TSC sobre a diferenga apurada, de acordo com o
precario em vigor na Caixa aquela data, publicitado nos termos legais.

Preco mensal que inclui mensalidade do equipamento, custo das comunicagdes e comissao por transagéo (TSC).

As transagdes realizadas ao abrigo da marca UnionPay sera aplicada a TSC de acordo com o pregario em vigor.

Preco mensal que inclui mensalidade do equipamento e comisséo por transagao (TSC).

Valor da TSC aplicavel quando o volume de negécios mensal for igual ou inferior a 1.500,00 Euros e 7.500,00 Euros.

Se o volume de negécios for superior ao montante indicado, seré aplicada a TSC sobre a diferenca apurada, de acordo com o
precgario em vigor na Caixa aquela data, publicitado nos termos legais.

Preco mensal que inclui mensalidade do equipamento, custo das comunicagdes e comissao por transagéo (TSC).
As comissdes percentual (%) e fixa (€) sdo cumulativas.

Acresce IVA no caso do Pagamento de Servigos.

A TSC fixa é aplicada nas compras a dois tempos e é cumulativa com a TSC variavel.

O extrato em suporte papel é remetido por via postal.

A comissao é aplicada em caso de danos ou avarias no TPA causados pelos Clientes, que possam ser objeto de reparagao.

A comissdo é aplicada em caso de danos ou avarias no TPA causados pelos Clientes, que ndo possam ser objeto de
reparagao.

A comisséo é aplicada a TPA em Modalidade de Aluguer, com excegdo de TPA Temporario. A comisséo néo se aplica a
Clientes Microempresas, ENIs e Profissionais Liberais em que exista desinstalacao total dos TPA.

Comisséo aplicavel a cada processo de disputa, com origem em alguma irregularidade no uso do cartéo, cuja
responsabilidade seja atribuida ao comerciante. Aplicavel a TPA Fisicos e Virtuais.

Comisséo aplicavel apenas a TPA Virtual

O valor a cobrar depende do tipo de trabalho que sera realizado pelo QSA (auditor credenciado para certificacdo PCI DSS),
mediante a tipologia do TPA (fisico ou virtual) e o tipo de armazenamento de dados, dentro dos limites minimo e maximo
estipulados.

Nivel 1 - Comerciantes que processem mais de 6 milhées de transag8es/ano.

Nivel 2 - Comerciantes que processem entre 1 milhdo e 6 milhdes de transag¢des/ano.

Nivel 3 - Comerciantes de e-commerce que processem mais de 20 mil transagdes/ano.

Nivel 4 - Comerciantes de e-commerce que processem até 20 mil transagdes/ano; Todos os Hotéis.

Aplicada na emissédo de declaragdes sem enquadramento nas restantes comissdes de declaragdes identificadas em Pregario.

Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 107/2017 de 30 de agosto, equipara-se as microempresas a consumidores, permitindo aquelas
beneficiar do mesmo nivel de tutela que o diploma atribui aos consumidores.

A comisséo refere-se ao servico de Mudanca de Conta, sendo aplicada pelo prestador de servigos recetor por cada
comunicacdo: a) aos ordenantes identificados na autorizagdo que efetuem as transferéncias recorrentes de que o cliente é
beneficiario, para a conta de pagamento do cliente junto do prestador de servigos de pagamento recetor e transmite aos
ordenantes a autorizagdo do cliente para o efeito; b) as Entidades Credoras identificadas nas autorizagdes de débito que
utilizem débitos diretos para cobrar fundos da conta de pagamento do cliente junto do prestador de servigos de pagamento
recetor, bem como a data a partir da qual os débitos diretos sdo cobrados nessa conta, e transmite aos credores uma cépia
da autorizagéo do cliente.

Comisséo aplicavel a TPA Fisico em Modalidade de Aluguer (equipamento colocado pela Caixa).
Comisséo aplicavel a TPA Fisico, Digital Payment Gateway e MB Way.
Comisséo aplicavel a TPA Fisico e a Digital Payment Gateway.

Caixa Geral de Depositos, SA Outros servigos / Outros Clientes - Pag. 9 /9



@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

16. OPERAC@ES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
16.1. Remessas documentéarias

Comissdes Acresce Qutras

Euros (Min/Max) Imposto (1) condigbes

Remessas de Exportacdo
1. Cobranca (por remessa) 0,20% € 65,00/ € 260,00 2 @3 @
2. Pagarés 0,20% € 50,00/ € 250,00 )
3. Alteragdo/ Prorrogacgéo / Franco Pagamento / Devolug&o - € 30,00 IS 4% (2)
4. Manutencé&o - por f_alta de aceite ou pagamento 30 dias ap6s 1.2 ~ €15.00 ~
apresentacdo ou vencimento (por més ou fragéo) ’
5."Tracer" / Pedido de situacdo (cada) -- € 15,00 - (2) (4)
6. Cobranca de Cheques Aplica-se o precario da Seccédo 12
7. Adiantamento de Remessas de Exportagéo (por
adiantamento) poriacae @ 0,25% €75,00/€ 300,00 IS 4% (5)
8. Prorrogacéo de adiantamento (por prorrogacgéo) -- € 30,00
9. Comissé&o de Processamento -- € 15,00 IS 4% 3) (@)
Remessas de Importacéo
1. Contra Pagamento / Aceite e Devolugéo 0,30% € 65,00/ € 250,00 2) (6) (7)
2. Contra Aceite e Pagamento 0,375% € 65,00/ € 250,00 2) (6) (7)
3. Franco Pagamento / Devolugéo 0,375% € 65,00/ € 250,00 (2) (6)
4. Prorrogacdo / Alteragédo -- € 25,00 IS 4% 2)
5. Protesto -- € 11500+

Custo real
6. Manutencé&o - por f_alta de aceite ou pagamento 30 dias ap6s 1.2 _ €15.00
apresentac&o ou vencimento (por més ou fragéo) '
7."Tracer" / Aviso de situagéo (cada) -- € 15,00 IVA 23%
8. Cheques Recebidos em Regime de Cobranca Aplica-se o precario da Seccéo 12
9. Comisséo de Processamento -- \ € 20,00 \ IS 4% \ (6) (7)
Qutras despesas associadas
Acrescem Despesas de Comunicagéo e Fotocopias (consulte Seccédo 15) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente), se aplicaveis. As
Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco e nédo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1)
Nota (2)
Nota (3)

Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Reduc&@o em 10%, para Bancos do Grupo. Incide sobre valores absolutos nas comissdes fixas, nas percentagens e valores
minimos e maximos dos intervalos definidos.

A comisséo de processamento é aplicavel na Cobranga (por remessa).

Operagao isenta de IVA ao abrigo do art® 14°, n.° 1, alinea p), do CIVA (Cédigo do IVA).

a) A aplicar aos Adiantamento de remessas de exportacéo (a Cobranca e Livres).

b) Aos Adiantamentos de Remessas de exportacéo (Livres e a Cobranga) séo ainda aplicadas:

- comissao de estudo e contratagdo nos casos em que estes ndo estejam ao abrigo de limites (Multiusos ou Exclusivos para
Adiantamentos de Remessas de Exportacéo), nos termos da Seccéo 10:

- Comissao de processamento, nos termos da Seccéo 10 (Desconto de Letras);

- Comissao pela recuperacdo de montantes em divida, se aplicavel, nos termos da Secgéo 10.

c) Se existir em paralelo ao Adiantamento, servi¢o de cobrancga, seréo ainda cobradas naquele servico, as respetivas
comissdes previstas na subseccéo 16.1 . Remessas documentarias (pontos 1 a 5 das Remessas de Exportacao).

A Comisséo de processamento € aplicavel no Contra Pagamento/Aceite e Devolugdo, Contra Aceite e Pagamento e Franco
Pagamento/Devolugéo.

10% de reducédo, aplicavel nas operag@es ao abrigo das regras eletrénicas da Camara de Comércio Internacional e que
utilizarem as plataformas digitais para apresentacéo eletrénica de documento.
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@ Caixa Geral de Depositos

16.2 . Créditos documentarios

Créditos Documentarios de Exportagao

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021
16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

Comissdes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto (1)

(INDICE)

Outras
condigbes

1. Pré-Aviso -- € 60,00 IS 4% 2)
2. Draft - € 60,00 IVA 23% )
3.~N0t|f.|(.:aga0 (notlflcat.ios / ndo domiciliados / ndo confirmados / _ €60,00 @ (13)
nédo notificados pela Caixa)
A partir de 0,15%
4. Domiciliag&o (validos na Caixa e ndo confirmados) (p/ trimestre em funcao do (3) (4) (5) (6)
= ) . €100,00/ --
ou fragdo) Risco Pais e (13)
Banco Emissor
A partir de 0,25%
. - . x em funcdo do
5. Confirmacéao (por trimestre ou fragdo) Risco Pais e € 150,00/ -- (4) (5) (6) (13)
Banco Emissor
6. Alteracdes (todas as altera¢des dos notificados e alteragdes dos
S ) ~ - €60,00 )
domiciliados e confirmados s/ aumento de valor e/ou s/ prorrogacéo)
7. Aumento de Valor (sobre aumento) e/ou Prorrogacgao (sobre saldo néo utilizado) - (por trimestre ou fragao)
A partir de 0,15%
L em fungao do
Domiciliados Risco Pais e €100,00/ -- (4) (5) (6) (7) (8)
Banco Emissor
il 0,
e
 Confirmados Risco Pais e € 150,00/ -- (4) (5) (6) (7) (8)
Banco Emissor
8. Intervencdo (por utilizagdo) 0,15% € 100,00/ € 215,00 (2) (9) (13)
9. Pagamento a Vista (Domiciliados/Confirmados) (por utilizag&o) 0,30% € 100,00 / € 200,00 (2) (6) (10) (13)
a partir de 0,25%
10. Aceite / Compromisso de Pagamento a Prazo (Domiciliados / em funcgédo do (5) (6) (8) (10)
) A ) ~ . . € 150,00/ --
Confirmados) (por utilizagéo) - por trimestre ou fragao Risco Pais e (13)
Banco Emissor
11. Documentos com Divergéncias (por utilizag&o) - €60,00 --
12. Cancelamento - € 60,00 -
13. Manuseamento ou Pré-conferéncia de Documentos (por €70,00 Tg 25’09 (p.or
A -- cada pré-conferéncia (11)
utilizacéo) L
adicional)
14. Transferéncia de Crédito Documentario (cada) 0,25% € 300,00/ -- (6)
15. Cesséo do Produto do Crédito (por cessdo) -- € 250,00 (12)
16. Manuseamento: Intervencgao "Flat" - Forfait - € 200,00 -
17. Comisséo de Processamento -- € 50,00 (6) (13)

Outras despesas assocladas

Acrescem Despesas de Comunicagéo e Fotocopias (consulte Seccéo 15) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente), se aplicaveis. As
Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco e ndo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2)

minimos e maximos dos intervalos definidos.
Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)

Se o crédito vier a ser confirmado, esta comiss&o sera ajustada & da confirmagé&o.
Nos créditos que permitam uma variagao no seu montante, p.ex. “cerca de "+/ -10% ou outra, as comissées bem como o
Imposto do Selo, quando a ele houver lugar, deverao incidir também sobre o excesso permitido.

Esta comisséo, ndo depende do risco do cliente, podera variar em funcao do risco do pais e Banco emissor, de acordo com a

andlise da CGD (Direcéo de Relagdes Internacionais), nomeadamente no reassumir da confirmacéo.

Nota (6)

Reducdo em 10%, para Bancos do Grupo. Incide sobre valores absolutos nas comissdes fixas, nas percentagens e valores

A comisséo de processamento € aplicavel em 3. Domiciliag&o, 4. Confirmagao, 6. Aumento de Valor e/ou Prorrogagéo, 8.

Pagamento a vista, 9. Aceite/Compromisso de Pagamento a Prazo e 13. Transferéncias de Crédito Documentario (cada).

Nota (7)

No caso da prorrogacdo néo ultrapassar o periodo sobre o qual j& foi cobrada comisséo, devera ser considerada como simples

alteracdo; se a prorrogacao for solicitada depois do crédito ter caducado, entender-se-a como uma nova operagéo, devendo

aplicar-se as comissdes respetivas.
Nota (8)

3(Domiciliagcdo) ou 4(Confirmagéo) e 6(Aumento de Valor e/ou Prorrogagao).

Caixa Geral de Depositos, SA

Para o célculo/cobranga desta comissao devera ser considerado o prazo considerado na aplicagdo/cobranca das comissoes,
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
16.2 . Créditos documentarios (continuacéo)
Nota (9) Esta comisséo aplica-se as utilizagbes dos créditos documentarios:

(i) validos no banco emitente;
(i) validos em "Any Bank";
(iii) validos na CGD sem confirmagédo (Domiciliados) e sem assungao de compromisso de pagamento por parte da CGD;
(iv) confirmados com divergéncias e sem reassungéo de compromisso de pagamento por parte da CGD.

Nota (10) Aplica-se aos Domiciliados com assungdo de compromisso de pagamento por parte da Caixa.

Nota (11) Esta comisséo aplica-se ao manuseamento de documentos por utilizagdes de créditos documentérios validos junto de outros
bancos que n&do sejam, o emitente, a CGD ou "Any Bank".
Aplica-se ainda aos casos de manuseamento, por pré-conferéncia a pedido, de documentos de créditos documentarios e por
cada conjunto de documentos. Entende-se por "pré-conferéncia adicional”, quando esta é efetuada sobre 0 mesmo conjunto
de documentos suijeitos inicialmente a pré-conferéncia.
Aplica-se também quando ocorre, a pedido, a conferéncia de documentos de utilizag6es de créditos documentarios

notificados.
Nota (12) Esta comissé&o ndo se aplica ao produto Forfait.
Nota (13) 10% de reducdo, aplicavel nas operagdes ao abrigo das regras eletrénicas da Camara de Comércio Internacional e que

utilizarem as plataformas digitais para apresentacéo eletrénica de documento.
Comissdes Acresce Outras

Euros (Min/Max) Imposto (1) condigbes

Créditos Documentarios de Importacéo

1. Pré-Aviso -- € 55,00 IS 4% (2)
2. Draft € 55,00 IVA 23% (2)
3. Alteragdo ao Draft -- € 20,00 IVA 23% ) .
Por pedido
4. Abertura
A partir de 0,75%
« 1° Trimestre ou fragéo e em fungdo do €100,00/ -- @ (:z)lf)l) ®)
rating do Cliente
A partir de 0,25%
» Meses seguintes (por més ou fragao) e em fungdo do €50,00/-- ) (3) (4) (11)
rating do Cliente
5. Alteragdes (sem aumento de valor e/ou sem prorrogacao) -- €75,00 2) (4)

6. Aumento de Valor (sobre aumento)

A partir de 0,75%
* 1° Trimestre ou fragao e em fungdo do € 100,00/ -- @E)@E)
rating do Cliente
A partir de 0,25%
» Meses seguintes (por més ou fragéo) e em fungdo do €50,00/ -- IS 4% 2 (3 ()
rating do Cliente
A partir de 0,25%
. Prorrogacao (sobre o saldo néo utilizado) (por més ou fragao) e em fungdo do €50,00/-- (2) (3) (4) (5) (6)
rating do Cliente
A partir de 0,25%

~

8. Aceite / Compromisso de Pagamento Diferido (por utilizag&o) - e em funcéio do €50.00/ 2) (5) (7) (8)
(por més ou fragao) rating do Cliente ’ (11)
9. Pagamento a vista (por utilizagéo) 0,125% € 80,00/ € 275,00 (2) (5) (10) (11)
10. Anulagdes / Caducidade -- € 60,00 --
11. Comissao pelarecuperagdo de montantes em divida
« Prestagdo vencida e ndo paga de valor < € 50.000,00 4,00% € 12,00/ € 150,00 -
« Prestagéo vencida e ndo paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- --
12. Manuseamento: Intervengao "Flat" - Forfait -- € 250,00 (9)
13. Comissao de Processamento - € 50,00 IS 4% (5) (11)

Oulras despesas associadas
Acrescem Despesas de Comunicagdo e Fotocopias (consulte Seccao 15) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente), se aplicaveis. As
Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco e ndo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota (2) Reducdo em 10%, para Bancos do Grupo. Incide sobre valores absolutos nas comissdes fixas, nas percentagens e valores
minimos e maximos dos intervalos definidos.

Nota (3) Nos créditos que permitam uma variagao no seu montante, p.ex. “"cerca de " +/-10% ou outra, as comissées bem
como o imposto do selo, quando a ele houver lugar, deveréo incidir também sobre o excesso permitido.

Nota (4) Reducéo em 10%, para pedidos via CaixaDirecta Empresas, aplicada apenas aos valores em euros, minimos e maximos, das
comissdes.

Nota (5) A Comisséo de Processamento é aplicavel em 3. Abertura (1° trimestre ou fragéo), 5. Aumento de Valor, (1° Trimestre ou
fracdo), 6. Prorrogacao, 7. Aceite/Compromisso de Pagamento Diferido e 8. Pagamento a vista.

Nota (6) Se a prorrogagdo néo ultrapassar o periodo sobre o qual j& foi cobrada comisséo, devera ser considerada como simples

alteracdo; se a prorrogagao for solicitada depois do crédito ter caducado, entender-se-a como uma nova operagéo, devendo
aplicar-se as comissdes respetivas.

Nota (7) Se os créditos para pagamento a prazo, definir na Abertura a comissao a aplicar em 6. Aceite/Compromisso de pagamento
diferido.

Nota (8) Para o célculo/cobranc¢a desta comisséo deve considerado o aplicado nas comissdes 2, 4 e 5.

Nota (9) Esta Comissdo aplica-se a Descontos s/Recurso - Forfait, ao abrigo de Créditos Documentarios de Importacéo.

Nota (10) Esta comisséo aplica-se ainda, ao pagamento de créditos documentérios a prazo cujas utilizagdes/aceites de divergéncias
tenham sido efetuados ja com os prazos de pagamento ultrapassados.

Nota (11) 10% de reducédo, aplicavel nas operag@es ao abrigo das regras eletrénicas da Camara de Comércio Internacional e que

utilizarem as plataformas digitais para apresentacéo eletrénica de documento.
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

16.3 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro

(INDICE)

Comissdes Acresce Outras
Euros (Min/Méx) Imposto (1) condicoes
Garantia Bancéria e Aval Bancario emitidos
1. Draft - €100,00 -
_ IVA 23% .
2. Alteragé&o ao Draft - €20,00 Por pedido
3. Emisséo / Aumento de Valor / Prorrogagao
A partir de 2,50% Cobranga p/
* Garantias Financeiras e Aval com prazo em funqéo do € 250’0.0 /ano (€ 62,50/ IS 3% trii'nestre ou
risco do trimestre) / -- fragdo e p/ cada
Cliente/Operacéo termo (3)
A partir de 3,00% Cobrancga p/
* Garantias Financeiras e Aval sem prazo em fungéo do € 250’0.0 /:ano (€62,50/ IS 3% trifnestre ou
risco do trimestre) / -- fragdo e p/ cada
Cliente/Operacéo termo (3)
A partir de 1,30% Cobranca p/
» Garantias boa execugao - Crédito a Empresas e Equiparados em _fungao do € 250’0.0 /:ano (€62,50/ IS 3% trllnestre ou
risco do trimestre) / -- frac&o e p/ cada
Cliente/Operacéo termo (3)
A partir de 2,25% Cobranga p/
« Garantias boa execugéo - Crédito a Construgao em _fun(;éo do € 250’0.0 /ano (€ 62,50/ IS 3% m[n estre ou
risco do trimestre) / -- fragcdo e p/ cada
Cliente/Operagéo termo (3)
4. Alteragdo (sem aumento de valor e/ou sem prorrogagéo) - €75,00 IS 3% -
5. Cancelamento antes de caducidade - €60,00 IS 3% --
6. Estudo e Contratagéo 0,60% €250,00/-- IS 4% 4)
7. Execucédo de Garantias 1,25% € 110,00/ € 220,00 IS 3% -
8. Comisséo pela recuperagédo de montantes em divida
* Prestagdo vencida e nao paga de valor < € 50.000,00 4,00% €12,00/€ 150,00 IS 4% -
* Prestagdo vencida e nao paga de valor > € 50.000,00 0,50% -- --
9. Comissé&o de urgéncia -- € 100,00 IS 3% (5)
10. Comisséo de processamento -- € 50,00 IS 4% 3)
11. Anélise e/ou elaboragdo de minutas especificas -- €125,00 IVA 23% ()]
12. Consultas ao Beneficiario - € 35,00 IVA 23%
13. Reconhecimento Notarial de Termo de Garantia -- €75,00 IVA 23%
Garantias Bancarias Recebidas sem Responsabilidade )
1. Notificagcéo - €70,00 IS 3% -
2. Alteracao - €70,00 IS 3% -
3. Cancelamento antes de caducidade - € 60,00 IS 3% --
4. Interpelagéo - €70,00 IS 3% --
5. Consultas ao Beneficiario -- € 35,00 IVA 23%
Garantias/Contragarantias Bancarias Recebidas Com Responsabilidade @)
Cobranga p/
1. Emisséo / Prorrogacédo /Aumento valor -- € 10€O[,1(())(())/7tcr)i?n/ez?rc;) /- IS 3% fr;g'g:)e:tgj :’:da
termo (6)
2. Alteracao (sem aumento de valor e/ou sem prorrogacéo) - €75,00 IS 3% --
3. Cancelamento antes de caducidade - € 60,00 IS 3% --
4. Execucdo de Garantias 1,25% € 110,00/ € 220,00 IS 3% -
5. Consultas ao Beneficiario -- € 35,00 IVA 23%

Declaragdes de Capacidade Financeira / ldoneidade Comercial

Consulte a Seccgédo 15.2 - Garantias Prestadas

Outras despesas associadas

Acrescem Despesas de Comunicagéo e Fotocopias (consulte Seccao 15) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente), se aplicaveis. As
Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco e nédo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
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@ Caixa Geral de Depositos

Data de Entrada em vigor: 01-jul-2021

16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

16.3 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro (continuacgao)

Nota (2) Aplicavel, também, em caso de Standby Letters of Credit.

Nota (3) A comisséo de processamento é aplicavel em 3. Emissdo/Aumento de Valor /Prorrogacéo, aplicando-se, unicamente, no
processamento de cobranga trimestral.

Nota (4) Aplicar nos casos em que esta comissdo nédo tenha sido cobrada ao abrigo de limites.

Nota (5) Aplicavel nos pedidos de Emisséo e em cada pedido de alteragdo (antes da Emiss&o) que seja solicitado pelo Cliente. A

cobrar sempre que, por pedido expresso do cliente, entre a data de realiza¢&o do pedido de emissé@o da Garantia e a sua
entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

Nota (6) Esta comiss&o, ndo depende do risco do cliente, podera variar em fungéo do risco do pais e Banco emissor, de acordo com a
andlise da Caixa (Direcéo de Relacdes Internacionais) pelo que a sua defini¢cdo sera casuistica tendo como valor minimo
indicativo o aqui apresentado.

Nota (7) Aplicavel apenas na mera andlise de minutas que néo implique a emissé@o de um draft ou contratacdo de Garantia.

16.4 . Outras operacdes sobre o estrangeiro

Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto (1) condicbes
Financiamentos em Moeda Estrangeira (14)
1. Com Prazo Determinado (2

« Intervengéo "flat" (cobranga no ato e sobre o montante da 0,45% €160,00 /

Tomada)

« Estudo e contratagao
Operagdes com prazo <1 ano 0,600% € 300,00/ -- 3)
Operacdes com prazo > 1 ano 0,900% € 500,00/ -- 3)

« Acompanhamento e Gestao (4)
Operagdes com prazo <1 ano 1,750% € 200,00 ano / -- IS 4% )
Operacdes com prazo > 1 ano 2,000% €210,00 ano / -- (4)

* Reembolso antecipado (parcial/total) 2,50% €120,00/ -- (5)

« Alteragbes contratuais -- € 175,00 6) (7)

» Recuperagéo de montantes em divida
Prestagao vencida e néo paga < €50.000,00 4,00% € 12,00/ € 150,00 8)
Prestacgao vencida e nao paga > € 50.000,00 0,50% --

2. Em Regime de Conta-Corrente
« Estudo e Contratagéo 0,60% €450,00/-- 3)
» Comissao de Gestao 1,75% € 200,00/ -- 9)
» Comissao de Imobilizagao 1,30% €175,00/-- IS 4% (10)
« Alteragdes contratuais -- € 175,00 (6) (11)
» Comisséo Renovagéao 0,55% € 210,00/ € 3.000,00 (12)
3. Comisséo pelarecuperacdo de montantes em divida

« Prestagéo vencida e nao paga de valor < € 50.000,00 4,00% € 12,00/ € 150,00 IS 4% ®)

« Prestagéo vencida e nao paga de valor > € 50.000,00 0,50% --
Servico CONNECTOR - Gestéo Internacional de Tesouraria

» Manutengao de Conta Connector - € 40,00 IVA 23% \ (13)
Telecomunicagdes e Chaves Telegréficas

Consulte a Seccéo 15

Outras despesas associadas
Acrescem Despesas de Comunicagdo e Fotocopias (consulte Seccédo 15) e Despesas de Correspondente (a cargo do Cliente), se aplicaveis. As|
Despesas de Correspondente variam de acordo com o Banco e nédo tém incidéncia fiscal porque séo receita do banco estrangeiro.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 16% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Para Adiantamentos de Remessas de Exportacéo consultar Seccgao 10.
Nota (3) Aplicavel sobre o valor do pedido.
Nota (4) Sobre o saldo em divida no inicio de cada anuidade e repartido e processado por cada prestacao.
Nota (5) Sobre o valor de reembolso antecipado.
)

Nota (6 Abrange alteragdes de garantias, de titularidade, por conversao de taxa, por prorrogacéo de intercalares e outras, incluindo
alteracdo de moeda e alteragGes informaticas de produto.

Nota (7) Abrange alteragdo ao montante contratado e prazo.

Nota (8) A aplicar na cobranca das prestac¢@es das operacdes de crédito de efeitos, de garantias e avales bancérios, dos empréstimos
as empresas e as entidades com actividade empresarial ou equiparadas e nos adiantamentos de remessas de exportacéo.

Nota (9) A comisséo de gestéo é calculada sobre o montante do financiamento e cobrada trimestral e postecipadamente, a contar da
data da perfeicéo do contrato.

Nota (10) A comisséo de imobilizagéo é calculada dia a dia sobre os montantes do crédito nédo utilizado, a cobrar juntamente com os
juros, trimestral e postecipadamente, a contar da data da perfeigao do contrato.

Nota (11) Abrange alterag&o ao montante contratado, spread e prazo.

Nota (12) A comisséo de renovagéo é calculada sobre o montante do crédito renovado e cobrada no inicio de cada renovacéo.

Nota (13) Custo mensal por Conta Connector, inclui envios de Extratos SWIFT MT940. O servico MT942 est4 também disponivel com
um custo acrescido de 40,00 Euros por pedido.

Nota (14) Aplica-se a operagdes em moeda estrangeira, contratadas até 06/08/2019 (inclusive).
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